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CONGRESSO NACIONAL 

PARECER 
N.o 60, de H)'11 (CN) 

da Comissão Mista, sôbre o De­
creto-lei n.o 1.179, de 6 de julho 
de 1971, que "institui o Programa 
de Redistribuição de Terras e de 
Estímulo à Agroindústria do Nor­
te e do Nordeste (PROTERRA), 
altera a legislação do Impôsto de 
Renda relativa a incentivos' fis­
cais, e dá outras providências." 

Relator: Deputado Marcelo Linhares 
Nos têrmos do § 1.00 do art. 55 da' 

Constituição Federal, o Chefe do Po-·' 
der Executivo encaminhou Mensagem 
ao Congresso Nacional, Cn.Q 229171, na 
origem e que nesta Casa tomou o n.Q 

57/71) submetendo à sua deliberação, 
o Decreto-lei n.O 1.179, de 6 de julho 
de 1971, publicado no Diário Oficial 
da mesma data, que "institui o Pro­
grama de Redistribuição de Terras e 
de Estímulo à AgrOindústria do Nor­
te e do Nordeste (PROTERRA), alte­
ra a legislação do Impôsto de Renda 
relativa a incentivos fiscais, e dá ou- / 
tras providências", do segUinte teor: 

"DECRETO-LEI N.O 1.179 
De 6 de julho de 19'i1 
Institui o Programa de Redistri­
buição de Terras e de Estímulo à 
Agroindústria no Norte e do Nor­
deste (PROTERRA), altera a le­
gislação do Impôsto de,Renda re­
lativa a incentivos fiscais, e dá 
outras providências. 
O Presidente da República, no uso 
da atribuição que lhe confere o 
art. 55, item n, da Constituição,' 
decreta: 
Art. 1.° - É ins~ituído o Progra­
ma de Redistribuição de Terras e 
de Estímulo à Agroindústria do 
Norte e do Nordeste (PROTERRA), 
com o objetivo de promover o 
mais fácil acesso do homem à 
terra, criar melhores condições de 
emprêgo de mão-de-obra e fo­
mentar a agroindústria nas re-

giões compreendidas nas áreas de 
atuáção da SUDAM e da SUDENE. 
Art. 2.° - São dotados ao Progra­
ma recursos no valor de Cr$ .... 
4.000.000.000,00 (quatro bilhões de 
cruzeiros) . 

Art. 3.° - Os recursos de que tra­
ta o artigo anterior serão incluÍ­
dos no ,orçamento monetário dos 
exercícios respectivos para apli­
cação nos segutntes fins: 
a) aquisição de terras ou sua de­
sapropriação, por interêsse social, 
inclusive mediante prévia e justa 
indenização em dinheiro, nos têr­
mos que a' lei estabelecer, para 
posterior venda a pequenos·e mé­
cjins produtores rurais da região, 
com vistas à melhor e mais ra­
cional distribuição de terras cul­
tiváveis; 
b) empréstimos fundiários a pe­
quenos e médios produtores ru­
rais, para aquisição de terra pró­
pria cultivável ou ampliação de 
propriedade considerada de di­
mensões insuficientes para explo­
ração econômica e ocupação da 
família do agriéultor;-
c) financiamento de projetos des­
tinados à expansão da agroindús­
tria, inclusive a açucareira, e da 
produção de insumos destinados à 
agricultura; 
d) assistência financeira à orga­
mzação ,e modernização de pro­
priedades rurais, à organização ou 
ampliação de serviços de pesquisa 
e experimentação agrícola, a sis­
temas de armazenagem e silos, 
assim como a meios de comercia­
lização, transporte, energia elétri­
ca e outros; 
e) subsídio ao uso de insumos 
modernos; 
f) garantia de preços mínimos pa­
ra os produtos de exportação; e 
g) custeio' de ações discriminató­
rias de terras devolutas e fiscalI­
zação do uso e posse da terra.~ 

Art. '4.° - Os programas e crité­
rios de aplicação dos recursos a 
que se refere o art. 2.° serão sub­
metidos à aprovação do Presi­
dente da República por um Con­
selho composto dos Ministros 'da 
Fazenda, dos Transportes, da 
Agricultura, das Minas e Energia, 
da Indústria e do Comércio, do 
Planejamento e Coordenação Ge­
ral e do Interior. 
Art. 5.° - Os recursos do Progra­
ma serão provenientes: 
I - de dotações orçamentárias' 
previstas nos orçamentos anuais e 
plurianuais; 
II - do sistema de -incentivos fis­
cais; ~ 
lI! - da transferência de recur­
sos do Programa de Integração 
Nacional; 
IV - de outras fontes, internas 
ou externas. 
Art. 6.° - A partir do exercício fi­
nanceiro de 1972 e até 1976 in­
clusive, do total das importâncias 
deduzidas do Impôsto de Renda 
das pessoas jurídicas, para aplica­
ções a título de incentivo fiscal, 
200/0 (vinte por'cento) serão cre­
ditados diretamente em conta do 
Programa. 
§ 1.° -- A parcela de 20% (vinte 
por cento) referida neste artigo 
será calculada proporcionalmente 
entre as diversas destinações dos 
incentivos fiscais indicados na de­
claração de rendimentos. 
§ 2.° - O disposto neste artigo 
aplica-se aos incentivos de que 
tratam: 

a) o art. 1.00, letra b, do Decreto­
lei n.Q '156, de 11 de agôsto de 
1969; 
b) o art. 18, letra b, da Lei n.o 
4.239, de 27 de junho de 1963, al­
terado pelo art. 18 da LE1i n.O 4.869, 
de 1.00 de dezembro de 1965; 
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c) o art. 1.9, § 3.0 , da Lei n.o 5.106, 
de 2 de setembro de 1966, com as 
alterações do Decreto-lei n.o 1.134, 
de 16 de novembro de 1970; 

d) o art. ·81 do Decreto-lei n.o 221. 
de 28 de fevereiro de 1967; 

e) o art. 6.0 caput, do Decreto-lei 
n.o 756, de 11 de agôsto de 1969; 
f) as alíneas d e e antenores, 
mesmo quando os investimentos 
se destinarem às regiões situadas 
nas áreas de atuação da SUDENE 
e da SUDAM. 
§ 3.° - Os recursos de que trata 
o presente artigo serão depOSIta­
dos, como receita da União, à or­
dem do Banco Central do Brasil: 

a) no Banco do Nordeste do Bra­
sil S. A., os provenientes dos 20% 
(vinte por cento) dos incentivos 
fiscais das pessoas jurídicas que 
optarem pela aplicação em em­
preendimentos na área de atua­
ção da SUDENE; 
b) no Banco da Amazônia S.A .. 
os provenientes dos 20% (vinte 
por cento) dos incentivos fiscais 
das pessoas jurídicas que optarem 
pela aplicação em empreendimen­
tos na área de atuação da SUDAM; 
c) no Banco do Nordeste do Bra­
sil S.A. ou no Banco da Amazônia 
S.- A., os provenientes dos 20% 
(vinte por cento) dos incentivos 
fiscais das pessoas Jurídicas que 
optarem por outras aplicações. 
Art. 7.° - São .agentes financei­
ros do programa o Banco da Ama­
zônia S. A., o Banco do Nordeste 
do Brasil S.A., o Banco do Brasil 
S.A., o Banco Nacional de Desen­
volvimento Econômico, o Banco 
Nacional de Crédito Cooperativo e 
a Caixa Econômica Federal. 

Art. 8.° - As cláusulas financei­
ras das operações de que trata o 
presente Decreto-lei serão esta­
belecidas de acôrdo com as nor­
mas que forem aprovadas pela 
Conselho Monetário Nacional. 
Art. 9.° - Continua em vigor a 
utilização de 30% (trinta por cen­
to) dos incentivos fiscais em fa­
vor do Programa de Integração 
Nacional, criado pelo' Decreto-lei 
n.o 1.106, de 16 de junho de 1970, 
cuja vigência fica prorrogada pa­
ra 31 de dezembro de 1976. per­
manecendo os restantes 50% (cin­
qüenta por cento) das importân­
cias deduzIdas do Impôsto de Ren­
da devido pelas pessoas jurídicas 
para aplicação em incentivos fis­
cais, para emprêgo na forma pre­
vista na legislação em vigor, pela 
SUDENE, SUDAM, SUDEPE, IBDF 
e EMBRATJJR. V 

Art. 10 - Permanecem inalter..a­
das as normas e condições esta­
belecidas pelo art. 7.0 do Decreto­
leI n.o 770, de 19 de agôsto de 1969. 
e pelo artigo 6.0 do Decreto-lei n.o 

880, de 18 de setembro de 1969. 

Art. 11 - Êste Decreto-lei, que se­
rá regulamentado no prazo de no­
venta dias, entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 12 - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 
Brasília, 6 de julho de 1971; 150.0 
da Independência e 83.0 da Re­
pública." 

Na exposição de motivos qúe acom­
panha o texto do Decret<l-lei n.o 

l.179, lida por Sua Excelência o Pre­
sidente Médici, na reunião ministerial 
em que o mesmo' foi baixado, foi dito 
que "a transformação da fisionomia' 

econômica e social do Norte e Nor­
deste está entre as mais graves preo­
cupações do Govêrno, que envida es­
forços, mediante providências de 
grande porte, seja para promover a 
efetiva mtegração da Amazônia na 
comunhão nacional, seja para arran­
car as populações nordestinas da pe­
núria em que se acham mergulha-
das". 

FaÍando sôbre o instrumental em­
preg-ado para o desenvolvimento da­
quelas regiões, expõe: 

"A instituição dos incentivos fis­
cais carreia, a seu turno, para es­
sas regiões, considerável cabedal 
de investimentos financeiros, que 
se empregam mormente no setor 
industrial, cUJa expansão se pro­
cessa em larga escala, notada­
mente no Nordeste, sob o influxo 
da mais avançada tecnologia." 

E aduz: 
"Os incentivos fiscais favorecem, 
no entant<l, de modo' preponde­
rante, a área urbana, não benefi­
ciando, em iguais proporções, a 
área rural. Contribui para isso a 
própria índole do sistema, segun­
do a quál a maior rentabilidade 
dos empreendimentos é que de­
termina a sua escolha para a 
aplicação dos incentivos," 

E, mais adiante, assevera: 
"Pará não deixar, pois, ao desam­
paro o s,etor rural, precisamente 
aquêle em que mais áspera é a 
VIda das populações do, Norte e 
do Nordeste, cumpre que outras 
medidas se articulem para de­
senvolver a agroindústria nessas 
regiões, a fim de que, pelo incre­
ment<l da riqueza comum, se ele­
ve o bem-estar econômico e SQ-, 
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cial de quantos aí mourejam na 
atividade agrícola, 
Persuadido de que, entre essas 
medidas, assume relêvo especial 
a consistente na assistência fi­
nanceira direta ao pequeno e' 

·médio produtor, determinei, em 
29 de março do corrente ano, ao 
Conselho Monetário Nacional a 
adoção de programa especial de 
amparo creditício às atividades 
agrícolas da Região Norte e da 
area geográfica do Polígono das 
Sêcas, revelando-se essa decisão 
de excepcional alcance e oportu­
nidade, principalmente em face 
dos danosos efeitos da prolonga­
da sêca que se abateu sôbre o 
Nordeste. 
Graças a ação rápida dos bancos 

. óficiais, em complemento da de­
senvolvida pela SUDENE e pelos 
demais órgãos federais da Re­
gião, instituíram-se novas fren­
tes de trabalho, recompuseram­
se -dívidas de, agricultores ,. que 
perderam as lavouras, concedeu­
se crédito barato para, a retenção 
do homem do campo, promove­
ram-se investimentos para au­
mentar a produtividade agrícola 
e for,talecer a resistência das pro­
priedades rurais a novas intem­
péries e solucionou-se a crise que 
afligia. os produtores, de cacau. 
Tornou-se possível, dessa manei­
ra, proteger os desempregados, 
evitar a fome e o desemprêgo e 
criar perspectivas mais alentado­
ras para o futuro,. 
Os resultados dessa experiência 
creditícia demonstraram, em pou­
co tempo, a elevada eficiência do 
sistema que proporéionóli a 'sur­
preendente, geração de cêrcá dé 
um emprêgo por mil cruzeiros de 
investimento. ' 

,É imperioso, por conseguinte, dar 
continuidade a essa experiência, 
conferindo-lhe maior amplitude 
e institucionalizando-a como Pro­
grama de Govêrno., Fortalecer­
se-á, dessa maneira, a inIra-es­
trutura agrícola, transformar­
se-á em economia de mercado a 
economia de auto-suficiência das 
Regiões pobres e atrasadas, ini­
ciar-se-á a criação de ,emprêsas 
agrícolas e encaminhar-se-ão S9,­
luções mais adequadas e racio­
nais' para '0 problema social do 
Norte e Nordeste. 
Romper-se-ão, assim, as barrei­
ras das soluções limitadas que 
ameaçavam condenar as popula­
ções rurais dessas Regiões à mar­
ginalização econômica e à pér­
petuação de um drama social in­
tolerável. 
A mesma inspiraç~o social e eco,­
nõmica, que presidiu à deflagra­
çãQ_ do Programa de Integração 
Nacional, ora em plena e vtt<Jrio-

, sa execução: conduz agora ao lan­
çamento do Programa de Redis­
tribuição de Terras e de Estímu­
lo à Agroinct'ústr.ta' ao Norte e do 
Nordeste,' consubstanciada no ,De-, 
creto-Iei que, dentro de instan­
tes, será promulgado." 

E, definindo os seus objetivos, diz 
mais Sua Excelência: 

"Tem, por objetivo ~sse diploma 
legal facilitar o acesso do homem 
à terra, ciiar" rii'elhores condicões 
de emprêgo da mão-de-obra e' fo- . 
mentar a agroindústria nas Re-' 
giões compreendidas nas áreas 
de atuação da SUDAM e da 
SUDENE. Nêle se prevêem re­
cursos no montante de quátro bi­
lhões de cruzeiros a serem in­
cluídos no orçamento monetário 
relativo ao exercício de 1972 a 
1976. -

Aplicar-se-á essa dotação, fun­
damentahnente, na aquisição de 

. t~rras ou s.ua de~apropriação.,_por 
interêsse social, inclusive me­
dIante Justa e prévia indenização 
em dinh~iro, p'ar~ posterior veI).­
da a pequenos e médios produto­

-res rurais; na c9ncessão de em-
préstimos fundiários destinados 
à aquisição da terra própria; !,'lo 
financiamento de projetos desti­
nados à expansão 'da produção 
agroindustrial; na organizaçãó e 
modernização das propriedades 
rurais, dOI? serviços de pesquisas 
e experimentação, agríCOla, dos 

'sistemas de armazenagem e de 
comercialização; no fomento' 'ao 
uso de insumos modernos; na ins­
tituição do sistema de garantia 
de preços mínimos para os pro­
dutos "de expórtação',' nem como, 
na expansão do sistema de trans­
porte e energia elétrica. 
Essàs medidas, somadas às provi­
dências anteriormente adotadas, 
constituirão os elementos básicos 
da melhória da produtividade 
agroindustrial, aumentarão. a ca.: 
pacidade competitiva da produçãó 
regional dos mercados' in ternos' e 
externos e criarão novas e pro­
missoras possibilidades~ de aber­
tura para os mercadós interna­
cionais." 

E, concluindo, disse: 
"A construção, de' uma sociedade 
livre, autônoma e desenvolvida, 
no Brasil, o desafio da integra­
ção, Nacional e a revolução agrí­
cola exigem', medidas corajosas e 
de grande alcance, sem as quais 
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Decreto-lei que ora promulgo, é 
fruto da decisão inabalável, que 
anima os Governos da Revolu­
ção de introduzir na sociedade 
brasileira as mudanças estrutu-, 
rais exigidas pelo imperatiVO de 
conjugar o crescimento da eco­
nomia com o estabelecimento de 
ordem social mais <próspera, mais 
humana e mais justa." 

Utilizou, o Presidente da Repúbli­
ca, os pOdêres dq art, 55, item II, 
para expedir o Decreto-lei. 

Por fôrça do inciso Constitucional 
invocado para enviá-lo à Casa, "o 
Congresso Nacional o aprovará ou 
rejeitará, dentro de sessenta dias, 
nã:o podendo emendá:'lo". 

Éste o relatório. 
PARECER~ 

Se lançarmos uma visão na histó­
ria, veriticaremos qlle os países nun-
ca se desenvolveram de maneira 
uniforme, máxime os de longa ex­
tensão territorial. Para tanto, fatô""'-C, 
res diversos, como os de ordem polí­
tica, . ge6grática, ecológica, determh 
naram distorções que se agravaram, 
quando do surto industrial que sa­
cudiu o mundo, a partir do século 
passado. 

• É óbvio que o Brasil não fugiU:ii. 
regra geral. apesar de haver ingres­
sado 'na era da revolúção ipdustria1 
apenas há" algúmas décadas. ': 

A partir 'do pós-guerra, os desef.. 
qUllíbrios inter-regionais se acentuá:­
ram, em especial entre as Regiões 
Centro-Sul e Norte e Nordeste. ' -

Nã:o só' de natureza econômica 
constat<Ju-se as disparidades inter'" 

'regionais, pois enquanto no Nordes": 
te se conéentram longos contingen­
tes populacionais .-: 1/3 -d!j. populá:' 
ção brasileira -, no Norte encontra­
mos os grandes vazios. 

Assim, na década de 50, enquantq 
alguns Estados ou Sub-regiões incluí­
das no Centro-Sul apresentavam 
franco e acelerado progresso eco­
nômico, o Nordeste tinha o seu pro­
cesso ·de desenvolvimento negativa­
mente, afetado pelos fenômenos cli­
máticos que o assolam, vez por outJ.1a, 
e o Norte permanecia em estagnaçãdi 
distanCIando-se os dois cade. vez mais 
daquela Região, 

É princípio assente o da imposs,i­
bilidade de um país crescer desarmô;,: 
nicamente, ou seja vendo certas 
áreas se desenvolverem em detrimen­
to de outras, pois, ao final, -tôdas as 
áreas são prejudicadas. . " 

não será possível criar a infra- No caso brasileiro' constatou-se a 
estrutura necessária ao nosso inadequação ou mesmo a impossibi­
pleno desenvolvilnento econõmi- lidade de nosso crescimento como 
co e social. . . , ,_ l,lm todo,' sem a diminuição da di~e­
O progra~a ,de Redistribuicã'o de.'." rença inter-regional,,, principalmente 
Terras e de EstÍlnulo. à. A"groin- ' _ ~ntr~: o .~ord~ste e o' f?ul. !- ,! 

~ústria do ~orte. e do, Nordeste, o' " Constatacio ,ó _des~ompas.so p~10 .Go: 
tal como se acha con~ebido ,no verno Federal, o apoio ao Nordeste 
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se fêz pela instalação da SUDENE e' 
a criação do mecanismo de incenti­
vos fiscais, que passou a ser conheci­
do como' "sistema 34/18". 

, , 

Temos que reconhécer haver sido 
a SUDENE a primeira, grande vitória 
do planeJament{) reglOnal brasileiro. 
Ela inaugurou o planejamento vol­
tado para 00 desenvolvimento, E, 
mais que tudo, fomentou a transfor-

. mação da m,entalidade do homem 
nordestino. 

A injeção de Recursos num orga­
nismo dêle carente, significou. ao 
passar dos anos, uma mutação con­
siderável nesse mesmo organismo. 

De .fato, assim como o Brasil se de­
senvolvia desigualmente, no Nordes­
te, também passou a ocorrer o mes­
mo fenômeno, por fôrça de fatôres de ' 
ordem histórica, política, geográfica 
etc. Ora, por sua própria condição, 
anterior à existência da SUDENE, al­
guns Estados, em têrmos de níveis de 
desenvolvimento, passaram a se des­
tacar no panorama nordestino. 

:_ p,elo modêlo - econômico do Brasil 
0,_0 desenvolvimento através da livre 

émprêsa - compete ao Estado, em 
casos desta ordem, o poder apenas 

.. residual. 
Além do mais, constatado vem fi-

· 'cando o desequilíbrio no ingresso da 
iniciativa privada po setor primário, 

, pela desigualdade no aporte de 'capi­
tal, um dos fatôres decisivos da pro­
'dução. ' 

O emprêgo regional da agricultura 
é de 60% do emprêgo total. Melhor 
dito: Em cada 3 nordest111os, 2 traba­

,lham na agricultura; e de tôda a 
_ produção regional, 35% provêm da 

agricultura. 
. Configurado o quadro caracterizado 

'pêla concentração de emprêsas nos 
grandes Estados e, dentro dêles, nas 
suas Capitais, foi, então, colocado um 

, prOblema para o Govêrno Federal. 
· Êsse. que havia criado um sistema 
· para minimizar ou eliminar a des­
ritmia inter-regional, não podia, como 

, não pode, indiretamente, fomentar um 
desequilíbrio de conseqüências as mais 

. perigosas. . 
Evidentemente, a' rigor, todos os 

Estados do Nordeste ainda carecem 
de grandes aportes de recursos, mes­
mo sem se levar em conta o chamado 
~~sequilíbri~ inter-se,torial. 
~'Por fôrca da extensão dos incentivos 
financeirós e fiscais a outras' áreas do 
País e a outros setores, um nôvo leque 
de opções se abriu ao investidor. 
. O Norte e o Nordeste,' antes ex­
clusivos beneficiários dos incentivós, 
vinham acompanhando, apreensivos, 
o surgimento de concorrentes, alguns 
até munidos de características bas-

:tânte atraentes; 
~ Restava. áQ_ Govêrno FederaÍ, uma 
tnédida ·héróíca.: pr9'C~der ,nç ,Nort.e e 

no Nordeste uma verdadeira reforma 
agrária. por motivos econômicos. e 
sociais e, até mesmo, por razqes po­
líticas e morais. 

Com fIrmeza e propriedade baixou 
o Decreto-lei n.o 1.179, de 6 de julho 
de 1971, que "institui o Programa de 
Redistrib;uição de Terras e de' Estí­
mulo à Agroindústria do Norte e do 
Nordeste (PROTERRA), altera a le-· 
gisIaçãà do Impôsto de Renda relativa 
a incentivos fiscais, e dá outras pro-
vidências". " 

As duas Regiões se constituem numa 
barreira ao progresso social, além de, 
devido as tensões que provocam, 
numa permanente ameaça ao regime 
da iniciativa privada. 

Tudo o mais que' Já foi feito de sig­
nificativo, nas regiões, nos últimos 
anos, no sentido de aplainar as difi­
culdades existentes, pode ser consi­
derado de alcance limitado. 

Até mesmo a intensificação das 
atividades industriais, dêsse mesmo 
ponto de vista, pode ser encarada. 
por isso que, em· razão do débil poder 
aquisitivo das populações do campo" o 
escoamento da prOdução indtlstrial 
acha-se emperrado naquelas regiões. 

Não é possível, assim, opor-se ao 
espírito que inspirou a elaboração do 
PROTERRA, que coincide com as in­
clinacões da maibria das Bancadas do 
Nordêste e do Norte. 

Como Congressista, continuamos 
achando que os gràndes debates na­
CIOnais devem desenrolar-se no lugar 
próprio, isto é, no Congresso NaclOnal. 

É certo que, no mundo moderno e 
segundo a nossa própria Constitui­
ção, o 'principal elaborador das leis é 
o Poder Executivo. A responsabilidade 
com os programas e planos que ela­
bora deve ditar a iniciativa das novas 
1eis. 

A nós se nos afigura, entretanto, 
não obstante a maior boa vontade 
existente· num trabalho de gabinete, 
que nada se poderá comparar aos de­
bates parlamentares qu& podem COfl­
duzir a 'soluções mais amplas e mais 
coraJosas. Reforçado pelo c,onsenso da 
Nação, expresso pelos seus Represen­
tantes Legais. teria o Govêrno maior 
respaldO, o projeto adquiriria maior 
vigor, para a execução de uma tarefa 
de tão grande amplitude. 

Ocorre, entretanto, no caso em tela, 
que o Govêrno Federal tem, por ~ôrça 
de dispositivo constitucional, de en­
viar ao Congresso, em tempo certo, 
além do Projeto de Orçamento, o Pla­
no Nacional de Desenvolyimento, com 
dois anexos: o Plano Regional de' De­
senvolvimento do Nordeste e o Plano 
Regional de Desenvolvimento da 
Amazônia, que deverão sintetizar o 
conjunto ordenado de medidas para a 
reformulação da, problemática do 
Norte e do Nordeste. 

Nacional, o PROTERRA, embora 
tendo a sua aplicação a iniciar-se so­
mente no ano vindouro, não lograria a 

. sua aprovação com tempo necessário 
para a sua inclusão nos mencionados 
Projetos. 

Por isso. Justificamos a atitude go­
vernl).mental da não aUdiência prévia 
do Congresso Nacional. 

Examinando-se os aspectos do, De­
creto-lei, vemos,' no mesmo, contri­
buições positivas para a extinção das 
disparidades inter-regionais e inter­
setoriais. \ 

Procedendo a uma reforma agrária, 
reconhecendo a iniciativa privada, 
proporciona os recursos indispensá­
veis à exploração das terras por meios 
técnicos adequados e atualizados. 

O escoamento da produção é as­
segurado mediante o estabelecimento 
de uma rêde de silos e armazéns e a 
fixação de preços mínimos compen­
sadores. ' 

Amplia o mercado interno de arti­
gos' manufaturados, reforçando a 
possibilIdade de serem expandidas aS 
exportações de produtos primários. 

Acima de tudo, é de se levar em 
conta que evita sejam os gastos com 
a execução do programa fatôres 111-
flacionistas. . gerando conseqüências 
capazes de elevar o custo de vida. 

Além disso, preconiza a aplicação 
num ritmo ,conveniente, dentro dos 
postulados de um Orçamento Pluria­
nual. 

Dois, entretanto, são os aspectos 
que poderiam merecer restrições: 

a) a frustracão dos contribuintes 
na redução da" parcela remunerada 
dos incentivos fiscais; . 

b) as dificuldades que se opõem à 
utilizacão dos vultosos recursos numa 
aplicação fecunda. 

Ora, não é possível esquecer o cal'á­
ter temporário dos incen'tivos fiscais 
que representam, em última análise, 
um ônus para o Tesouro Nacional. 
Não seriam incentivos se o Govêrno 
não· tivesse a faculdade de exttnguí­
los. ou reduzi-los, no momep.tQ em que 
julgasse oportuno. 

Não aumentou o Govêrno o ônus 
fisca~ das emprêsas, reduziu-lhes, ape­
nas, a sua eventual rentabilidade das 
aplicações. A prazo longo, todavia, po­
de-se esperar nessa aparente redução 
um fator bastante positivo para as 
emprêsas., 

Com os· prazos que-teria de vencer - ~ ~ Com e(elt{), ~tendo sido relegada a 
. p-ar~ =ª' su.a. tre,miJ~çL\Q .~o ao.ngresso agricultura, as indústria.s tmplan~a-



das nas áreas da SUDENE e da 
SUDAM, salvo raras exceções, não dis­
porão dos mercados regionais para a 
sua produção. 

Com a nova política de assistência 
à agroindústria e de reforma da or­
ganização agrária, se conseguirá, sem 
dúvida, criar em tais zonas uma eco­
nomia de mercado, capaz de modifi­
car a rentabilidade das emprêsas· in-

· dustríais. -

Os investidores poderão verificar, 
então, que valeu a pena renunciarem, 
temporàriamente, a uma pequena 
parcela de seus 'eventuais lucros. 

De outra parte, não se deve menos­
prezar, nem negligenciar os obstáculos 
com que se deparará o Govêrno para 
a aplicação fecunda dos vultosos re­
cursos que terá, doravante, à sua dis­
posição. 

O desafio demanda inauditos esfor­
ços, mas terá de ser arrostado, para 
a consecução dos fins a que se pro­
põe. 

O desenvolvimento da agricultura 
do Nordeste e do Norte, racionalizan­
do a 'estrutura da propriedade rural 

· e criando uma economia agrícola au­
to-sustentável, capaz de garantir me­
lhor nível de vida ao homem do cam­
po, fazem do PROTERRA a medida 
mais importante de quantas já foram 

· 'tomadas pelo Govêrno do Presidente 
Médici. 

As esperanças ora . despertadas em 
milhões de brasileiros precisam ser 
conservadas. Para tanto, mister se faz 

· que o Executivo, por ocasião da regu­
lamentação da matéria, tenha presen­
te, dentl'e outras, as seguintes neces-' 
sidades que devem ficar be~ especi-

_ficadas: 

1 - dotação a ser aplicada na 
· agropecuária. nã mesma orientação da 

ReSOlução n.O 181 do Banco Central, 
- dada a grande absorção de ~ecursos 

que tem a agroindústria da cana-de­
açúcar; 

2 - parcentagem a ser destinada 
aos produtores agropecuários aprova­
dos· pela SUDENE' e pela SUDAM e a 
maneira da sua aplicação; 

. 3 ~ percentual a ser alocado à irri­
gação nordestina, em quantia nun-ca 

~ inferior à aludida no Plano de· Inte-
~gração Nactonal.. _ _ . ~ o 
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Pelas razões expostas, opinamos 
pela aprovação do referido Decreto­
lei, na forma do seguinte 

PROJETO DE DECRETO . 
LEGISLATIVO N,o 45, DE 1971 

Aprova o texto do Decreto-lei 
n.O 1.179, (te 6 de julho de 1971. 

O Congresso Nacional decreta: 

'Artigo único ~- É aprovado o texto 
do Decreto-lei n.o 1.179, de 6 de julho 
de 1971, que "institui 'o Programa de 

"Redistribuicão de Terras e de Estímu­
lo à Agl'oinclústria do Norte e do Nor­
deste (PROTERRA), altera a legisla­
ção do Impôsto de Renda relatlVa a 
incentivos fiscais, e dá outras provr­
dências". 

Ê o ~arecer. 
Sala das Comissões, 22 de julho de 

1971. - Senador Alexandre Costa, 
Presidente - Deputado Marcelo Li­
nhares, Relator - Senadores Ruy 
Santos - Wilson Campos - Antônio 

, Fernandes '- Lourival ~ Baptista -
Virgílio Távora - Flávio Brito -
Cattete Pinlleil'o - Luiz,-Cavalcanti 
- Renato Franco - Ruy Carneiro 
(Voto em Separado, com restrições) 
~ Deputados Ary Valadão -:- Eraldo 
Lemos .:... Diogo Nomul'a - Américo 
de Souza - Ricardo Fiuza - Edgard 
Pereira -' Nadyr Rossettí (Voto em 
Separado,_com re,strições) - João Me­
nezes (Voto em Separado, com restri­
cóes) - Thales Ramalho (voto em 
Separado, com restrições). ' 

COMISSÃO MISTA 
MENSAGEM N.o 57171 (CN) 

O Movimen'to Democrático Brasilei­
ro. repr·esentado nesta Comissão Es­

. pecial, pelos abaixo-assinados; de­
clara: 

a) O Decreto-lei n.O 1.179, de 6-7-71 
lhe parec'e "mera· manifestação de in­
tenções" e não um projeto de efet~ya 
reforma agrária, ·no Norte e Nordeste 
brasileiros; 

b) entende o MDB que a Reforma 
Agl'ária: no Brasil, deve respeitar prin­
cípios de ordem geral que atendam às 
pecullaridades de cada região: 

c) reiteramos nossa profunda dis­
cordância, que problema de tal mag­
nitude,.seja objeto de~ decreto-lei, que 
impossibilita, face a uma ordem cons­
titucional outorgada, seu amplo de­
bate, não só pelo Congresso, Poder le­
gítimo para legislar, como também 
por todos os grupos sócio-econômicos 
interessados, diretamente, no proble-
ma;' . 

d). de olltra parte, o decreto-lei 
apresenta aspectos de' inconstitucio­
nalidade; 

e) o MDB impossibilitadõ de ~emen­
-dar ° Decreto-lei n..o ·1·,179, aprova-o, 

~ com restr4qõe,s-, pôstó {Jue, posterior-

mente, o Partido apl'esentará projeto 
de lei sôbre a matéria. 

Sala das Comissões, 22 de ,julho de 
. 1971. - Senador Ruy Carneiro -
"Deputado Nadyr Rossetti - Deputado 
Thales Ramalh() - Deputado' João 
Menezes. 

ATA DA 61. a SESSÃO CONJUNTA 

EM 27 DE JULHO DE ·1971 

1.a Sessão Legislativa Ordinária 
da 7.° Legislatura 

PRESIDÊNCIA DO SR. PETRõNIÓ 
PORTELLA. 

-' As 10 horas, acham-se presentes 
'os 81'S. Senadores: 

Adalberto Sena - Geraldo Mês­
quita - F,lávio Brito -- José Lin­
doso - José Esteves -'- Cattete 
Pinheiro - Milton Trindadé -
Renato Franco -- Alexandre Cos­
ta - Clodomir Millet - Fausto 
CasteUo-Branco -- Petrônio Por­
tella - Helvídio Nunes - Virgílio 
Távora - Waldemar Alcântara 
- Wilson Goncalves L Duarte 
Filho - Ruy Cárneiro - Wilson 
Campos -- Arnon de Mello - Luiz 
Cavalcanti - Teotônio Vilela.­
Augus.to Franco - Leandro Maciel 
-.: Lourival Baptista - AntôlÍio 
Fernandes - Heitor Dias :- Ruy 

'Santos - Carlos Líndenberg -
Eurico Rezende -- João Calmon 
- Paulo Tôrres - Vasconcelos 
Torres -' Benj amin Farah -
Danton Jobim - Nelson Carneiro 
-:- Gustavo Capanema -- Maga­
lhães Pinto -- CarvaLho Pinto -­
Franco Montoro -,Orlando Zan-' 
caner -- Benedito Ferreira -
EmlVal Caiado - Osires Teixeira 
-- Fernando Corrêa ;- Filinto 
Müller - Saldanha Derzi -- Ac­
cioly Filho - Mattos Leão - :Ney 
Braga -- Antônio Carlos -- Celso 

. -Ramos ~ Lenoir. Vargas - Da­
niel Krieger - Guido Mondin =-
Tarso Dutra. ' 

E OS SRS. DEPUTADOS: ' " 

Acre '~:'1 

Joaquim Macêdo :.... ARENA; Nos~êr 
Almeida - ARENA-; Ruy Lino --
MDB. "" 

Anlazonas 
Joel Ferreira - MDB; Leopoldo 

Peres -- ARENA; Rafael Faraco 
ARENA. 

Pará 

Américo Bl:àsi! - AREN~;: Jóao 
Menezes - MDB; Júlio Viveiros -

: MDB.;· Pedro Oarneiro :- 4RENA;. St~­
: Uo Mareja .;..;. ARENA;, - :.' ~, -co' .. 
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Maranhão 
Américo de Souza - ARENA; Euri­

co Ribeiro, - ARENA; Freitas Diniz 
-, MDB; Iienrique de, La Eocqlfe ....,.. 
ARENA; João Castelo - ARENA; 
Nunes Freire - ARENA; Pires Sa­
boia - ARENA. 

Piauí 
Dyrno Pires - ARENA; Heitor Ca­

valcanti - ARENA; José Pinheiro 
Machado' - ARENA; MUton Brandão 
- ARENA; Paulo Ferraz - ARENA; 
Severo Eulália' - MDB.' " 

Ceará 
Alvaro Lins - MDB; Edilson Melo 

Távora - ARENA; Ernesto Valente 
- ARENA; Flávio Marcílio - ARE­
NA; Furtado Leite - ARENA; Hil-· 
debrando Guimarães - ARENA; Ja­
nuário Feitosa - ARENA; 'Jonas Car­
los - ARENA; Leão Sâmpaio. -.: A~E­
NA; Manoel Rodrigues - ARENA; 
Marcelo Linhares - ARENA; Osíris 
Pontes - MDB; Ossían Ararípe -
ARENA; Paes qe Andrade - MDB; 

, Pârsifal Barroso - ARENA. 
"\', ' ~. Rio Grand~ do Norte 

Antônio FJorêncio,-:-;- ARENA.;, Djal­'ma Marinho - ARENA;' Grimaldi 
Ribeiro - ARENA; Pedro Lucena -
MDB; Vingt Rosado - ARENA. 

j ~ I I 

"',' Paraíba 
. 'Antônio Mariz - ARENA: Cláudio 
Leite - ARENA; Janduhy ,Carneiro 

, - MDB; Marcondes Gadelha ....,..·MDB; 
,Petrônio Figueiredo - MDB;,.Wilson 
Braga - ARENA. 

Pernambuco 
, Aderbal Jurema - ARENA; Airon 

',Rios - ARENA; Carlos Alberto 'Oli­
veira - ARENA; Etelvino Lins -
ARENA; Fernando Lyra - MDB; ,O:e­
raldo Guedes -'- ARJ;l:NA; JoaqUIm 
Coutinho - ARENA; Josias Leite -
ARENA; Magalhães Melo - ARENA; 
Marco Maciel - ARENA; Ricardo 

'Fiúza - ARENA; Thales" Ramalho -
-MDB. 

• 'i Alagoas 
, 'Geraldo Bulhões --..::. ARENA; 'José 

Alves - ARENA; José Sampaio -
ARENA; Oceano Carleial ~.ARENA; 
Vinicius Cansanç;ão - MDB. 

Sergipe 
':'Eraldo L'emos -.ARENA; Francisco 

RbHemberg - ARENA; Luiz Garcia­
ARENA; Raimundo Diniz - ARENA; 
,Passos Pôrto - ARENA. ' 

Bahia 
""rj Bjalma Bessa - ARENA; Edvaldo 
Fl€lres - ARENA; Fernando Maga­
lh'aes - ARENA; Franéisco Pinto -

'MDB; Hanequim Dantas .-:.. ARENA; 
Ivo Braga - ARENA; João Alves'­
ARENA; José Penedo - ARENA; Lo­
manto Júnior - ARENA; Luiz Braga 
- ARENA; ManoeL Novaes - ARENA; 
Necy Novaes - ARENA; Ney Ferreira 
- MDB; Odulfo Domingues ~ ARE­
NA; Prisco Vi~na - ARENA; Rogério 
Rêgo - ARENA; Ruy 'Ba;celar -

:ARENA; Theódulo de Albúquerque -

ARENA; Tourinho Dantas - ARENA; 
Vasco Neto - ARENA; Walson Lo­
pes - MDB; Wilson FaIcão - A~ENA. 

.,,Esl\írito Santo. 
Argilano Dario -' MDB; Dirceu 

Cardoso - MDB; Élcio Alvares -
ARENA; José Carlos Fonsêca - ARE­
NA; José Tasso de Andrade-ARENA; 
Parente Frota - ARENA. ' 

Rio de Janeiro 
Ario Theodoro ~" :rVmB;' Brígida 

Tinoco - MDB; Dayl de Almeida -
ARENA; Daso Coimbra ~ 'ARENA; 
Hamílton Xàvier - MDS; José Had­
dad - ARENA; JoséSally-ARENA; 
Luiz Braz - ARENA; Moacir Chiesse 
- ARENA; Osmar 'Leitão-ARENA; 
Peixoto Filho - MDB; 'Rozendo de 
Souza - ARENA~ Silva Barros 
ARENA: ~?-lter Si,lva,,- ·,MQB. 

Guanabara 
Alcir Pimenta - MDB; Bezerra de 

Norões - MDB; Célio Borja - ARE-' 
NA; Eurípides Cardoso de ,Menezes­
ARENA; Flexa Ribeiro - ARENA; 
Florim Coutinho :- MDB; .;rosé Bo­
nifácio Neto - lI4DB,; JG de AraújO 
Jorge - MDB; Léo Simões - ':MDB; 
Lisâneas MaCIel - MDB;' Niria Ri­
beiro - ARENA; Osnelli Mal:tinelli 
- , ARENA; Pedro: Faria - MDB; 
Rubens Berardo - MDB; Rubem 
Medina - MDB; Waldemiro Teixeira 
- !vIDB.' ", ",. 

• ,,'1 , ", lVjinas, 'Geràis ' 

Altair Chagas - ARENA; Athos de 
Andrade ~ ARENA: Batista Miranda 
- ARENA;. Bento Gonçalves - ARE­
NA; Bias Fortes - ARENA; Carlos 
Cotta - MDB; Delson Scarano -
ARENA; Edgard 'Pereira -'-' ARENA~ 
Elias Carmo - ARENA; Fábio Fon­
sêca - MDB; ,Francelino Pereira -
ARENA; Geraldo Freire - ARENA; 
Homero Santos - ARENA; Hugo 
Aguiar - ARENA; Jairo Magalhães 
- ARENA; João Guido - ARENA; 
Jorge F1erraz - MDB; Jorge Vargas­
ARENA; José Bonifáció' - ARENA; 
Manoel de Almeida - 'ARENA; Ma­
noel Taveira - ARENA; Murilo Bada­
ró - ARENA;.Navarro VieÍl;a'- ARE­
NA; Nogueira de Rezende - ARENA; 
Ozanal). Coêlho - ARENA; Padre No­
bre - MDB; Paulino Cícero - ARE­
NA; Renato Azeredo - MDB; Sílvio 
de Abreu - MDB; Sinval,Boaventura 
- ARENA. 

São Paulo 
Adalberto Camargo - MDB; Aldo 

Lupa - ARENA; Alfeu Gasparini -
ARENA; Arthur Fonsêca - ARENA; 
Athlê Coury - MDB; Baldacci Filho 
- .ARENA; Baptista Ramos - ARE­
NA; Cantídio Sampaio .L.. ARENA; 
Chaves Amarante - ARENA; Dias 
Menezes - MDB; Diogo Nomura -

'ÁRENA; Fãriá Lima·....::.. ARENA; Fran-
cisco Amaral - MDB; Freitas -Nobre 
.o..:..'MDB; Henri'qúe Turner ::"'-'ARENA; 
Herbert Levy - ARENA; Ildélió Mar-

tins - ARENA; ítalo Fittipaldi 
ARENA; João Arrudã - MDB; José 
Camargo - MDB; Mário Telles -
ARENA; Maurício Toledo - ARENA; 
Monteiro de Barros -:- ARENA; 'Pa­
checo Chaves - MDB; Paulo Alberto 
- ARENA; Pedroso Horta - MDB; 
Pereira Lopes - ARENA; Plínio Sal­
gado - ARENA; Roberto Gebara -
ARENA; Ruydalmeida Barbosa -
ARENA; SalleS-Filho - ARENA; San­
tilli Sobrinho ':- MDB: Silvio" Lopes 
- ARENA; Sussumu Hirata - ARE-

'NA; Ulysses Guimarães - MDB. 
-GOiás 

Anapolino de Faria - MDB; Ary 
Valadão' - ARENA; Brasília Caiado 
- ARENA; Fernando Cunha - MDB; 
Jarmund Nasser - ARENA; Juarez 
Bernardes - MDB; Rezende Monteiro 
-'- ARENA; Siqueira Campos -. ARE­
NA. 

Mato Grosso 
Emanuel Pinheiro - ARENAi Gar­

cia Netto - ARENA; João da Câmara 
- ARENA; 'Marcílio Lima --: ARENA; 
Ubaldo B'arém - ARENA. 

Paraná 
Agostinho Rodrigues - ARENA; 

Alencar Furtado - MDB; Alípio C\1r­
valho - ARENA; Antônio Ueno -
ARENA; Ardinal Ribas - ARENA; 
Ary de Lima - ARENA; Arnaldo Bu­
sato - ARENA; Arthur Santos -
'ARENA; Fernando Gama --' 'MDB; 
Ferreira do Amaral - ARENA; Flá­
vio Giovine - ARENA; Hermes Ma­
cêdo ~ ARENA; ítalo Conti - ARE­
NA; João Vargas - ARENA; Maia 
Netto - ARENA; Mário Stamm -
ARENA; Olivir Gabardo - JyIDB; 
Sílvio Barros - MDB; Túlio Vargas 
-. ARENA; Zacharias Seleme - ARE­
NA. 

Santa Catarina 
.. Abel Avila - ARENA; Adhemar 
Ghisi - ARENA; Albino Zeni - ARE­
NA; Aroldo Carvalho - ARENA; Dio 
CherelU - ARENA; Francisco Grillo 
- ARENA; Francisco Libar'doni -
MDB; Jaison Barreto - MDB; João 
Linhares ~ ARENA; Laerte Vieira -
lVIDB; Pedro Co11n - ARENA; Pedro 
Ivo ~ MUB; Wilmar Dallan,hol -
ARENA. 

Rio Grande do Sul' 
'. A~berto Hófflnann - AR~NA; Alceu 
CoHares - MnB; Aldo Fagundes -
MDB; Amaral de Sousa - ARENA; 
Antônio Bresolin - MDB; Ary Alcân­
tara - AREl'fA; Arlindo Kunzler -
ARENA; Arnaldo Prieto - ARENA; 
Cid Furtado --' ARENA; Clóvis sten­
zel-,ARENA; Daniel Faraco - :ARE­
NA; Eloy Lenzi - MDB; Getúlio Dias 
'- MDB; Harry Sauer - MDB; Jairo, 
Brum - MDB; José Mandelli - MDB; 
); .. aUl;o ,Leitão - ARENA; Lauro Ro­
.drig'u~s -=-:: MDB; Mário Monqino -
ARENA; Norberto Schmidt --=- ARE­
NA; 'Vascã Amaro" - ARENA: . 
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Amapá 
Antônio Pontes - MDB. 

Rondônia 
Jerônimo Santana"':" MDB. 

Roraima 
Silvio Botelho - ARENA. 
O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­

tella) - Presentes 56 Srs. Senadores e 
265 81's. Deputados. Havendo número 
regimen tal, declaro aberta, a sessão. 
. Passamos ao período de breves co-
municações. . 

Com a palavra o nobre Deputado 
An tônio Bresolin. 
. O SR. ANTôNIO BRESOLIN (Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente 
e' 81'S. Congressistas,. Constantina é 
um dos Municípios que tenho a hon­
ra de representar. nesta Casa; co­
munidade constituída de elemento 
humano da melhor gama, Município 
dirigido pelo Sr. Hermeto Araújo, di­
nâmico Prefeito. 

Está situado entre os Municípios de 
Sarandi, Liberato S~lzano, Ronda 
Alta. Rondinha e Palmeira das Mis-
sões. ' 

Hoje, Sr. Presidente, quando foca­
lizo aspecto de Constantma, quero, 
aqui nesta Casa, fazer o registro do 
"Lions Club" daquele Município, que 
tem à sua frente o Dl'. José Antônio 
Valle e que acaba de orgànizar um 
movimento do mais alto interêsse 
não apenas para aquêle Município, 
mas para tôda a região, inclusive com 
a divulg'ação de um boletim que in­
forma: 

EDITORIAL 
Companheiros Leões: 
Aqui' se inicia um trabalho infor­
matIVO de tudo aquilo que ocor­
re em nosso clube. A apresenta­
cão é modesta, mas de acôrdo 
éom as nossas possibilidades 
pretendemos melhorar. 
O nosso boletim inform;:ttivo "O 
LEÃOZOCA" tem por finalidade 
levar ao conhecimento dos com­
panheiros do nosso distrito o que 
somos, e o que pretendemos fazer. 
Ao assumirmos esta presidência 
juntamente com os demais com­
panheIros, éramos cônscios da 
responsabilidade que aceitávamos 
e agora mais do que nunca que 
o nosso nome obteve a preferên­
cia dos companheiros, o nosso 
lema é "TRABALHO E REALI­
ZAÇÃ"Ü" a fim de compensarmos 
a honrosa distinção. 
Mas. sem dúvida nenhuma, o êxi­
to do nosso empreendimento 
depende da colaboração de todos, 
condi cão sine qua :non para a 
concretização do nosso plano. 

Assim sendo, aqui fica a ~odos os 
companheIrOS, a convocaçao para' 
que unidos tudo façamos par~ o 

bem da nossa comunidade e en­
grandecimento do nosso clube. 
Cel. José Antônio Valle, Presidep-
te." " 

E aqui está, Sr. Presidente,' a re­
lacão da Diretoria e das atividades 
dêsse importante clube de serviço no 
Município de Constantina: 

"VAMOS AJUDAR O MOBRAL 
É a ordem de serviço para todos 
os companheiros do nosso clube. 

, "Vamos Ajudar o MOBRAL", pois 
o MOBRAL depende do nosso 
apoio e incentivo e grandes são 
as dific'uldades que enfrentam as 
autoridades, princip'aJmente o 
Prefeito, para levar avan~e tão 
importante empreendimento . 

Segunda-feira última, dia 21, o 
companheiro, Presidente Jos'é An- , 
tônio Valle, visitou tôdas as tur-' 
mas do curso, promovendo uma 
palestra de incentivo àqueles que 
não tiveram a oportunidade de, 

'na infânci3i,. se alfabetizarem. 

O nosso clube está elaborando um 
roteiro de s,erviços que visam a 
incentivar todos os estudantes do 
MOBRAL, bem como fazer' com 
que cresça o número das matrí­
culas na segunda etapa do curso. 
Tomou Posse a Nova Diretoria do 
Clube 
Em reunião festiva realizada no 
dia 19 do corrente, tomou posse 
a nova r1iretoria 1'10 ll')<;f\::l c111he, 
cUJa chapa é encabeçada pelo 
companheiro José Antônio Valle. 
A nova diretoria para o períOdO 
leonístico 1971/1972 ficou sendo a 
seg'uinte: ' 
Presidente - Cel. José Antônio 
Valle 
1.0_ Vice-Presidente - Cel. Her­
meto Araújo 
2.°_ Vice-Presidente - Cel. Dovílio 
Giacomini 
3.0 -Vice-Presidente - Cel. Orlan­
do Giacomini 
l.°-Secretário - Ce!. Antônio R. 
Jobbi 
2.0 -Secretário - Ce!. Hilário Gia­
comini 
1.°-Tesoureiro - Ce!. Ramiro Luiz 
Rech 
2.0 -Tesoureiro - Cel. Calari A. 
Casagrande I 

Diretor Social - Ce!. Alberto Ma­
chado 
Diretores Animadores Cel. 
Anastásio Magro e José Araújo 
ComIssão de Freqüência - Ce!. 
EIOlr FiOrI 
Diretores Vogais - Vital Martini. 
Hilário Dalatorre, Cláudio ·D. Ce­
Ieffi e Getúlio Guimarães. 
A nova diretoria promete grandes 
realizacões para continuar o con­
ceito que o clube goza no seu dis-
trito." 
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Aquêles que não conhecem o inte­
,rior do Brasil, podem achar insignifi­
cante o reglstro que estou fazendo, 
mas é preciso que se saiba que na 
maIOria dos municípios de nossa Pá­
tria não existe espírito de' comunida­
de, é um povo ainda em fase de or­
ganização e nas cic;lades onde existem 
o "Lions Club", o "Rotary Club", As­
sociacão Comercial e outros órgãos 
dessa" mesma natureza, são êles de 
relevante Importância não apenas 
para fórmar o espírito de comumda,­
de, mas sobretudo para contribuir-em 
favor da solucão de muitos problemas 
que não interessam muitas vêzes Uni­
camente a um município ou a uma 
região mas ao próprio Estado e ao 
País. 

Faço êste registro com a maior sa­
tisfação, Sr. Presidente e Srs. COJ,1-
gressistas, formulando votos para que 
o Lions Club de Constantina continue 
em franca prosperidade, prestando os 
maiores serviços àquele município, à 
região e ao meu Estado. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - Concedo, a palavra ao nobre 
Deputado Florim Coutinho. 

O SR. FLORIM COUTINHO (Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente 
e Srs. CongreSSIstas, o serviço de táxis 
do Galeão é um problema sério, que 
trago ao conhecimento desta Casa, 
porque toçios nós sabemos as dIfi­

·culdades com 'que se apresenta, cUJa 
solução pode trazer benefícios aos 
usuários. inclusive a nós, Deputados e 
Senadores. 

Há poucos dias um passageiro que 
des·embarcou no Aeroporto do Galeão 
quis tomar um táxi que desembarcava 
pass'ageiros que trouxera da cidade. 

Não o conseguiu, porque um PM 
(Polícia Militar da Guanabara) o im­
pediu, forçando o táxi ,a regressar va­
zio. 

O passageiro, ao protestar, foi ad­
vertido de que teria que tomar os tá­
xis estacionados em frente às saídas 
e não teve outro remédio senão pro­
curá-los. 

Constatou, porém, que, talvez por 
alguma especial. coincidência, êsses tá­
xis eram todos pertencentes a uma em­
prêsa que explora o serviço de t~xis. 
e que cobra Cr$ 30,00 para levar pas-
sageiros a Copacabana. '. 

L 

Teve que pagar isso, ou não sairia 
do Aeroporto. 

Verifica-se então que só os táxi~ de 
uma determinada emprêsa têm o pri­
vilégio de operar no Aeroporto do (fa­
leão e que, por isso mesmo, cobram os 
preços que querem, preços exorbitan­
tes sempre, e não os preços marcados 
pelo ,taxímetro. 

É claro, que, se lhe dão um mono­
pólio, tratam de explorar ao máximo 
a concessão. 

E . fala-se em Turismo, como se o 
turista fôsse um idiota que, além, de 

, I ' 
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receber as piores impressões logo ao 
deparar. mal deixa o avião, com fave­
las na Avenida Brasil, não perceba, 
também, que a sua exploração come­
ça no táxi que vai conduzi-lo para lo­
cais de fato mais turísticos. como Co­
pacabana, que, mesmo esburacada e 
coberta de dunas de areia e detritos, 
ainda é Copacabana. 

E ainda terá sorte se não'lhe cobra­
rem por lá 10 cruzeiros por uma dose 
de cachaça. 

Fica aqui um apêlo às Autoridades 
Competentes do Aeroporto do Galeão 
para que, se não o sabem, tratem de 
sindicar êsse negócio dos táxis e to­
marem as devidas providências. 

O fato aconteceu com um nativo, 
mas, imagine-se o que êsse nativo pa­
gana se falasse 'com algum sotaque 
estrangeiro. 

E também ao irrequieto e agitado 
DETRAN para que promova mais uma 
das operações tantó ao seu gôsto - a 
operação segura; ladrão - para, já que 
nada faz para impedir que outros tá­
xis também possam trabalhar, ao me­
nos procure def,ender a pouco rechea­
da bôlsa dos invictos membros dessa 
maravilhosa Sociedade de Consumo. 

Não digo que defenda oS turistas es­
trangeiros. porque êstes têm bôlsas 
mais volumosas e estão aí mesmo para 
ser explorados. 

E isso deve caber ao pessoal do Tu­
rismo, se é que êsse pessdal sabe mes­
mo ° que é Turismo e o valor que o 
Turismo representa em moeda sonan­
te para quem sabe explorá-lo. 

Fica aqui o meu apêlo aos Srs. Go­
vernador da Guanabara. Comandante 
da Base do Galeão, Diretor do DE­
TRAN ou Trânsito, que acabem com 

\ estas irregularidades no Galeão, por­
que assim, dentre muita coisa. have-_ 
mos de dar péssimo exemplo junto a 
outras nações, em péssimas impre~­
sões, e afinal de contas, somos nos 
brasileiros também civilizados. (Mui-

. to bem! Muito bem!) 
O SR. PRESIDENTE (Petl'ônio Por­

tella) - Concedo a palavra ao nobre 
DeputadO Siqueira Campos. 

O SR. SIQUEIRA CAMPOS - Sr. 
Presidente, requeiro seja dado como 
lido o presente discurso. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - Está deferido o pedido de 
V. Ex.a . 

O SR. SIQUEIRA CAMPOS - Sr. 
, Presidente, Senhores Congresslstas, na 

sessão de ontem da Câmara dos Depu­
tados, refutei as acusações infundadas 
que o nobre Deputado Antônio Pontes, 
do MDB do Amapá, vem aSlSacando 
contra o Governador daquele- Territó­
rio Federal, responsável por notável 
obra administrativa sob todos os as­
pectos. 

Esquivando-se ao debate pela lm­
possJbilidade de contestar provas do-

/ 

cumentais que exibi da Tribuna. enco­
lheu-se o nobre representante do 
Amapá e apesar de franqueado o di­
reito de aparte, dêle não fêz uso. Uti­
lizou-se, entretanto, de sutilezas re­
gimentais no frustrado intento de im­
pedir a total impugnação de suas crí­
ticas mjustas e infundadas contra o 
General Ivanhoé Martins, administrá­
dor probo, honesto e capaz. a quem de­
veri!j, até ajudar como único repre­
sentante, no Congresso, do Amapá, se­
não em favor daquele Território, pelo 
menos como reconhecimento de sua 
eleição, só possível, evidentemente. em 
virtude da isenção e imparcialidade do 
Governador durante o último pleito 
eleitoral. 

E o que é mais lamentável, Sr. Pre­
sidente. Tentou ajudá-lo, em sua fai­
na_inglória, o nobre representante de 

'Rondônia cUJ a eleição também se há 
de creditar à conduta isenta do bri­
lhante Governador Cel. Marques Hen­
riques. Quiseram, ambos, cobrir o sol 
com a peneira, pois, quando falam em 
ditaduras nós TerrItórios, mal per.ce­
bem a incredulidade dos que lhes ou­
vem pois. repetimos, sua própria pre­
sença nesta Casa é o testemunho mais 
elo quente e a demonstração mais ine-

. futável do comportamento democráti­
co e de verdadeIros magistrados dos 
Governadores Ivanhoé Martins e Mar­
ques Henriques. O resto é silêncio. 

Prometeu o ilustre representante 
amapaense "relaclOnar todos os fatos 
denunciados para produzir provas on­
de e quando se fizer necessário. Per­
deu, já se vê, excelente oportunidade 
de faz,ê-lo ontem, quando convidado a 
documentar suas inverossímels acusa­
ções. E não é de hoje que ataca o Go­
vernador Ivanhoé' sem que as prome­
tidas provas surjam, afinal. Não têm 
sentido afirmações gratuitas de que 
o Governador é contra isto ou aquilo. 

Por ISSO mesmo, Sr. Presidente e Se­
nhores Deputados, e inspirado, sobre­
tudo, na boa convivência e no respei­
to que nutro pelos meus eminentes co­
legas, inclusive adversários políticos, e 
visando. de uma vez por_ tÔdas, desfa­
zer equívocos, lanço, daqui, um repto 
ao Deputado Antônio Pontes para que 
caracterize, me s m o remotamente, 
qualquer responsabilidade do Gover­
nador Ivanhoé Martins por falhas ou 
deficiências na assistência devida aos 
servidores federais lotados no Amapá. 
Tal assistência, todos o sabem, compe­
te ao IP ASE. Se providências cabiam 
ao Governador, êle as tomou dentro 
do melhor espírito de cooperação. Não 
podia ir além diss'Ü .. Assumam as suas 
responsabilidades os que as têm e não 
queiram transferi-las sob pretexto al­
gum. 

Traga as provas, ilustre Deputado 
Antônio Pontes. Está valendo o meu 
mandato. (Muito bem! Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) -- Concedo a palavra ao nobre 
Deputado Peixoto Filho. 

O SR. PEIXOTO FILHO - Senhor 
Presidente. Srs. Congressistas; a Fe­
demção do Comércio Varejista do Es­
tado do Rio de Janeiro. com sede em 
Niterói, por seu ilustre Presidente 
Rubem Moreira Leite, houve por bem 
comunicar-me haver pleiteado do Se­
nhor Governador Raimundo padilha 
a extensão ao comércio dos benefí­
cios dispensadas à indústria pela Lei 
n.O 6.542, de 30 de junho de 1971. 

De fato, ess'a Lei, em boa hora san~ 
cio nada pelo Sr. Governador do Es­
tado do Rio de Janeiro. por um lapso 
de sua dinâmica assessoria deixQu de 
contemplar, também, o comércio, tido 
como setor mais carente das medidas 
adotadas em favor da indústria flu­
minense, 

O art. 1.0 da citada Lei dispõe que 
"fica o Secretário de Finanças auto­
rizado a conceder aos estabelecimen-

. tos industriais o parcelamento até 24 
(vinte e quatro) prestações dos débi­
tos relativos ao Impôsto de Circula­
ção de Mercadorias que, não tendo 
sido apurado pelo Fisco. sejam obje­
to de denúncia espontânea do C011-
tribuinte". 

Como se verifica, o direito ao par­
celamento das dívidas deveria ser ex­
tensivo ao comércio que sofre as mes­
mas dificuldades da indústria, neces­
sitando, portanto, do desafôgo auto­
rizado por essa Lei. 

O apêlo formulado pela entidade 
representativa do comércio fluminen­
se, por certo, merecerá o devida aca­
tamento por parte do Sr. Governador 
do Estado que. sensível aos justos 
fundamentos dêle constantes. enca­
minhará mensagem à Assembléia Le­
gislativa Fluminense, propondo nova 
redação para. o art. 1.0 supracitado, 
a fim de que, ao comércio, sejam es­
tendidos os benefícios dispensados 
pela Lei em questão à indústria. 

Acresce dizer que êsses lapsos são 
naturais e compreensíveis, verifica­
dos,' quase sempre, inclusive no âmbi­
to federal. como recentemente acon­
teceu com a Lei Orgânica dos Parti­
dos, sancionada pe-Io Sr. Presidente 
da República na última quinta-feira 
(Lei n,o 5.682), sujeita a alteração do 
art. 8.° frente a nova mensagem 
enviada pelo Govêrno Federal ao Con­
gresso Naci~mal. 

Assim, ao pedir a transcrição nos 
Anais do Congresso do memorial di­
rigido ao Sr. Governador Raimundo 
Padilha pela Federação do ComércIO 
Varejista do Estadó do Rio de ,Janei­
ro. impõe-me o dever de solidarizar­
me com a laboriosa classe, por tão 
justa reivindicação, ressaltando. ao 
mesmo tempo, o destacado papel re­
presentado pelo Comércio Fluminense 
no aceleramento do ritmo desenvol­
vimentista da terra fluminense. 

. O memorial dirigido pela Federaç'io 
do Comércio Varejista do Estado do 
Rio de Janeiro ao Sr. Governador 
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Raimundo Padilha está 'vazado nos 
seguintes têrmos: 

"Of. n.o 195/71" 

Niterói, 12 de julho de 1971. 

Excelentíssimo Sr. Governador: 
Nascida para atendimento de ne­
cessidade pública e notória, a Lei 
n.o 6.5'42, de 30-6-71, merece o 
aplauso que trazemos a V. Exa. 
As ostensivas dificuldades que se 
apresentam na vida empresarial 
em matéria de capital de giro, 
apesar da terapêutica 'resultante 
de algumas providências postas 
em vigor no âmbito Federal, es­
tavam a reclamar o desafôgo au­
torizado por aquêle diploma. 
Contudo, embora o problema diga 
respeito às emprêsas em geral, 
afetando até mais o cOmércIO do 
que a industria, dado aquêle ain­
da ser. pràticamente, margmali­
zado do sistema creditício Fe­
deral, a Lei n.O 6.5'42 veio resol­
vê-lo em parte.' Com isso, instau­
rou-se séria injustiça. deixando 
de contemplar ao setor mais ca­
rente. 
Ressalta notório que não fazemos 
qualquer restrição ao benefíc~o 
destinado a atender ao angustI­
ante problema relativo às difi­
culdades da indústria. Desejamos 
assegurar-lhe maior legItimidade, 
postulando sua extensão ao Co­
mércio que, no mínimo, deve ser 
colocado em plano de igualdade .. 
E a justiça manda que se dê na 
mesma medida aos iguais. 
A política que estabelece restri­
cões ao comércio, salvo manifes­
tacões isoladas, vai se tornando 
figura de museu. 

Hoje, tem-se como pacífiCO !lu~ 
tão importante quanto prodUZIr e 
comercializar. dado que a produ­
cão só a1canca efeito com vistas 
ao consumo,· onde chega pelas 
mãos do comércio.-

O comércio, êsse bandeirante em 
eternas conquistas na, transpúsi­
cão de fronteiras internas e ex­
ternas, longe da simples figura 
da intermediação. surge como 
terminal necessário do processo 
da produção (que só tem sentido 
com vistas ao consumo), expres­
sando fator significativo de cri-, 
ação de riquezas."-

V. Exa., homem de' sensibilidade, 
por certo não permitirá que se 
consolide a injustiça contida na 
discriminação constante da Lei 
n.O 6.542, Para isso vimos solici­
tar-lhe as providências necessá­
rias a assegurar o mesmo trata­
mento aos idênticos. através de 
encaminhamento de mensagem à 
AssembléIa Legislativa, estenden­
do ao comércio o benefícÍ<;L opor­
tuna e sàbiamente dispensado à 

indústria pelo citado diploma le­
gal. 
Atenciosamente, 
(as.) Rubem Goncalves Moreira 
Leite, Presidente." . 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presi­
dente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) ,-= Concedo a palavra ao no­
bre Sr. Deputado JG de Araújo Jorge. 

O SR. JG DE ARAÚJO JORGE -
SI' . PresIdente,· Srs.' Congressistas, 
quero comentar a mensagem que hOJe 
será lida ao Congresso NaclOnal, e 
que foi enviada pelo Presidente da 
República, encaminhando uma suges­
tão do Ministro da Justiça, Sr. Al­
fredo Buzaid. 

Como encontro relação entre o sen­
tido do comentárlO que farei sôbre 
essa mensagem e um projeto de re­
solução que apresentei a esta Casa, 
começarei, inicialmente, comentando 
o proJeto de resolução que, repito; en­
caminhei a esta Casa e que cria o 
Curso de Extensão Cultural de Forma­
ção Política, na Câmara dos Depu­
tados. 

O sentido do projeto de resolução 
é o seguinte: desde que 11').e elegi 
Deputado tenho constatado que esta 
Casa, vale dizer, o Congresso Nacio­
nal é, na realidade. uma "Escola de 
Estado-Maior" da cultura política do 
País. 

Diàriamente, nesta Casa, a partir do 
grande Expediente, os pronnnciamen­
tos e discursos a que assistimos são 
verdadeiras aulas ministradas pelos 
nossos companheiros, a respeito dos 
maIS dIversos assuntos. Os mais am­
plos e profundos comentários são fei­
tos a respeito de problemas brasilei­
ros, problemas de tôdas as regiões, 
por isso que nesta Casa se reúnem 
representantes de tôdas as regiões do 
Brasil. De modo que, aqui, diària­
menté, assistimos a verdadeiras aulas; 
aulas sôbre problemas os mais dife­
rentes. Comenta-se a exploração mi­
neral, a cassiterita na Rondônia ou 
o manganês d9 Amapá; os planos e 
resultados da SUDENE no Nordeste; 
a questão da exportação, da nossa 
polítIca cambial, os reclamos do café. 
Todos os problemas brasileiros são dià­
riamente ventilados e debatidos. 

Na realidade, esta Casa, o Poder Le­
gislativo, encerra em si' mesma uma 
dimensão muito mais ampla; é uma 
verdadeira escola de estudos brasIlei·· 
ros, é uma verdadeira escola de for­
mação política, uma verdadeira esco­
ra de patriotismo. Por isso que tudo 
que diz respeito ao Brasil é foca­
lizado dIàriamente. Infelizmente. nem 
sempre com a repercussão que era de 
deseJar ou com o grau de comunica­
ção que se faz mister. 

Ocorreu-me então a idéia da cria­
ção de um curso de extensão cultural 
e. de formação política, permitindo que 
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os moços, que os estudantes que já 
possuam instrução de, segundo grau, 
vale dizer, corresponde agora, pela re­
forma da ensino, ao segundo ciclo, 
compareçam a esta Casa, e aqui se 
inscrevam num curso de extensão cul­
tural e de formação p01ítica. No fim 
do ano receberão um diploma que 
deverá ser registrado no Ministério 
da Educação para fins de direito, e 
reconhecido como um diploma de cur­
so superior. Que se permita aos uni­
versitários que comparecerem a êste 
Leg~slativo, durante tôda uma legis­
latura. a obtenção de um diploma que 
terá um valor inestimável, um diplo­
ma que lhes possibilite uma nova 
carreira, ou seja a carreira política, 
quando se candídatarem aos cargos 
eletivos, às 'Câmaras Municipais, Esta­
dUaIS ou até mesmo à Câmara Federal. 
E quando se candidatarem, se fôr o 
cas2, a funcionários aqui da Câmara 
ou do Senado, o diploma terá um pêso 
e um valor determinado que facilita­
rão o seu acesso e o seu ingresso no 
Legislativo. 

A idéia. portanto, do projeto de re­
solução que apresentei a esta Casa é 
a de dar dimensão maior ao Legisla­
tivo. Aproveitar a mocidade que eS,tá 
lá fora, em tantos outros cursos, e dar 
oportunidade àqueles que têm vocação 
política, a oportunidade de, em con­
tato conosco,. assistindo diàriamente 
as sessões da Câmara, estudarem co­
nosco os nossos problemas. E no fim 
do ano, apresentando teses e traba­
lhos, poderão ser aprovados ou não, e 
no caso positivo, levarem um diploma 
que valerá como o início de uma car­
reira política.· No momento em que 
os partidos organizarem os seus qua­
dros, aquêles que tiverem diploma for­
necido justamente pela Câmara terão 
conSIgo um elemento da maior impor­
tância, que valorizará sobremodo as 
suas pretensões no momento de dispu­
tar uma vaga no pleito eleitoral. 

Como candidato no Estado da Gua­
nabara ... 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) (fazendo soar a companhia.) -
Lembro a V. Ex.a que o seu tempo 
está terminado. 

O SR. JG DE ARAÚJO JORGE -
Pediria a V. Ex.a apenas mais alguns 
momentos par encerrar o meu comen­
tário .. 

Como candidato· no Estado da 
Guanabara, tive oportunidade., ~e 
constatar o quão ·deplorável se tor­
nou a' campanha eleitoral do meu 
Estado, com a parada de candidatqs 
que não apresentavam, na sua maio­
ria, condições nem~ credenciais para 
disputar um cargo político. Nós outros 
nos constrangíamos em casa, ouvindo 

'aquêles pronunciamentos, não tanto 
pela ignorânCia de muitos dos que se 
apresentavam. candidatos. mas pela 
falta de vocação política, porque não 
tinham mensagem a transmitir, por­
que' não representavam nem signifi-
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cavam coisa alguma e porque não' se 
identificavam com quaisquer princí­
pios que pudessem levar o eleitorado 
a lhes dar o seu voto. Melhor seria 
que ficassem em "ilênci0 Se por aca­
so. ou potencialmente. algum daque­
les candidatos trazia em si alguma 
condição para receber votação, desde 
o momento em que abria 'a bôca. per-

, dia os votos que por acaso teria, por­
que demonstravl'l que não ti n h a 
condições para disputar o voto nem 
tinha a vocação necessária para o 
ser:viço público e para atividade par­
lamentar. 

A idéia de minha resolucão é esta. 
No momento em que reéebemos a 
mensagem aditiva que modifica a Lei 
Orgânica dos Partidos. gostaria. ape­
nas, de fazer um comentário - est.a 
leI deveria t.er partido aqui de dentro 
do Poder Legislativo. 

A Lei Orgânica dos Partidos é emi­
nentemente política. Faltou ao Go­
vêrno visão no encaminhamento des­
sa proposição legal. Ela deveria ter 
partido da Maioria aqui dentro, de 
representantes da- urópria ARE'l'TA, 
poré!ue a lei que estrutura dos parti­
dos políticos, estrutura o único po­
der que emana do povo que é o Le­
gislativo, poder político por exce­
lência. Ora, nem bem esta lei foi 
apresentada recebeu aqui dentro cêr­
ca de 700 emendas e nos encontra­
mos agora diante de mais uma, pro­
vinda do próprio Govêrno. 

Não contrariamos os tênuos da 
e!nenda. Lamentamos, apenas, que o 
Govêrno, dispondo de um Poder Le­
gislativo, de um órgão de assessora­
mento da maior importância como 
êste, elabore suas leis entre quatro 
paredes e as envie aqui ao Congres­
so "apenas" para serem aprovadas. 
A comprovação de que estas leis, en­
tretanto, não são bem feitas, e que 
seus técnicos nem sempre têm a vi­
são ampla e necessária para discutir 
seus problemas, se comprova pelo nú­
mero de emendas aqui apresentadas. 

A Lei Orgânica dos Partidos re­
cebeu aqui 700 emendas. A Lei de 
Reforma de Ensino, com 80 artigos, 
recebeu 358 emendas. A Lei do 
PATRU, que acabou PRORURAL, 
mudou apenas a sigla, recebeu mais 
de 300 emendas. O Govêrno precisa 
levar em consideração a existência 
de um poder que deve e pode cola­
borar com êle porque dispõe, real­
mente, de todos os elementos' huma­
nós de vocações políticas que repre­
sentam os interêsses nacionais e que 
devem pãrticipar, nos planos político 
e econômico, para o restabelecimento 
dos princípios democráticos, aquela 
restauração democrática anunciada 
para 1974 pelo Sr. Presidente, Gene­
ral Garrastazu Médici. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - Concedo a palavra ao nobre 
Deputado Pedro Lucena. 

o SR. PEDRO LUCENA (Sem revi­
são do orador.) - Sr. Presidente, Srs. 
Congressistas, como médico que há 
longos anos luta com essa terrível 
doença, o câncer, tanto nos- ambu­
latórios como nos sanatórios párti­
culares e nos hospitais, sabendo da 
existência de uma sociedade médica 
brasileira de combate ao fumo,' que 
tem sede em São Paulo, a qual iria 
realizar um simpósio para o estudo 
de uma das causas do câncer que é 
o fumo, procurei inscrever-me e to­
mar parte naquele simpósio. com a 
finalidade de melhor me preparar 
para o combate a esta praga, que é 
o fumo, e para. também dar a minha 
contribuição. 

Apresentei, na ocasião. o meu tra­
balho sôbre o fumo e suas graves 
conseqüências, o qual encontrou re­
ceptividade daquela sociedade médi­
ca. Solicitei minha inscrição no qua­
dro social, tendo sido, na ocasião, elei­
to seu Vice-Presidente, cargo que 
transfiro à Câmara dos Deputados a 
honra que me deram. 

Neste momento, apresento às duas 
Casas do Congresso o resumo dêsse 
conclave, para qne fique transcrito 
nos Anais destas duas Casas a ini­
ciativa tomada pelo 2.° Simpósio Mé­
dico da Sociedade Brasileira de Com­
bate ao Fumo, com sede em São 
Paulo. 

É o seguinte o resultado a que che­
gou, solicitando às autoridades do 
País tomem conhecimento das provi­
dências, compostas de 10 artigos, que 
passarei a ler, para conheCImento 
dos meus nobres Pares: 

"1.0 - A criação de um centro 
de estudos, orientação e pesquisa 
do problema. 
2.° - A arregimentação da classe 
médica, bem como de educadores, 
e religiosos para um trabalho de 
educacáo antitabágica, notada­
mente nos hospitais, escolas, 
quartéis, clubes e fábricas. 
3.° - SoliCitação às autoridades 
e pessoas de relevância social que 
se abstenham de fumar quando 
em solenidades e apresentações 
públicas. 
4.° - Proibição aos professôres e 
alunos de fumar no recinto es­
colar. 
5.° - Cumprimento das leis que 
proíbem fumar em veículos co­
letivos e em recintos fechados. 
6.° - Promocão de cursos de edu­
cação antitabágica para profes­
sôres e alunos dos cursos primá,: 
rio, secundário e superior. -

7.° - A inclusão nos futuros re­
censeamentos de itens que per­
mitam esclarecer o número de 
fumantes no Pais. ! 

8.° - Pleitear junto às Secretarias 
de Educação e de Saúde, bem 
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como às Prefeituras Municipais 
que colaborem através de todos os 
meios de comunicação com pales­
tras, cursos, dísticos e cartazes de 
educação antitabágica, colocados 
em logradouros públicos. 
9.° - Proibição completa de tôda 
e qualquer propaganda do fumo. 
10 - Tornar extensíveis ao fumo 
as medidas preconizadas pelo Go­
vêrno, no projeto de lei que dispõe 

--sôbre medidas preventivas e re­
pressivas ao uso de substâncias 
que detel'mmam dependência físi­
ca e psíquica." 

81'S. Congressistas, é interessante 
que se saiba das finalidades, do fim 
dessa Rociedade. É uma sociedade mé­
dica s,em fins lucrativos, seus membros 
colaboram financeiramente, com pes­
quisas e com propagandas antitabá­
gias, colaboram com sacnfício, sem 
nenhuma aJuda financeira, apenas 
com altruísmo, com a finalidade de 
combater as causas dos cânceres e de 
inúmeras outras doenças brônquicas e 
do aparelhO circulatórIO' que estão 
acontecendo no mundo todo. Também 
a Sociedade tem por finalidade orien­
tar, instruir e dirigir a campanha 
antitabágica no Brasil. 

Agora mesmo, Sr. Presidente e 81'S. 
Congressistas, está sendo realizado em 
Brasília, no HospItal da L-2. um ciclo 
de conferênCIas, com a participação 
de professôres de quase todo o Brasil, 
de pesquisadores eminentes, homens 
com profundo conheciIl!ento de causa, 
creIo com a finalidade de esclarecer a 
bpinião pública sôbre os perigos do 
fumo. Destina-se não só a médicos, 
mas a todos aquêles que desejarem 
estar presentes. como também estão 
sendo dadas orientações para todos 
que quiserem deixar o hábito de fu­
mar. 

Esta, Sr. Presidente. Srs. Congres­
sistas, a comunicação que trazemos ao 
Congresso. desejando que fique trans­
crita nos Anais das duas Casas, para 
conhecimento do Poder Legislativo e 
também do povo da nossa terra. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (petrônio Por­
tella) - A finalidade da presente Ses­
são é para que se proceda à leitura 
da Mensagem Presidencial n.o 62, de 
1971, que será lida pelo Sr. 1.°-Secretá­
rio. 

É lida a seguinte 
MENSAGEM 

N,O 62, de 1971 (CN) 
. (N.o 265/71, na origem) 

Excelentíssimo Senhores Membros 
do Congresso Nacional: ' 

Nos têrmos do parágrafo 2.° do ar­
tigo 51 da Constituição, tenho a honra 
de submeter à elevada deliberação de 
Vossas Excelências, acompanhado de 
exposição de motivos do Senhor Mi­
lUstro de Estado da Justiça, o anexo 
projeto de lei que "acrescenta dois pa-
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rágrafos no artigo 8.0 da Lei n.O 5.682, 
de 21 de julho de 1971". 

Brasília, em 22 de julho doe 1971. -
Emílio, G. Médici. 
GM/0521-B, 4' ,;;. "',";' 

, ' 

Brasília,{em 21 de julho de 1971 . 
Excelentíssimo Senhor Presidente 

da República. 

Um dos objetivos primordiais da Re­
volução de 31 de março de 1964, foi, 
no setor político, a teconstituição, em 
novas bas,es, da vida partidária, des­
vinculando-a totalmente'de movimen­
tos que, no passado, vieram a compro­
meter a estabilida,de do regime demo-
crático. ' 

Para sua consecucão, determinou 'o 
artigo 18 da Ato'Instituciorraln:o 2, de 
27 de ouyubro de 1965, a .extinçãó ,dós' 
antigos' partidos pólítieos .!'l' a organi­
z.ação de 'novos, mil,lltidàs aS e:idgên­
eias 'da Lei n.o 4.740, de 15 de julho 
do mesmo ·ano. 

, Suplementando êsse preceito, o arti­
go 13 do Ato Complementar n.O 4 es­
tabeleceu a proibição de que os novos 
pal'tidos viessem a ·utilizar 'nomes, si­
glas, legendas e símbolos das extintas 
organizações, sej a \ em sua designação, 

. seja para fins de prop~ganda. 

Convém que, na Lei Orgânica dos 
Partidos Políticos (Lei n.O 5.682, de 
21 de julho de 1971), se' reproçluià ês-' 
se pl'incípio, a fim de gue, na nova le­
gislação, éxpressamen~e sil"consagre ?-
lf1esma regra juríçlica. . 

acrescido de dois parágrafos, com a 
seguinte redação: ' , 

"Art. 8,.0. - ......•............... 
§ 1.° :-.. 

, §'. 2.0,"::':'-

§ ,3.° '-

, ................ , ...... . 
~ ........ , ....... ~ •••• \- ••• 'I. 

§ 4;° - Os nomes, ~iglas, legen­
das e símbolos dos partidos políti­
cos extintos por fôrça do artigo 
18 do Ato Institucional n.o 2, de 
27 de outubro 'de 1965,' não pode­
rão ser Ílsados para designação de 
partidos"existentes ou que forem 
cnados na forma desta lei, nem 
utilizados para fins de propagan­
da escrita, 'falada e televisada. 

§ 5.° - É vedada a designação ou 
den{jITlinação partidána, bem co­
mo a solicitação de adeptos reli": 

'glosas ou' em sentimentos' de 
, clàsse oú raça." , . 

Art. 2.° - Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 3.° - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

LEmSLAçÁO fJIT1DA 

LEI N.o 5.682 
DE 21 DE JULHO DE 1971 ' 

Lei Ol'gã'nica dos Partidos Pol~­
ticos 

· .. ' . . . :, '. . . .!: . . . . . . o' • • ',' • • • ~ • • • • • • • • • • 

, 
••••••••••••••••••••••••••••• 0 •••• 0 •• 

Nesta oportunidade, proponho, em 'Al't. 8.0 - Os fundadores do Parti-
Obséquio à liberdade de culto e à do, em número nunca' inferior a 101 
igüaldade de classes e de raças, prote- ',(cento e um), elegerão uma, comissão 
gidas pela Constituição (art. 153, §§ pro.visór~a de 7 (sete), oU,cmais mem-
1.0 e 8.°), :que se introduza também na bros, que promoverá a p'ubllcação, na 
nova' lei partidária a proiPição de de- imprensa oficial e, assim também, 
nominação, bem como a de solicita- três vêzes, 'pelo menos,' em jornal de 
ção ,de adeptos ou filiados, com base grande circulação no País, e em cada 
em credos religiosos, ou em sentimen- um dos Estados, do manifesto de lan-
tos de classe ou ,ração ça.mento, acompanhado do programa 

, e éló estatuto, e se encarregará, após" 
Para êsse fim, tenho a honra de,sub~ das prOVIdênCias necessárias à obten­

meter à el,evada consideração de Và,s- ção, do registro na J)1stiça Eleitoral. 
sa Excelência o anexo p).·üjej;q, de 
lei que consubstancia essas medidas, § 1.° - O mamfesto' indicará o' no­
a fim tle que seja ,encamlJ:;hado, 'se me, a naturalidade, o. número do título 
aprovado, à deliberação dos Senhores e . da zona eleitoral, a profissão e a 
Membros do Congresso Nacional. residênCIa dos fundadores e, bem as-

sim, a constituição da comissão pro­
Aproveito o ensej o para renovar a: visória, e será encimado pelo ,nome do 

Vossa Excelência protesto de profun- Partido e respectiva sigla. 
do respeito. 

· § 2.° - 'Não se .dará denominação 
Alfredo Buzaid" ,Mij:li~t~o da Justiça. a ,Partido utilizando nome de pessoa 

ou suas del'ivações, nem de modo que 
PROJETO DE ,LEI possa induzir o eleitor a enganô ou 

N.o 10, ,DE 1971 (CN) 'confusão com a denominação ou sigla 
de outro já, existenpé, bem como de 

Acrescenta' dois parágrafOS ao 
artigo 8.° da .Lei n. ° 5.682, de 21 
de julho de 1971. ~ 

" . ." 

O Congresso N?-cional 'decreta: ' 

Art. 1.°'_ O àrtigo'S.O ,da,-oLei,n.o 
5.682, de 21 de julhO :·'de' 1971, fica 

, " ~. I • ~1 

entidade pública.:" , 
• ' - ,t 

§ 3.0 - É vedado ao nôvo Partido 
adótar pl~Ogl;ama 'igual ao de outro 
J.:egistrado anteriormei,ite: " - , ~ ~ ,. 

• ••••••••••••••••• I • 'l ••••• ' ... ~; (' ••• ' •••• 

o SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - De acôrdo com as indicações 
das Lideranças, fica- assim constituída 
a Comissão Mista que deverá emitir 
p~recer ,~ô.r.re, o, ,Il~oj.eto .. 

MENSAGEM N.o 62/71 (CN), 

Pela Alianca Renovadora Nacional 
- Senadores" José Lindoso, Clodonür 
Millet, Wilson Gonçalves, Ruy Santos, 
Carvalho Pinto, Milton Campos, Mat­
tOll 1eãp, I;Íaniel Kl'ieger; Osires Tei-: 
xeira, Tarso Dutra e' os 'Srs, Depu! 
ta dos Etelvino Lins, Francelino Perei­
ra, Sales Filho, Cláudio Leite, Célio 
Borja, Lauro Leitão, JaIro Magalhães, 
e Luiz Garcia. 

• ' ; B', 

Pelo Movimento Democrático Bra­
sileiro - Senador Nelson Carneiro e 
os' Srs. Deputados Daerte Vieira, .fÜdó 
Fagundes e Petrônio Figueiredo. 

O SR. PRESIDENTE (Petl'ônio Por­
tella) - A Comissão Mista ora desig­
nada, de acôrdo com o disposto no 
§ 2,° do art. 19 do Regimento Comu;1;l,. 
deverá ,reUl;1iJ;-se, dentro de ,48 ho,.r~~" 
para eleição do Presi~ente e do v:~~~, 
Presidente e' designaçao do relat,Or da, 
matéria. 

Nos 8 dias segumtes à. instalaçã{çl~ 
Comissão.' (art. 11 do Regim~nto C,C?:-" 
mum), os Senhores congreSSIstas. po:. 
derão, pe,rante elas, apresentar emer­
das ao proJe~q. '.1" 

. O prazo destinado aos trabalhos. da 
Comissão Mista ora ,designac).a, ~de, 
acôrdo com o disposto, no art. 88 do 
Regimento Comum, esgdtar~se-á ,dí?-
16 do próximo mês de,agôsto. ,-.;, 

Uma vez publlcado o ,:Ra~ecer da Cq't 
missão, esta Presidência convocarjí, 
sessão conjunta para apreciação-,do 
proJeto. ' 

Lembro aos Senhores Congressistf)."s 
que o Congresso estã convocado par,ª" 
uma Sessão a reallzar-se hOj~, ~:'~~, 
horas, destinada à apl:eciação do Pro''; 

, jeto de Lei n.O 9/71 (Cm. ' ' 

'0 SR. PRESIDENTE '(Petrônlo Por­
tella) - A Presidência recebeu. a 
Mensage.rn n.o 63, de 1971, CN, '(11.° 
269, de 1971, ,na origem), pela qU~~1 p 
Presidente" da República submete ~ 
deliberação do Congresso Naciona~ o 
texto do Decreto-lei n.o 1.183, de 22 
de Julho do corrente. .~ 1,.", 

" - ,h~(~;':-L 

Para a leitura da Mensaffem e d~;;-, 
mais providências iniciai!! de sua .trl:a-: 
mitação, convoco sessão conjunta, das 
duas Casas do Congresso Nacional)<, a 
realizar-se amanhã, às 10,30 horas . 

O SR. PRESIDENTE (petrônio Ror­
tella) . ...., ,Está encer-rada. a sessão. ':-' 

- " '. (Levanta-se' a Sessão ',à8 10 hoílás 
e ·40 'rnmutos.) . , 'r • 

, '~ :"--
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ATA DA 62.U SESSÃO CONJUNTA 
EM 27 DE JULHO DE 1971 

1.0 Sessão Legislativa Ordinária 
da 7.0 Legislatura 

PRESIDÊNCIA DO SR. PETRONIO 
PORTELLA 

As 21 horas, acham-se presentes os 
Srs. Senadores: ' 

-Adalberto Sena - Geraldo Mes­
quita, - Flávio Brito - José Lin-, 
dóso - José Esteves - Cattete Pi­
nheiro - Milton Trindade - Renato 
Franco - Alexandre Costa - Clodo­
mir Millet - Fausto Castello-Bran­
co ,- petrônio Portella - Helvídio 
Nunes - Virgílio. Távora - Walde­
mar Alcântara - Wilson Goncalves 
- Duarte Filho - Ruy Carneiro -
WIlson Campos - Arnon de Mello -
Luiz Cavalcanti - Teotônio Vilela -
Augusto Franco - Leandro Maciel -
Lourival Baptista - Antônio Fernan­
des - Heitor Dias - Ruy Santos '­
Carlos Lindenberg - Eurico Rezende 
---..: ,joão Calmon - Paulo Tõrres -
Vasconcelos Torres - Benjamin Fa­
rah - Danton Jobim - Nelson Car­
neiro - Gustavo Capanema - Maga­
lhães Pinto - Carvalho Pinto -
Franco Montoro - Orlando Zancaner 
- Benedito- Ferreira - Fernando 
Corrêa - Filinto Müller - Saldanha 
Derzi =- 'Accioly Filho - Mattos Leão 
- Ney Braga - Antônio Carlos -
Celso Ramos - Lenoir Vargas - Da­
niel Kriegel' - Guido Mondin 
Tarso Dutra. 

-E OS SRS. DEPUTADqS: 

Acre 
Joaquim Maéédo - ARENA; Nosser 

Almeida ARENA; Ruy Lino -
MDB. 

Amazonas 
.ToeI Ferreira - MDB; Leopoldo Pe­

res - ARENA; Rafael Faraco - ARE-
NA. ' 

Pará 
,Américo Brasil- ARENA; Joaquim 

Menezes - MDB; Júlio Viveiros -
MDB; Pedro Carneiro - ARENA; Sté­
Ii'Çl:Maroja - ARENA. 

Maranhão 
Américo de Souza - ARENA; Eurico 

Ribeiro - ARENA; Freitas Dimz -
MDB; Henrique de La Rocque - ARE­
NA; João Castelo - ARENA; Nunes 
Freire - ARENA; Pires Saboia -
ARENA. 

Piauí 
Dyrno Pires - ARENA; Heitor Ca­

valcanti - ARENA; José Pmheiro Ma­
chado - ARENA; Milton Brandão -
A~ENA; Paulo Ferraz - ARENA; 'Se­
vero Eulália - MDB. 

Ceará 
Alval'O Lins - MDB; Edilson Melo 

Távora - ARENA; Ernestõ Valente­
ARENA; Flávio ,Marcilio - ARENA; 
Furtado Leite - ARENA; Hildebrando 
Guimarães - ARENA; Januário Fei­
tosa - ARENA; Jonas Carlos - ARE­
NA; Leão Sa)11paio - ARENA; Ma­
noel Rodrigues - ARENA; Marcelo 
Linhares - ARENA; 08iris Pontes -
MDB: Ossian Araripe - ARENA; Paes 
de Andrade - MDB; Parsifal Barroso 
-ARENA. 

Rio Gl'ande do Norte 
Antônio Florencio - ARENA; DjaI­

ma Marinho - ARENA; Grimaldi Ri­
beiro - ARENA; Pedro Lucena 
MDB; Vingt Rosado - ARENA,. 

Paraíba 
Antônio Mariz - ARENA; Cláudio 

Leite - ARENA: Janduhy Carneiro -
MDB; Marcondes Gadelha - MDB; 
Petl'ônio Figueiredo - MDB; Wilson 
Braga - ARENA. 

Pernambuco 

Aderbal Jurema - ARENA; Airon 
Rios - ARENA; Carlos Alberto Oli­
veira - ARENA; Etelvino LinS -
ARENA;' Fernando Lyra - MDB; Ge­
raldo Guedes - ARENA;, Joaquim 
Coutinho - ARENA; Josias Leite -
ARENA; Magalhães Melo - ARENA; 
Marcos Maciel - ARENA: Ricardo 
Fiúza - ARENA'; Thales Ramalho -
MDB. '. -

,Alagoas 

Geraldo Bulhões - ARENA; José 
Alves - ARENA; José Sampaio -
ARENA; Oceano Carleial' - ARENA; 
Vinicius Cansanção - MDB. 

Sergipe 

Eraldo Lemos - ARENA; Francisco 
Rollemberg - ARENA; Luiz Garcia -
ARENA: Raimundo Dmiz - ARENA; 
Passos Pôrto - ARENA. 

Bahia 

Djalma Bessa - ARENA; Edvaldo 
Flôres - ARENA; Fernando Maga­
lhães - ARENA; 'Francisco Pinto -
MDB; Hanequim Dantas - ARENA; 
Ivo Braga - ARENA; João Alves -
ARENA; José Penedo - ARENA; Lo­
manto Júnior'- ARENA; Luiz Braga 
- ARENA; Manoel Novaes - ARENA; , 
Necy Novaes - ARENA; Ney Ferreira 
- MDB; Odulfo Domingues - ARE­
NA, Prisco Viana - ARENA; Rogério 
Rego - ARENA; Ruy Bacelar - ARE­
NA; Theódulo de Albuquerque -
ARENA; Tourinho Dantas - ARENA;. 
Vasco Neto - ARENA; Walson Lopes 
- MDB; Wilson Falcão - AREl'fA. 

Espírito Santo 
Argilano Dario - MDB; Dirceu Car­

dOso,- MDB; Élcio Álvares - ARE­
NA; Josécarlos ;Fonsêca - ARENA; 
José Tasso - de- Andrade, - ARENA; 
Parente Frota' - ARENA. 

Rio de Janeiro 
Adolpho Oliveira - MDB: Alair 

Ferreira - ARENA; Ario Theodoro -
MDB; Brígiçlo Tinoco - MDB; Dayl 
de AlmeIda - ARENA; Daso Coimbra 
- ARENA; Hamiltbn Xavier - MDB; 
José Haddad - ARENA; José Sally 
,- ARENA; Luiz Braz - ARENA; 
Moacir Chiesse - ARENA; Osmar 
Leitão - ARENA; Peixoto Filho -
MDB; Rozendo de Souza - ARENA; 
SIlva Barros - ARENA; Walter Silva 
,-MPB. 

,Guanabara , 
Alcir Pimenta - MDB; Bezerra de 

Norões - MDB; Célio Borja - ARE­
NA; Eurípides Cardoso de Menezes -
ARENA; Flexa RIbeiro - ARENA; 
Florim Coutinho - MDB; José Bo­
nifácio Neto '- MDB; JG de AraÚJO 
Jorge - MDB: Léo Simões - MDB;· 
Lisâneas Maciel - MDB; Nina Ribeiro 
- ARENA; OsneIli Martinelli - ARE­
NA; Pedro Faria - MDB; Rubens Be-

. rardo - MDB; Rubem Medina -
MDB; Waldemiro TeixeIra - MDB. 

Minas Gerais 
Aécio CUllha - ARENA; Altair 

Chagas - ARENA; Athos de Andra­
de - ARENA; Batista Miranda -
ARENA: Bras Fortes - ARENA; Car­
los Cótta - MDB; Delson Scarano -
ARENA; Edgard Pereira - ARENA; 
Elias Carmo - ARENA; Fábio Fonse­
ca - MDB; Francelino Pereira -
ARENA; Geraldo Freire - ARENA; 
Homero Santos - ARENA; Hugo 
Aguiar - ARENA; Jairo Magalhães 
- ARENA; João Guido·- ARENA; 
Jorge Ferraz - MDB; Jorge Vargas 
- ARENA; José Bonifácio - ARENA; 
Manoel de Almeida - ARENA; Ma­
noel Taveira - ARENA; Murilo Ba­
daró - ARENA; Navarro Vieira -
ARENA; Nogueira de Rezende -
ARENA; Ozanan Coêlho - ARENA; 
Padre Nobre - MDB; paulil10 Cícero 
- ARENA; Renato Azeredo - MDB; 
Sílvio de Abreu - MDB; Sinval Boa­
ventura - ARENA; Tancredo' Neves 
-MDB. 

São Paulo 
Adalberto Camargo -, MDB; Adhe­

mal' de Barros Filho - ARENA; Aldo 
Lupa - ARENA: Alfeu Gasparini -
ARENA; Arthur Fonsêca - ARENA; 
Athié Coury - MBD; Baldacci Filho 
- ARENA; Baptista. Ramos -,ARE­
NA; Cantídio Sampaio - ARENA; 
Chaves Aniarante - ARENA; Dias 
Menezes - MDB; Diogo Nomura -
ARENA; Faria Lima - ARENA; Fran­
cisco Amaral - MDB; FreItas Nobre 
- MDB; Henrique Turner - ARENA; 
Herbert Levy - ARENA; Ildélio Mar­
tins - ARENA; ítalo Fittipaldí -
ARENA; João Arruda - MDB; José 
Camargo - MDB; Mário Telles -
ARENA; Maurício Taleda - ARENA; 
Monteiro de Barros - ARENA; Pa­
checo Chaves - MDB; Paulo Alberto 
- ARENA;',P~droso Horta..;... MI;>B; 
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Plínio Salgado ARENA; Roberto 
Gebara -,ARENA; Ruydalmeida Bar­
bosa - ARENA; SaIles Filho - ARE­
NA; Santilli Sobrinho - MDB; Silvio. 
Lopes -"ARENA; Sylvio Venturolli -
ARENA; Sussumu Hira,ta - ARE~A; 
Ulysses Guimarães· - :MDB. 

Goiás. 

Anapolino de Faria - MDB; Ary 
Valadão - ARENA; Brasílio Caiado 
-: AREI'fA; Fernando Cunha - MI;lB; 
Jarmund Nasser - ARENA; Juarez 
Bernardes - MDB; Rezende Monteiro 
- ARENA; Siqueira Campos - ARE­
Nf..; Wilmar Guimarães - ARENA. 

Mato Grosso 
. Emanuel Pinheiro - ARENA; Gar­

cia Netto - ARENA; João da Câmara 
- ARENA; Marcílio Lima - ARENA; 
Ubalao Barém - ARENA .. 

Paraná 
Agostinho Rodrigues - ARENA; 

Alencar'Furtado - MDB; AlíplO Car­
valho - ARENA; Antônio Ueno -
ARENA; Ardinal Ribas - ARENA; 
Ary de Lima - ARENA; Arnaldo Bu­
sato - ARENA; Arthur Santos -

. ARENA; Fel'nando Gama - MI3B; 
Ferreira do Amaral - ARENA; ítalo 
Conti - ARENA; João Vargas -
ARENA; José Carlos ,Leprevost -
ARENA; Maia Netto - ARENA; Má­
rio Stamm - ARENA; Ollvir Gabar­
do"- MDB; Sílvio Barros - MDB; 
Túlio Vargas - ARENA; Zacharias 
Selem e '- ARENA. li 

Santa Catarina 
Abel 'Ávila - ARENA; Adhemar 

Ghisi - ARENA; Albino Zeni - ARE­
NA; 'Aroldo Carvalho - ARENA; Dib 
Cherem - ARENA; Francisco Grillo 
- ARENA; Francisco Libardoni -
MDB; Jaison Barreto - MDB; João 
Linhares - ARENA; Laerte Vieira -
MDB; Pedro Colin - ARENA: ,Pedro 
Ivo - MDB; Wilmar DaUanhol 
ARENA. 

Rio Grande do Sul 
Alberto Hoffmann - ARENA;·Alceu 

CoUares - MDB; Aldo Fagundes -
MDB; Amaral de Sousa - ARENA; 
Antônio Bresolin - MDB; Ary Al­
cântara - ARENA; Arlindo Kunzler 
- ARENA; Arnaldo Prieto - ARENA; , 
Cid Furtado - ARENA; Clóvis Sten­
zel - ARENA; Daniel. Faraco - ARE­
NA; Eloy Lenzi - MDB; Getúlio Dias. 
- MDB; Harry Sáuer - MDB; Jairo 
Brum - MDB; José Mandelli - MDB; 
Lauro Leitão - ARENA; Lauro Ro­
drigues -=- MDB; Nady Rossetti -
MDB; Norberto Schmidt - ARENA; 
Vasco Amaro - ARENA. 

Amapá 
Antônio Pontes - MDB. 

Rondônia 
Jerônimo Santana - MDB. 

,Roraima 
Silvio Botelho - ARENA. 

o SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - As listas de presença acusam 
o comparecimento de 54 Srs. Senado­
res e 269 Srs. Deputados. Havendo 
núme'ro regimental, declaro aberta a 
Sessão. . 

Passando-se ao período de breves 
comunkações, concedo a palavra ao 
Sr. Depu tado Antônio Bresolin. 

O SR. ANTôNIO BRESOLIN (Co­
municacão. Sem revisão do orador:) 
- Sr. Presidente e Srs. Congressistas, 
no dia 16 de novembro do ano passa­
do, via'jando d6 Rio Grande do Sul 
para Brasília, ao passar pelas rodo­
vias que cortam Sarandi, Rondinha, 
Ronda Alta, Nonoai e Passo do Goio­
Em, verifiq4ei, com tristeza, o péssimo 

. estado de conservação em que se en­
contram. Eram pontas de pedras em 
tôda a parte e, por incrível que pare­
ça, êsse panorama se desenrolou pela 
Estado de Santa Catarina, até atingir 
a Cidade de Pato Branco, no Paraná. 

Mas não basta o péssimo estado da­
quelas rodovias. Na divisa entre o Rio 
Grande do Sul e Santa Catarina, a 
ponte no, Passo do Goio-Em, uma es­
pécie de obra encantada, onde foram 
aplicados muitos, milhões de cruzeiros, 
dinheiro do povo, produto do sacrifício 
daqueles que trabalham e produzem, 
encontra-se abandonada há largo 
tempo. Isso, Sr. Presidente, numa das 
estradas de maior importância para 
aquêles dois Estados e, por que não di­
zer, para outras Unidades da Federa­
ção. Hoje, seria a rodovia que faria 
a ligação direta de 'Santa Catarina 
com a importante estrada asfaltada 
Presidente Kennedy, que liga Sarandi 
a Pôrto Alegre. 

Mas, o mal não· pára aí. Acabo de 
receber do Vereador e acadêmICO Ivo 
Signor, Presidente do MDB de Rondi­
nha, a seguinte correspondência: 

"O MDB de Rondll1ha não pode 
silenciar da precariedade das es­
tradas que ligam Rbndinha e o 
velho Sarandi com Erechim, tendo 
em vista que se demoxa" atual­
mente, a1;.é dez horas para cobrir 
tal percursQ, o que se demora 
mais para fI' à Capital do Estado. 
Na quinta-feira passada, fomos a 
Erechim e a viagem se tornou um 
desastre Gota], onde antigamente 
com duas horas se cobl'la tal per­
curso, hoje, ou melhor, naquele 
dia, demoramos dez horas pre­
cisas. 
Se dá tal fato pela falta de pla­
nejamento dos que estão plane­
Jando e construindo a Barragem 
de Passo Fundo, onde alagou tô­
das as estradas antigas e não 
previu uma para o escoame~to. 

Muitas cidades, -como Campinas 
do Sul.e suas vizinhas, estão qua-. 
se ·que isoladas da civilização. 

Cc V. 'Ex.a·deverá' tomar a palavra e 
- indicar e ptotestar por tal,gravi:~ 

dade, sabedores que somos, que V. 
Ex.a sempre t{)ma à iniciativa das 
medidas de vanguarda para opor­
se ao govêl'no ou às suas obras 
pouco claras ou que venham .em 
prejUízo dos gaúchos' e brasi­
leiros." 

Isso vem confirmar o que eu disse 
no início dêste rápido pronunciamen­
to. E, infelizmente, aquilo que se pas­
sa no meu Estado é o que se passa em 
todo o interior da. região da Serra das 
Missões. Ainda há poucos dias, nas ci-' 
dades de Ijuí e Santo Ângelo tiv.e 
oportunidade' de ler, ém decalques. 
aplicadOS nos vidros dos automóveis, ~. 
seguinte inscríçã{): "Nós somos as vÍ:­
timas das estradas do Rio Grande do 
Sul." 

Essa a verdade incontestável, Sr. 
Presidente e Srs. Congressistas. E fa­
ço êste pronunciamento aqui, não com 
o obJetivo de criticar, mas de levar a 
minha colaboração sincera ao Govêr­
no, se é que êle está efetivamente em­
penhadO em solucionar os' problemas 
fundamentais do nosso povo. ().\iuito. 
bem!) ~ .> 

- " f'';;) 
O SR. PRESIDENTE (Petrônio Pór'; 

teIla) - Não há mais oradores ins.,. 
critos para {) período de breves co-,. 
municações. 

Passa-se à ' .,1 
,'-r I 

ORDEM DO DIA 
, 1" ' 

Discussão, em turno único, do·; 
Projeto de Lei n.O 9, de 1971 (CN), 
que fixa diretl'lzes e bases para, 
o ensino de 1.0 e 2.0 graus, e dá 
outras providências. 

Ao projeto foram apresentadas 362 ' 
emendas, sendo 5 do Relator. 

A Comissão _ Mista, em seu Parecer 
n.d 59, de 1971 (CN), concluiu' pel:;t 
apresentação de Substitutivo,' 11ê1e 
incluindo as emendas com parecer 
favorável, as emendas com subemen­
das e as subemendas por ela ado.ta-
das. . .-

Em discussão o projeto, o substÍtu': 
tivo e as emendas. 

Tem a palavra o nobre Deputado 
Flexa Ribeiro, primeiro orador ins­
crito. ,~, 

O ·SR. FLEXA RIBEIRO (J;,ê.): "-~ 
Sr. Presidente, Srs. Congressistas, na 
oportunidade em que o Congresso 
NaCIOnal aprecia o Projeto de Lei n.o 

9/71, que fixa diretrizes e bases piú;a 
o ensino de 1.0 e 2.° graus, jUlgO'. 
oportuno fazer, a respeito, algumas" 

" considerações. . 
Parece-me indiscutível dizer que 

devemos interpretar o gesto do Exe­
cutivo enviando o pmjeto a esta Casa 
como uma atitude em que êle ma­
nifes.ta a suá preocupação de esten­
der ao' campo do ensino a sua ação 
enérgica em favor do nosso deselii..' 
volvimento. 
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Na verdade, Sr. Presidente, estão 
todos compenetrados de que o pro­
jeto brasileiro de desenvolver o con­
junto da noSs~. civilização material 
está na direta dependência da for­
mação de çapl.tal~Um'ano ',:.,interno; 
que os recursos humanos sao parte 
dos recursos econômicos da sOCIeda­
de; que, embora o País tenha con­
tado, no passado, com capital humano 
externo, obtido através da imigração, 
tornam-se agora inadIáveis medidas 
concretas para acelerar o preparo do 
povo brasileiro. .0 P!J,ís precisa em' 
suma de mão-de-obra de melb,or qua­
lidade e maior quantidade, no ,menor 
tempo possível. 

, " E êsse obJetivo, Sr. Presidente, só 
poderá ser alcançado atr:avés da edu­
cacão básica do povo. Não será um 
exagêro afirmar que a. escassez de 
recursos humanos qualificadps é in-o 
compatível com' o propósfto nacional 
de desenvolvimento. As técnicas de 
produção da era industrial em que o 
País já ingressou, r~querem, p!1-ra no­
vos tipos de tarefas, qualificação ge­
,n.eralizada de mão-de-obra com um 
.tipo de préparo que é ainda escasso 

;'er,tpre nós. , . . '. 
" Essa situacão, tendendo a se agra­

var ao longo· dos anos, poderá estran­
gular o processo do nosso desenvol-

. vimento. O fenômeno é tanto mais 
contraditório qúanto é inegável que 
o' esfôrço da Revolução no campo do 
desenvolvimento, de 1964 em diante, 
tem sido digno de nota ,e vem-se 
'aperfeiçoando continuame:r:te. Nesse, 
sentido o êxito da Revoluçao no ter­
reno do nosso progresso econômico 
não está mais por ser demonstrado. 
A êle devemos associar os sucessos 

,alcancados nos diversos planos seto-
1 riais • como os de habitação, trans­

portés,. comunicações,' energia, que, 
entre outros,. constituem uma cons-

. telacão de êxitos da Revolução de 64. 
Acrescente-se o clima de estabilidade 
administrativa, que 'tem permitido o 
empreendimento de outros progra­
mas, tanto governamentais como da 
imciativa privada, em têrmos de se­
gurança ant~riormente não conhecida­
no País. 

vez fixou as diretrizes e bases da que é de 44% o número de profes­
educação nacional, determina o le- sôres pnmários bras .iros ainda sem 
vantamento anual das crianças em qualÇluer formação profissional. 
idade escolar e obnga cada município O SR. FLEXA RIBEIRO _ São pro-
a' fazer a éhamada da populaç.ão de 

'7 'anos de idade 'para' matrícu1a na fessôres leigos. 
escola primária. Declara, ainda, a Lei O Sr. José Alves _ Excelência, 
que não' poderá exercer ftlnção pú- qualquer representante dos Estado§ do 
blica, nem ocupar emprêgo em socie- Nordeste, seja 'de Pern~mbuc?, do 
dade de economia mista ou emprêsa Piauí, de Alagoas, podera confirmar 
concesslOnária de serviço público, o que não é absurdo proclamar que os 
pai de família ou responsável por . "prof~ssôres" que tomam conta das 
crianca em idade escolar sem fazer 'criancas do Brasil são quase analfa­
prova de matrícula ,destaoem estabe- betos: Esta é a realldade:.A Lei de 
lecimento de ensino QU, de que IhEl 'Diretrizes' e Bases tem dispositiVOS que 
está sendo' ministrada educação no esta outra repete, como é o caso da 
lar. prevêem-se, então, no texto legal obrigatoriedade de os municípios efe­
os casos de isenção. tuarem a chamada escolar. Porém, 

Embora tenhamos realizado pro- nenhum município, pelo menos no 
gressos nesse terreno, o amor à ver- Brasil subdesenvolvido, observa êsse 
dade nos impõe reconheçalflos que dispositivo legal. Quanto ao que existe 
tem sido lenta a nossá capacidade de na parte. de o~ien~ação educacional< 
expandir a' educação básica d,? povo., , ,que a LeI de Dll'etnzes .e Ba~es preve 
Basta qUe se diga que, por força do e que esta repete, tambem nao se deu 
crescimento da população, o aumento grande passo. Para se evitar o fenô­
do ensino primário tem sido insufi- meno da evasão escolar - e V, Ex.a 

ciente para impedir que o analfabe- sabe dissO - há uma recomendação, 
tismo cresça no País em números ab- no sentido de se fixarem os períodos 
solutos. Assim é. que temos hoj e um letivos em funcão das peculIaridades 

,número maior de analfabetos do que locais. Entretanto,. também nada se 
no comêço do século. -fêz a' êsse respeito. No tocante aos 

Por outro lado, o quadro da evasão 
escolar no País permanece sOlnbrio . 
Segundo os últimos· dados de que dis­
põem os serviços de estatística do 
Mimstério da Educação, r~lativos ao 

'período de 1958 a 1968, registramos 
a desercão ocorrida ao longo' de 11' 
anos de· escoláridade: para. cada mil 
alunos que ingressam na escola pri­
mária, somente 203 chegaram à 4.a 

série primána - a evasão é de qua­
se 80%; e somente 68 alcançaram 08.0 

ano de escolarjdade, correspondente 
à 4.& séne do ginásio, verificando-se 
uma evasão, de 93,2%. ,A partir dêsse 
momento, a evasão declina de inten­
sidade e pode-se apurar que em cada 
grupo de mil brasileiros que havia 
mgressado na escola' plimária em 
1958 há 51 indivíduos concluindo o 
c u r' s o colegial, isto é, a formação 
completa em nível médio c- evasão 
94,9%. , , 

O SI', Jos~ Alves Permita-me. 
Na perspectiva, do tempo, estando Deputado Flexa R~beiro. V. Ex.a é 

o. progre,sso do País na direta depen- educador conhecido, de renome inter­
dência da formação inicial do homem' nacional. Assim, é c,om certo respeito , 
brasileiro, é na educação básica de que ouvimos V. Ex.& analisar o pro­
todos que devemos ver a garantia do jeto que o Congresso ,deverá, votar 
nosso futuro, e m~smo dà nossa li- deI;ltro de alguns instantes. Mas man­
berdade e soberama. Nesse campo, da a verdade, em nome mesmo dessa 
fundamental para o destino da na- 'ánálise e dessa advertência de V. Ex.a , 

recursos, Sr. Ministro Jarbas Passa­
rmho, em audiência há poucos dias 
concedida aos Deputados que lhe fo­
ram pedir verbas para o ensino médio, 
onde também a situação não é dife­
rente' dizia que o próprio Mmistério 
não recebia as referentes ao salário­
ediicação, devidas pelo INPS. De for­
ma que, em nome da verdade e com 
a responsabilidade que temos, nesta 
hora, conclamamos a todos os brasi­
leiros para que não pensem que so­
mente esta lei vai resolver o proble­
ma da educação. É preciso também 
um esfôrco conjunto. do Govêrno, em 
todos os seus níveis, do empresariatlo 
privado enfim, de todos os brasileiros 
para ve~ se, desta vez pelo menos, êst~ 
diploma, com seus dispositivos, sera 
executado: se não continuaremos na 
mesma situação. Era, Sr. Deputado, o 
que queria dizer, em homenij,gem ao 
renome 'de V, Ex.a que traz conceitos 
e observações' para tôda a Casa, em 
função do projeto· de diretrizes e 
'bases do ensino fundamental. 

, "cionalidadé, tem, no entanto, o Bra-, tenhamos todos consciência de que 
"si! vivido uma contradIção profunda hoje o Congresso e o Gov~~o da R~­
'·entre o país legal e o país real. Tem pública tomam uma PQSlçaO a maIS 
sido constante nas nossas Constitui- em favor da Educação. Ninguém mais 
ções a afirmação de que o ensino do que V. Ex.a conhece - e acaba de 
primário é gratuito e obrigatório. A a proclamar - á distância existente 
~Emenda Constitucional n.o 1, de 17 entre a Educação, a Lei e a realidade . 
. de outubro de 1969, declara o ensino Ainda há pouco, Secretários de Edu­
v,rilnário obrigatório dos,7 aos 14 an~s, .cacão de todQs os Estados estiveram 
e gratuito nos estabelecimentos oil- ;'em Brasília para discutir êste mesmo 
Ciais. A Lei n.O 4.024, de 20 de de- documento com o Sr. Ministro da 
zelflbro de 19~1, que pela pdmeira Educação. E 1;lma cJ.as ,teses' çonstataya 

. O SR. FLEXA RIBEIRO - Muito 
honrado com o aparte de V. Ex.a Só 
teria a dizer uma palavra a mais. O 
caminho a se adotar, no País, para 
evitar o quadro que V. Ex.& tão bem 
acaba de compor com suas. palavras, 
é partir para os mvestimentos na 
área da educação básica do povo e na 
da formacão do magistério. São ne­
cessános, portanto, recursos para se­
rem aplicados nas medidas tendentes 
a dar efetividade à educação obriga- ~ 
tória de prImeiro grau. 

Tem sido extremamente morosa a 
nossa atuação quantO, às medidas 
prátfcas a adotar para impedir tal 
desperdício' d~' récursos 11 umanos. 

• ' I ~ • 
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Na -Conferência do B.I.K, realizada 
em 1970, em Genebra, sôbre a "me­
lhoria de eficácia dos sistemas de 
educação em particular pela redução 
da evasão escolar", afirmou-se: 

"Um sistema de ensino pode ser 
considerado eficaz na medida em 
que êle recebe tôdas as crianças 
escolarizáveis, satisfaz as aspira­
ções individuais dêsses jovens, 
satisfaz as aspirações dos pais, 
forma trabalhadores em função 
das necessidades quantitatrvas e ' 
qualitativas do desenvolvimento 
econômico e fornece uma instru­
cão de acôrdo com um modêlo 
social aceito pela coletividade e 
dentro do quadro dos valórcs cul­
turais e espirituais de um país." 

Isto é o que se pode cham~r de efi­
cácia externa do sistema de ensino, 
isto é, até que' ponto um regime es­
'colar produz para a sociedade recursos 
humanos adequados, em quantidade 
e qualidade. 

A efICácia interna corresponde a 
ponto de vista diferente, isto é, ao da 
melhoria de rendimento do próprio 
sistema, reduzindo os desperdícios que 
se manifestam, quer pelo abandono 
da 'escola, quer pelas repetições de 
ano. 

O problema báslCO de um país €'m 
desenvolvimento, como o Brasil, é o 
de começar pela melhona da eficácia 
interna do sistema através da redu­
ção dos desperdícíos ,dos recursos in­
vestidos na educação. Essa foi uma 
,verificação a que pude chegar, como 
Diretor-Geral de Educação da UNES­
CO, pelo estudo comparativo da edu­
cação no plano :t?lundial. 

E encaramos aqui fenômeno para­
doxal, pois. Sr. Presldente, são os paí­
ses em vias de desenvolvimento os 
que desperdiçam recursos humanos. 
Os países ricos não abrem mão dêles. 

Na verdade, ocorre que a expansão 
quantitativa do ensino na qual todos 
os países do mundo estão hoje irre­
versivelmente engajados, requer um 
aperfelÇoamento da eficácia do siste­
ma de educacão através da melhoria 
qualitativa da escola, sem a qual não 
poderão os países escapar a um esta., 
do contraditório: a população cres­

·cendo e a evasão escolar não sendo 
controlada, deixaremos de alcançar os 
objetivos últimos de ordem ética que 
são aquêles que declaram a educa­
ção um direito de tOdQs. 

Em suma, Sr. Presidente, as altas 
taxas de evasão escolar revelam o 
mau funcionamento dos sistemas de' 
ensino. O mau funCIOnamento dos 
sistemas, vale repetir, é comprovado 
pela ocorrência de altas taxas de de-

·serção. 
O Sr. Alceu Collares.- Gostaria, 

nesta altura do· discurso de V. Ex.a, 
de perguntar quaiS as razões .da eVlit­
são escolar. Não estariam vinculadas 

à estrutura social em que vivemos e 
prmcipalmente ao sistema salarial do 
país, . pelo qual precisamente o tra:­
balhador não tem a menor condi cão 
de permltir' que seu filho vá além" do 
primário? E já se considera muito fe­
liz quando consegue fazer com que 
seu filho chegue ao fmal do curso pri­
mário, porque, nessa idade, êle já é 
obrigado a enfrentar o trabalho para 
suplementar as necessidades domésti­
cas. Êsse fenômeno se passa hoje não 
só com o trabalhador, como também 
com o servidor públ1co brasileiro, cujos 
vencimentos são irrisórios Tôdas' as· 
tentativas, através da leglSlação, pa­
ra melhorar a qualidade do ensino'" 
são válidas, mas estão vinculadas a 
uma série de outros fenômenos, que 
precisam ser examinados dentro de 
seu .contexto, a fim de que se possa 
efetivamente dar ao povo .brasileiro a 
educação NO sentido qualitativo de 
que êste necessita. Dlsse V. Ex.a que, 
nos países desenvolvidos se procura 
efetivamente aproveitar o material 
humano.. É evidente, poiS têm tõdas 
as condições para isso. Mas, num país 
subdesenvolvido como o nosso, em quc 
se procura melhorar êste ou aquêle 
seguimento dentro da própria socie­
dade, esquecendo outros, sem planifl­
cação, sem um processo integrado de 
desenvolvimento que atinja o campo 
e a zona urbana, parece-me, tõda a 
tentativa de solução dos prOblemas 
educacionais encontra barreiras. Há, 
por exemplo, o prOblema salarial do 
professor. O educador hoje, no Bra­
sil, não tem estímulo algum, não ga­
nha sequer para sua sobrevivência, 
quanto mais para aprimoramento da 
sua condição profissional. Por isso. 
deixo esta observação. como pessoa 
totalmente ignorante em matéria de 
educação (não apoiado.) 

O SR. DEPUTADO FLEXA RIBEI­
RO - Muito obrigado, nobre colega, 
pelo aparte. Não resta dúvida - to­
dos aqui sabemos; seria rep1sar coi­
sas por demais conhecidas dizer que 
há razões de ordem histórica, com 
raízes profundas no nos§.o passado, 
que explicam essa situação. Mas o de­
safio brasileiro na segunda metade do 
sé.culo XX - ,a menos de 30 anos do 
ano dois mil -, o projeto nacional de 
transformar o Brasil numa nacão de­
senvolvida e forte exige que "não se 
tomem medldas descompassadas, en­
tre as que são to'madas no plano da 
utilização material e aquelas relati­
vas à formação de recursos humanos. 
Temos de dar a volta na História, te­
mos de enfrentar a pesada herança, cj.o 
passado, como temos enfrentado, e 
numerosos aspectos d9 desenvolvi­
mento material do País, para nos 
compenetrarmos de que será inviável 
a idéia de promover-se o desenvolvi­
mento nacional sem que simultânea­
mente se preparem os quadros huma­
nos, o eqmpamento humano iJara tri­
pular o país del1envolvido. 

O Sr. Deputado Laerte Vieira 
Prezado Deputado Flexa Ribeiro, es­
timamos todos ouvir V. Ex.a tratando 
dêsse tema, que tem uma importânCia 
fundamental' para o desenvolVimento 
do País. Sempre entendemos que des­
pender recursos em Educação é fa­
zer o· melhor investimento. 

É efetivamente um gasto que trará 
resultados positivos e satisfatórios 
para o País. Todos devem contribuir 
para o ensino: o-Poder Público, nas 
suas diversas esferas, a família, a co­
munidade. Mas queríamos salientar 
que na hora da implantação de um 
projeto da importância do que agora 
se discute, o problema de carência de 
recursos é enorme, e as leis não são 
cumpridas. Aproveito para inserir 
uma queixa no brilhante discurso de 
V. Ex.a Veja V. Ex.a, instituído o sa­
lário-educação pela Lel n.o 4.440, de 
27 de outubro de 1964, as emprêsas co­
merciais, industriais, agríCOlas que 
não instalaram escolas e deveriam 
contribuir para o salário-educação, ti­
veram essas importâncias pagas atra­
vés dos institutos de previdênCHl. so­
cial. A lei determinou que os i:qst~tutos 
de previdência sOClal depositariam no 
Banco do Brasil, no prazo de 60 dias, 
sob pena de responsabilidade civil e 
penal, as importâncias recolhidas pa­
ra que os Estados fôssem auxiliados 
nos seus programas de enSIno e pudes­
sem assim dar educacão. Pois V. Ex.a 

sabe que a lei não foi cumprida: os 
mstitutos não entregam aquela parce­
la para o Fundo de Ensino, e ,os Es­
tados. e MU11lcípios' estão sempre ca­
rentes de r,ecursos. A distribuição de 
renda não permite que essas unidades 
administratlVas menores possam cum­
prir com a grande tarefa.:: que ,a lei 

-lhes atribUlo Desta sorte, nao sera mal 
que se diga que não basta elaborar a 
lél, embora ela possa parecer até per­
feita no seu contexto, se na hora da 
sua execução não se cumprir com a 
determinação legal de recolhimento. 
dos recursos, para que os Estados e os 
Municípios, tão carentes de verbas, 
com tão pequena renda tributária, 
possam efetivamente, lá no interior 
do Brasil, espalhados no território 
nacional, dar a educação que' tôdas as 
crianças em idade escolar estão. espe­
rando receber e que ao Govêrno cum­
pre suprir. Agradecido a V. Ex.e: 

O SR. FLEXA RIBEIRO -Obriga­
do a V. Ex.a pelo aparte. 

Sr. Presidente, o projeto de refor­
ma de ensino, ora submetido à apre­
ciação do Congresso Nacional. aceüa 
um desafio de importância histórica 
ao estender a 8 anos a duração do en-
sino fundamental comum. . 

Dotado o Ministério da Educacão 
dos meios que êle próprio considerou 
necessários à sua atuação, entra a re­
forma do ensino fundamental em sua 

. ffl.se operacional. Em face do quadro 
da evasão escolar, os obj~tivos são 
amblcIOsoS. São, portanto, maiores as 
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responsabilidades dos administradores 
em fixar a estratégia a seguir, fixar 
os objetivos no tempo, identificar pri­
oridades, quantificar os recursos, ela­
borar os programas, fazer, enfim, 
acontecer o único fenômeno que uma 
lei votada não promove por si só: a 
inversão de uma tendência estatís­
tica. 
. Estou seguro de que o Ministério da 

Educação, bem como os Secretários de 
Educação dos Estados, vão preparar-se 
para a adoção do conjunto de medi­
das complementares e indispensáveis 
a dar efetividade ao texto legal. Me­
didas .complementares de ordem prá­
tica quanto à organização de censo 
escolar a intervalos periódicos e pro­
vidências concretas relativas à fisca­
lização da escolaridade compulsória. 
Sàmente assim poderemos fazer re­
gridil', em ritmo acelerado, os índices 
de evasão escolar que ainda se veri­
ficam. 

Do ponto de vista da Revolução de 
março de 1964, devemos reconhecer 
que o baixo grau de eficiência da fár­
ça de trabalho, além de ser inconci­
liável com o nosso desenvolvimento' 
material. acarreta tensões de ordem 
politica no campo da formação e do 
destino democrático do Brasil. Não há 
conio falar em democracia sem lalar 
da igualdade de oportunidades educa­
cionais para todos. Já tive ocasião de 
dizer, Sr. Presidente, que sàmente pe­
la educação se poderá interromper 
a maldição do encadeamento histórico 
que tem, através de gerações;- feito da 
pobreza, entre nós, um triste legado 
hereditário. Daí a importância polí­
tica do problema educacional. 

O desafio que o Govêrno propõe a 
si próprio, no campo do ensino pri­
mário, terá que ser colocado em têr­
mos de uma nova abolição da escra­
vatura, pois não é difícil demonstrar 
que no mundo de hoje a .forma mo­
derna de escravidão está no analfabe­
tismo e na ignorância. (Muito bem! 
l\>Iuito bem! Palmas. O orador é cum­
primentado.) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - Com a palavra o nobre Depu­
tado Francelino Pereira. 

O SR. FRANCELINO PEREIRA (Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente. 
Srs. Congressistas, ao analisar ràpi­
damente o projeto de atualização e 
expansão do ensino· médio no País, 
quero louvar o esfôrço da Comissão 
Mista e de seu Ilustre Relator, Depu­
tado Aderbal Jurema, pelá trabalho 
realizado diante do texto formulado 
pelo Executivo e, pl'll1cipalmente, pelas 
numerosas emendas apresentadas. 

Sr. Presidente, subitamente êste 
País foi tomado pela temática da edu­
cação. A década de 40 revelou o nos­
so ingresso na era do aço. A década 
de 50 permitiu se inaugurasse no 
Brasil o mundo do petróleo. A década 
de 60 marcou a nossa entrada no está-
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gio do automóvel. E, agora, que esta­
mos vivendo a década de 70, ingres­
samos na era da educação, aprox!­
mando-nos, tanto quanto possível, dos 
tempos da tecnologia. 

Sr. Presidente, o sistema educacio­
nal brasileiro ainda está, de certo mo­
do, inadequado ao sistema enipresa­
rial. Numa palavra, o sistema educa­
cional cria, lança e projeta um siste­
ma de mão-de-obra, enquanto o sis­
tema empresarial solicita tipo dife­
rente de mão-de-obra. Basta que se 
leiam os jornais. principalmente de 
São Paulo, da Guanabara e de Minas 
Gerais, para se verificar a existência 
de anúncios nos quais as empresas so­
licitam elementos qualificadOS, geral­
mente de nível médio, para integra­
rem os seus quadros e exercerem fun-
ções específicas. . 

Se compulsássemos as estatísticas 
relativas à aplicação do ensino 110 
Brasil, constataríamos que sàmente 
1 % da mocidade brasileira procura a 
escola agríCOla; 3% procuram a escola 
industrial, 14% se destinam a escola 
comercial e 72% estão procurando a 
escola secundária. 

Se, por um lado, desejamos corrigir 
estas falhas, por outro mandamos nos­
sos filhos à escola secundária, porque 
esta os promove socialmente, e indi­
camos aos filhos dos outros a escola 
técnica, que apenas promove profis­
sionalmente. 

'Chegamos então a êste ponto: a es­
cola secundária, marcadamente lm­
manística, deve ser destinada aos nos­
sos filhos, porque esta escola os pro­
move perante a sociedade, e as esco­
las de nível técnico, escolas indus­
triaIS e agrícolas, devem ser destina­
das aos filhos dos outros, porque êste 
tipo de escola' não promove socialmen­
te. 

Sr. Presidente, chegamos à conclu­
são de que o sistema quádruplo do en­
sino brasileiro - a escola primária, a 
escola ginasial, o curso colegial e o 
ensino superior - já não corresponde 
à tendência existente nos países ci­
vilizados, ou mesmo em via de desen­
volvimento, como também já não cor­
responde às nossas aspirações e à 
realidade brasileira. 
_ Por outro lado, Sr. Presidente, es­
távamos convencidos, até há pouco, 
que a educação básica, suficiente pa­
ra o povo brasileiro no seu primeiro 
estágio - e poucos eram e ainda são 
os que saem dêste primeiro estágio -
deveria ser a da escola primária. Mas, 
hoj e, qualquer de nós, do povo ou das 
elites intelectualizadas, está a 'p~rce­
bel' que a educação básica, necessária 
ao brasileiro, há de ser a educação 
primária, somada à educação corres­
pondente ao curso ginasial .. 

E por que ,chegamos a esta conclu­
. são? 

Fácil foi ao Govêrno brasileIro, atra­
. vés· do Ministério da Educação, for-

mular a instituição do ensino funda­
mental, equivalente ao ensino primá­
rio e ao ensino ginasial, que, de acor­
do com o art. 176 da Constituição, há 
de seI: gratuito nas escolas oficiais, 
pelo menos. 

Vê-se, portanto, que o prOJeto aten­
de não apenas a um dispositivo cons­
titucional. mas também às aspirações 
brasileiras. 

Com estas observações, Sr. Presiden­
te, fácil é concluir que o ensino, até 
agora ministrado, não está correspon­
dendo às solicitações da sociedade. 
Tanto isso é verdade que uma figura 
do clero brasileiro, falecida há alguns 
anos, Dom José Távora, disse textual-
mente: . 

"Até hoje o meio independente 
reservou .para si o privilégio de 
fornecer os dirigentes de nossa 
sociedade. Os acontecimentos es­
tão demonstrando, a cada passo, 
que isso não vai mais ser possível. 
O mundo exige ser dirigido, cada 
vez mais, por uma elite de valô­
res, e isto não ê privilégIO de clas­
se; pelo contrário, essa elite tem 
que ser escolhida em tôdas as 
classes, inclusive nas camadas po­
pulll:res." 

O Sr. Lomanto Júnior - Permite­
me V. Ex.a um aparte? 

O SR. FRANCELINO PEREIRA -
Com muito prazer. 

O SI'. Lomanto Júnior - Estou 
acompanhando com o lll,aior interês­
se a análise que vem V. Ex.a fazendo 
a respeito dêste projeto que estamos 
discutindo e que, por certo, iremos 
aprovar, numa decisão histórica em 
favor da melhoria, em favor da mo­
dIficação inadiável, diria mesmo im­
perativa, do ensino fundamental. A 
reforma que se vem processando no 
atual Govêrno, encetada nos anterio­
res Governos da Revolução, no setor 
do ensino, é algo que deve merecer o 
aplauso, o apoio, a ajUda entusiástica 

. dos que têm parcela de responsabili­
dade na vida pública.' Não era possí­
vel continuar-se com o ensino fun­
damental sem qualquer sentido no 
preparo do cidadão para a vida. Às 
vêzes - e esta observacão é a de um 
modesto administrador· que acompa­
nhou o problema com o maior inte­
rêsse, que procurou dar sentIdo mais 
objetiva ao ensino médio, ao enSll10 
fundamental - preparávamos inclu­
sive desajustados, porque, ao concluir, 
por exemplo, o curso ginasial, e n~o 
dispondo de recursos para prossegUlr 
nada, nenhum instrumento válido 
possuía aquêle jovem para o seu sus­
tento e para ajuda à sua família. 

Por ISSO, acredito que essa modifi­
cação é um imperativo do mundo mo­
derno, é uma exigência da vida atual. 
Devemos colocar de lado êsse ensino 
academizante, que não prepara o jo­
vem para a VIda, sobretudo o das clas­
ses menos favorecidas, que às vêzes 
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não tem a oportunidade de ascender 
a um curso superior, mas que necessi­
ta de conhecimentos a serem obtidos 
no decorrer dos seus estudos, desde 
o primár-io e de nível médio. a fim de, 
ao final, embora não podendo al­
cançar uma nova etapa, tenha algo 
de válido, possa desempenhar uma 
atividade profícua, útil, para se man­
ter na vida. Pal;abéns a V. ,Ex.a pela 
sua apreciação, principalmente neste 
aspecto; parabéns ao Govêrno, e as 
nossas congratulações - em meu no­
me pessoal e sei que o faço também 
em nome de tôda a Câmara - ao 
atual Ministro da Educação, que vem 
encarando êste problema com realis­
mo, sobretudo com devoção. com obs­
tinação, com uma vontade imensa de 
resolvê-Ia. Estou certo de que estamos 
fazendo a revolução da educação, para 
extinguir a vergonha nacional que 
ainda é ° analfabetismo em nossa 
Pátria. 

O SR. FRANCELINO PEREIRA -
Agradeço o honroso aparte do ex-Go­
vernador e nosso ilustre colega Lo-
manto Júnior. ' 
, Através dêsse projeto, Sr. PreSIden­
te, temos a convicção de que o Go­
vêrno Braslleiro - e no têrmo Govêr­
no incluo também o próprio Congres­
so Nacional - trata o problema do 
ensino, não como uma obsessão uni­
versitária, como sempre õ foi na,Fran­
ça e em outros países civilizados, mas, 
no seu todo, de alto a baixo, pro­
curando encaminhá-lo para as solI­
citações da sociedade. 

Isso tem importância, Sr. Presiden­
te, porque há uma lei histórica, se­
gundo a qual o desenvolvimento é 
uma exigência unitária. O desenvol­
vimento exige extrema solidariedade. 
Isso significa que não há desenvolvi­
mento harmonioso e global sem que 
nêle se incluam tôdas as camadas so­
ciais e tôdas as regiões e setores eco': 
nômicos de um país. O caráter do de­
senvolvimento é a sua feição unitária 
e abrangente. Por isso, o sistema edu­
cacional exige um modêlo com as ca­
racterísticas de diversidade, tal como 
está no projeto, para que assim se al­
cance a principal meta do sistema no 
País. Por isso se ataca o ensino como 
um todo e não como uma obsessão 
uni versi tária. 

Com esta digressão, Sr. Presidente, 
gostaria de solicitar a atenção do no­
bre Relator, Deputado Aderbal Jure­
ma, para que informe, quando não 
sej a à Casa, pelo menos a êste par­
lamentar, alguns detalhes do substi­
tutivo. Essas 1l1dagações têm também 
o objetiVO de domonstrar que a pro­
posição não há de ser aprovada neste 
Plenário, apenas examinando-se as­
pectos teóricos, gerais~ sem que se des­
ça a detalhes espeCíficos do texto. 
, Em prImeiro lugar, gostaria de sa­
ber do Relator qual o motlvo que o 
levou a propor o § 3.°, letra b, do art. 
14 do substItutivo aprovado pela Co-
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missão. Segundo o texto do projeto, "o 
aluno de frequência inferior a 75%, 
cujo aproveitamento se expresse por 
nota ou menção situada no quarto 
superior da escala adotada pelo es­
tabeleclmento", seria aprovado. Notem 
que o projeto fala em "aproveitamen­
to expresso por nota ou menção si­
tuada no ,quarto superior !ia escala". 
Isto slgnifica 75%, pelo menos. Não 
obstante, Sr. Presidente,. o substituti'­
vo do Relator, neste passo aprovado 
pela Comissão Mista, diz: 

"Ter-se-á como aprovado quanto 
à assiduidade: a) o aluno de fre­
qüênCia igualou superior a 75% 
na respectiva disciplina, área de 
assunto ou atividade e, já no que 
interessa, "b) o aluno de freqüên­
cia inferior a 75% que tenha tido 
aproveitamento superior a 80% da 
escala de notas ou mencões ado­
tadas pelo estabelecimento." 

Parece-me, Sr. Presidente, que o 
Relator quis ser impiedoso. O projeto 
exige apenas para aprovação do alu­
no, no tocante à assiduidade, que êle 
obtenha "75% de aproveitamento. S. 
Ex.a exige mais de 80%. 

O outro dispositivo, Sr. Presidente, 
para o qual peço a atenção do nobre 
Relator, é o que dlz respeito ao art. 
20 do projeto. O projeto estabelecia: 

"O ensino de segundo grau des­
tina-se à formação do adolescen­

'te." 
O substitutivo aprovado norma: 

"O ensino de segundo grau desti­
na-se à formação integral do 
adolescente." 

Qual () entendimento que o nobre 
Relator tem da expressão "integral"? 
Faço essa' pergunta exatamente por­
que S. Ex.a colocou no texto do art. 
20 para caracterizar a formacão des­
tinada ao ensino de segundo 'grau. 

O outro dispositivo, Sr. Presidente, 
diz respeito ao art. 24, do Substitu­
tivo, referente ao Ensino Supletivo. 
Diz o art. 23 do proj eto: 

"Aos adolescentes e adultos que 
não sigam ou concluam, na idade 
própria, a escolarização regular 
de primeiro ou segundo grau se­
rão proporcionadas oportunida­
des para suprir essa deficiência, 
no todo ou em parte, mediante 
cursos e exames supletivos orga­
nizados de acôrdo com as normas 
fixadas, nos vários sistemas, pelos 
respectivos Conselhos Educarão." 

O substitutivo aprovado desmembra 
êsse dispositivo, escalonando que o 
Ensino Supletivo 'se destina não ape­
nas a suprir a escolarização rpgular 
para adolescentes e adultos que não 
a tenham seguido ou concluído na 
idade própria, mas também a pro­
porcionar, mediante repetida - e não 
sei porque êsse "repetida" aí - volta 
,à escola, est~dos de aperfeiçoamento 
ou atu,alizaçao para os que tenham 

seguidO ensino regular no todo ou em 
parte. . 

Sr. Presidente', o projeto do Exe­
cutivo parece simples e de redação 
mais explicitada, ao passo que o 
Substitutivo aprovado, desmembrado 
o texto inicial, alonga as finalidades 
do ensino supletivo, tornando-o tal­
vez inócuo nessa parte. 

Outra observação, Sr. Presidente, 
diz respeito ao art. 41 do Substitutivo 
aprovado que diz o seguinte: 

"Art. 41 - A Educacão constitui 
dever da União, dos' Estados, do 
Distrito Federal, dos Territórios, 
dos Municípios, das emprêsas, da 
família e da comunidade em geral, 
que entrosarão recursos P. esfor­
ços para promovê-la e incentivá­
la." 

Ora, Sr. Presidente, o texto cons­
titucional é explícito, quando diz que 
a educação constitui dever da União, 
dos Estados e dos Municípios. Em ne­
nhum momento diz a Constituição que 
a educação é dever, mas, sim, que é 
direito da comunidade e da família. 
A Constituição não se refere sequer 
às emprêsas. O que me parece é que 
o nobre Relator quis fazer assim uma 
redacão de efeito generoso, f'grartável 
aos ouvidos, indo além da Constitui­
ção. 

Ainda, Sr. Presidente, observo que 
o aru. 46 do projeto diz o seguinte: 

"Art. 46 - O amparo do Poder 
Público ao ensino de iniciativa 
particular far-se-á atendendo ao 
disposto no artigo 45, inclusive 
sob forma de concessão de bôlsas 
de estudo. 
Parágrafo único - Sàmente serão 
concedidas bôlsas de estudo gra­
tuitas no ensino de 1.0 grau quan­
do não houver vaga em estabele­
cimento oficial que o aluno possa 
freqüentar com assiduidade." 

Sr. Relator, o amparo do Poder Pú­
blico, tal como foi redigido no subs­
titutivo aprovado, destina-se também 
à ,escola oficial e não apenas à escola 
privada. Parece-me que o dispositivo 
inaugural está mais adequado. Como 
foi redigido, êste amparo poderá ser 
destinadà não apenas às escolas de 
imciativa particular, mas também às 
de imçiativa do PorteI' Público. Ora, o 
Poder Público, a meu ver" não precisa 
subsidiar ou ajudar a escola pública. 
Esta ajuda deve ser exclusivamente 
destinada às escolas particulares. E 
tanto é exato que no parágrafO único, 
mantido pelo Relator, há o seguinte: 

"Sàmente serão concedidas bôlsas 
de estudo gratuitas no ensino de 
1.0 grau quando não houver vaga 
em estabelecimento oficial.'· 

Ora. a ajuda se presta ,através, 
principalmente, de bôlsas de cl"tudo. 

, A bôlsa de estudo só pode ser con­
cedida a alunos, desde que não haja 
vaga em eS.tabelecimento oficial. Por- \ 
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que, então, dizer-se que o amparo do 
Poder Públlco se destina também à 
escola pública? Não. Parece-me que, 
êsse amparo deve cingir-se parti­
cularmente à escola privada. 

,Sr. Presidente. gostaria de pedir a 
atenção do nobre Relator para o art. 
59, quando diz que: 

"Aos municípios que não aplica­
rem, em cada ano, pelo menos 
20% da receita tributária muni­
cIpall1a manutenção do ensino de 
1.° grau, aplicar-se-á o disposto 
no art. 15, § 3.°, alínea f, da 
Constituição. " 

E no parágrafo: 
"Os municípios destinarão ao en­
sino de 1.0 grau pelo menos 20% 
das transferências que lhes cou­
berem no Fundo de Participação." 

- Aqui, Sr. Presidente,' verifica-se o 
seguinte: uma pequena comunidade 
que tenha uma renda municipal 
de 10 milhões por ano, deixando de 
apllcar 20% dêsses 10 milhões, isto é, 
2 milhões, terá a intervenção aph­
cada pelo Governador. Isto é o que 
está na Constituição. Não obstante, 
se uma Prefeitura 'Municipal deixar 
de aplicar 20% do Fundo de PartICi­
pação - e êstes 20% geralmente atin­
gem a somas de certo modo valiosas 
-, êsse município não sofrerá inter­
venção alguma. 

É verdade que o substitutivo teve o 
cuidado de dizer que, quanto à renda 

'municipal, cabe a mtervenção federal. 
Com isso, se ajustóu à Constituição. 
Quando disse que deve aplicar 20% do 
Fundo de PartiCIpação, também se 
ajustou à Constituição. Mas nem o le­
gislador teve o cuidado de aplicar 
qualquer sanção heróica a qualquer 
municípió que deixe de aplicar 20% do 
Fundo de Participação aos problemas 
de educação. 

8ão estas, Sr. Presidente, as obser­
vações que achei por bem fazer ao 
plenário e ao nobre Relator, pro­
curando obter as informações neces­
sárias. MUlto obrigado. (Muito bem! 
Palmas. O orador é cumprimentado.) 

O SR PRESIDENTE (Senador Pe­
trônio Portella) - Concedo a palavra, 
ao nobre Deputado Brígida Tinoco. 

O SR. BRÍGIDO TINOCO (Sem re­
visão do orador.) - Sr. Presidente, 
duas palavras apenas, uma vez que, 
nesta altura, não debaterei mais o 
proJeto. Quero sàmente salienta); que 
o MOVImento DemocrátICO Brasileiro 
participou ativamente dos debates 
acêrca do Projeto de Lei n.o 9,rde 1971, 
que fixa as diretrIzes e bases para o 
ensino de 1.0 e 2.0 graus. Seus mem-

, bras, na Comissão Mista, muito pouco 
puderam fazer. Mas, de qualquer mo­
do, cumpriram o seu dever. 

_Apresentamos inúmeras emendas, 
entre elas a de n.O 177. Infelizmente, 
o projeto permite a concessão, a pro­
fissionais diplomados em outros cursos 

superiores, de título de licenciatura, 
que é privativo daqueles que fazem 
cUJ'so completo em escolas específicas 
de formação de professôres. 

Ora, o aproveitamento dos profis­
sionais dIplomados em outros cursos 
superiores já se encontra previsto no 
parágrafo único, letra c, do art. 79, 
que estabelece a possibilidade do exa­
me de suficiência para obtenção de 
registro de professor, e não do ttíulo 
de licenciatura, como apregoa o art. 
31 do projeto. O título de licenciatura 
é privativo de quem faz o curso com­
pleto em escolas específicas de forma­
ção de professôres do ensino médio. 
Isso trará - aCl;edito -, como conse­
qüênCIa, o esvaziamento e a trágica 
desvalorização do curso específico. de 
formação de professôres, 

O SI': Hamilton Xavier - Vamos ter 
então os zangões do ensino. 

O SR. BRíGIDO TINOCO - 81'. 
Presidente, tive, quant{J às emendas 
apresentadas, a oportunidade de falar 
sôbre a inscrição do COlégio Pedro II 
no corpo do projeto. É também legis­
larmos sôbre o óbvio. Quem contesta 
que o Colégio Pedro II integra o sis­
tema federal de ensino? Mas o Re­
lator manteve o dispositivo. 

O proJeto, devo dizer com sincerida­
,de, não é mau; ao revés, ostenta prin­
cípios salutares, mas àlguns inaplicá­
veis. Presente e passado, dêsse modo, 
tornar-se-ão futuro. Vamos continuar 
com os meslll,os problemas. Confundi­
mos o real com o irreal e. em decor­
rência, mantemos fórmulas vIOlenta­
doras do meio. Foi essa filosofia mar­
gmalista que fêz com que respirásse­
mos, em plena República, o clima co­
lonial. Não dispomos de estrutura de­
mocrática para exageros federativos, 
mas podemos e devemos criá-las. Não 
possuímos sistema educacional capaz 
de apressar o desenvolvi~ento da so­
ciedade, mas podemos fomentá-lo em 
direção à realidade, pesquisando a re­
lação entre o desenvolvimento social e 
a precária estabilidade da tarefa hu­
manística de nossas instituições uni­
versitálias. 

Desgraçadamente, políticos e técni­
cos perdem-se apressadamente no ilu­
sório. Cada povo é a dimensão da fa­
talidade que encerra sua vida. Desa­
parece a cultura, onde as limitações 
são trágicas e inexistem as polêmicas 
que justificam os preceitos jurídicos. 
Um Estado ;foge ao seu destino quando 
seus habitantes não sentem debaixo 
de si o crepitar do su,bsolo histórico. 
Devemos medir fatos e suscitar verda­
des eternas, não como fôrça opositora, 
mas como fôrça harmonizadora, para 
mostrar que se encontra desproporcio­
nada a valia social de -nossas ins-

. tituições. 
_ Os Estados Unidos, formados pela 
imigração, sem u nJ d a d e biológiça, 
mantêm indestrutível sua unidade po-

lítica. É que êles, como dizia Abrahan 
Lincoln, têm um projeto a cumprir. 

Dizia Metternich: "Quem olha no 
escuro vê sem observar." Pois bem, 
o proJeto fará com que caminhemos -
e nisso não há pessimismo nem fôrça 
opositora -, durante vários anos, em 
plena treva. 

Sr. Presidente, nesta hora os meus 
aplausos ao Govêrno pela idéIa reno­
vadora e ao ilustre Relator, Deputado 
Aderbal Jurema, pela superiOridade 
dos debates na Comissão Mista. Não 
creio, sinceramente, que a reforma 
atinja sua plenitude, mesmo em 8 e 
10 anos de vigência. Mas que ela nos 
sirva de experiência e sobretudo de 
fôrça criadora. Que Deus nos auxilie 
e nos coloque à altura do desafio em­
preendido pela reforma. 

Era o que tinha a dizer. (Muito 
bem! Muito bem! Palmas. O orador é 
cumprimentado.) 

O SR. PRESIDENTE (Petrõnio Por­
tella) - Com a palavra o nobre Re­
lator, Deputado Aderbal Jurema. 

O SR. ADERBAL JUREMA (Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
81'S. Congressistas, venho à tribuna 
com a certeza de que o Congresso Na­
cional foi motivado pela Mensagem 
com que o Exmo. 81'. Presidente da 
República encaminhou o projeto que 
fixa as diretrizes e bases para o en­
sino de 1.0 e 2.0 graus. Esta certeza 
se firma diante do número de emen­
das apresentadas durante o prazo re­
gImental. Foram ofereCIdas 357 emen­
das, que merec,eram do Relator da 
Comissão Mista do Congresso Nacio­
nal a maior e a mais detida atenção. 

Depois, quandO a Comissão Mista 
discutiu o substitutivo que apresentei 
àquele órgão legislativo, novamente a 
atenção e a vigilância dos 81'S. Con­
gressistas ficou bem pat,ente, diante 
das emendas e sub emendas discutidas, 
e dos 58 destaques, todos êles ampla­
mente analisados pelos seus propo­
nentes e pelo Relator. 

Agora, 81'. Presidente, estamos com 
o projeto em Plenário. Três nobres 
Deputados aqui se fizeram ouvir. 

Antes de passar a responder a al­
gumas das objeções formuladas, que­
ro, novamente, chamar a atenção da 
Casa para as palavras que consignei 
no meu relatório. 

Examinando uma a uma as emendas 
apresentadas, aceitando várias delas, 
de . outras acolhendo as inteligentes 
sugestões, transformamos o projeto 
num substitutivo, para que êle fôsse a 
confluência de opiniões e de idéias do 
Executivo e do Legislativo, quando se 
quer dar ao País nova abertura para 
o ensino de nível primário e médio. 

Atentando, pOIS, para a responsabi­
,lidade que temos de opinar sôbre ma .. 
téria que não vai ficar perdida no 
tempo, nem no espaço, mas que se vai 
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configurar através da nova sistemá­
tica de planejamentos, não tivem~s 
nenhum instante de hesitacão em 

,reunir o abundante material das 
em~ndas, ,apresentadas e procurar in­
ser~-las, no substitutivo, desde' que não 

. ~erIssem a li,nha de filosofia do pro­
Jeto nem a sua política educácional. 

É com aquela emocão do Revisor­
Geral da Lei de Diretrizes e Bases da 
Ed~cação Nacional, aqui votada há 
maIS de lO. anol), ,que vimos, à tribu-

" 'na, absolutamente cônscio de que es­
tamos, ne~ta noite, compatibilizando" 
a educação da criança e do adoles­
cente brasileiros com as metas de de­
senvolvimento do atual Govêrno. Mui­
to tempo esta Casa ouviu Congressis­
'tas dos mais eminentes assinalarem 
que. neste País o, desenvolvimento Já 
haVIa traçado.,as suas balizas, mas a 
educ.ação do nível pnmáriô e médio 
contll1uava' ao, sabor da /:'radlCão hIS­
tórica. Não se havia compatibIlizado 
com o processo de desenvolvimento 
nêle não se havia integrado. ' 

Pois bem, Sr. Presidente Srs. Con­
gressistas, vamos' fazer d~ educacão 

" ,brasileira instrumento de mudanca" de" 
mentalidade, para que possamos de 
fatá, atingir as' metas do átual 'Go­
vêrno, no sentido de possibilitar a 
concretização do ideal de todos nós 
que é, sem dúvida, a democratizaçã~ 
do ensino e, conseqüentemente a de-
mocratização da cultura. ,., 

. No século passado, o ensino primá-:-
1'10, herdado das tradicões lusas ela 
como ainda hoje na m"aioria dos mu: 
nicípios brasileiros, "a escola do ler, 
eSCrever e contar, E o ensino médio. 
onde se sobressaía no status social o 
ensino secundário, era apenas um 

".corredor, uma passagem para o ensino 
univ:ersitário, para o ensino de nível 

,,; superior. Não tmha o ensino primário 
nenhuma motivacão vinda da comu­
nidaqe; a escola como que ficava en:' 
cerrada entre as quatro paredes de 
\lma sala de aula; e o ensino médio 
abrangia também o ensino secundá-
1'10; a não ser pelos seus cursos téc­
n.icos - que, por essa divisão, era 
sempre a escola; como está consigna­
do no relatório' do grupo de trabalho 
~inisterial,:- era a escola não para 
os nossos. fllhos, mas para os filhos 
dos outros, porquanto a escola para os 
nossos filhos era a secundária era 
aquela que possibilitava ao aluno' che­
gar à universidade em busca de um 
diploma, de um título de doutor. 

dores para estudar a matéria - abrir 
a po~sibilidade de fusão ou de inte­
g~'aça? do ensino primário no ensino 
gmasIal ou 'no ensino médio de pri- . 
m eiro ci cIo. 

Naquela OP9r~unidade, o grupo de 
tra,balho, reunido no Rio de Janeiro 
apres,entou ao Ministro de então o seu 
relatol'lo. Logo em seguida" com a mu­
dança de Govêrno, foi para o Ministé­
rio da Eduéação o nobre Senador Jar­
bas Passarinho que retomou o traba-
lho de seu antecessor, nomeou um 
grupo constituído de 9, ed'ucadores 
para ,prosseguir os estudos. Dêsse gru~ 
po, tive o privilégio e a honra de fa­
zer parte. E, partindo da contribuicão ' 
do ,grupo anterior, ouvindo as Secre­
t~l'las de, E,!ucação 'dos Estados, ou­
v~ndo crs orgaos de classe e as associa­
çoes educaCIOnais brasileiras, traba­
lhamos numa sala da Faculdade de 
E!ducação da Universidade de Brasí­
lIa, procurando não ficar apenas em 
~~latório, mas transformar as idéias 
Ja maduras, já plenamente aceitas' 
pela consciência educacional brasileI­
ra: em u~ anteprojeto. E, durante a 

,feItura deste anteproJeto' procura­
mos ouv:ir também ,os estudantes. 

rente de técnicos de nível médio, Há 
imenso mercado de trabalho a explo­
rar, porquanto Já não estamos mais 
na época em que o operário qualifi­
cado já resolve o problema do cres­
cimento dinâmico desta Nacão', Pre­
cisamos também do homem' especia-

, ~l,zado. No 2.° grau, o 'aluno' ingressa 
J~ despertado para as suas 'tendên­
CIas, porquanto no 1.0 grau já ire­
mos fazendo, gradualmente a son­
dage~ de aptidões, o, desp~rtar das 
vocaçoes. O 2.0 grau é o momento 
e~ que o adolescente faz suas opções 
ao lado da parte geral de seu CUl'rí­
culo. onde as matérias de tradição 
humanística permanecem. JJ:le encon­
tra várias habilitações· a escolher e, 
quanto a essas, tivemos o cuidado de 
consigna! no anteprojeto" respeitado I 

no SUbstItUtIVO, que caberá,ao Conse­
lho Federal de Educação estabelecer 
para todo o País o mínimo exigidO 
p~ra ca,~a habilitação, a fim de que 
naO ~.nassemos zonas privilegiadas 
'em Sao Paulo ou em Pernambuco 
onde êste currículo de habilitacões 
poderia ser mais completo, mais pro­
fundo, e acontecesse o contrário aos 
Estados menos desenvolvidos. Não 
Sr. Presidente, não, Srs. Congressis~ 
t~s, 1!ensamo~, sobretudo, que o en­
~mo e formatIVO e tem de integrar o 
Jovem no processo de desenvolvimen-

, ~,~aquela oportunidade, durante a 
pl'lmelra semana" houve um forum 
d.e, debates na Universidade de Bra­
,sllla, de que participaram professõres 
e e,studantes universitários, que dis­
cU~lram as idéias do anteprojeto. 
FeIto o anteprojeto, S. Ex:a o Minis­
tro Jarbas Passarinho' imediatamente I 

conyocou o Conselho Federal de Edu­
c~çap,. que, pela primeIra vez na sua 
hlStOl'l~, se transportou para Brasília 
e: aqUl, numa das salas da Univer­
SIdade, estudou o anteprojeto, apre­
sent~)U emendas e o aprovou. S, 'Ex.a 

o Mll11stro Jarbas Passarinho no 'en­
tanto, sensive] 'à opinião nacional, 
~urant~ o tempo que êsse antepro­
Jeto 'freou no gabinete ministerial 
'r~cepeu várias sugestões -vindas dos 
rmcC?es mais distantes dêsses 9rasis 
contll1entais. E sômente agora che­
gou a esta Casa, porque no ano pas­
sado estávamos às vésperas de uma 

"campanha eleitoral e S. Ex.a achou 

'to sem olhar as suas origens regio­
nais. Daí, ° cuidado de estabelecermos 
a competência do Conselho Federal 
para as balIzas das habilitações. 

Ao mesmo tempo, o aspecto de 
participação da comunidade não foi 
esqueCIdo, porquanto no corpo do 
substitutivo. estão artigos que recebe­
~am - e e bom que se diga neste 
mstante - a con~ribuição lúcida do 
Congresso Nacional, permitindo in­
centivando a criação de círculo~ de 
,a.ssociações da comunidade e ,da' es­
cola, dando uma nova dimensão àque­
les tradi~ion,ais, c,írculos de 'pais e 
mestres tao utels a escola e à comu­
nidade. Tínhamos de ter sempre em 
mente essa ligação. Dizia um educa­
dor ame_ricano, H: G. Olsen, que' a 
escola nao pOde VIver isolada da co­
munidade, porquanto não devemos 
ter a idéia de que estamos preparan­
do o aluno para a vida. Como aliás 
salientou nos debates da Comissão ~ 
nobre Deputado Flexa RibeIro. A es­
~ola ~em de ser a própria vida e por 
ISSO e que a comunidade está dentro 
da esc?la neste anteprojeto, através 
de artIgos que tornam recomendati-

por. bem sobrestar o envio' do_ ante-
proJ eto a esta Casa. _, 

Agora não, Srs. Congressistas, Pro­
curamos, através do projeto oriundo 
de pesquisas educacionais que não é 
apenas do atual Govêrno do Presi­
?ente~Médici - e é preciso que neste 
Il;1stal}te se faça um pouco de histó­
na desse projeto que nasceu no Go-

'vêrno do Presidente Costa e 8ilva 
. quando era Ministro da Educacão ~ 
hoje Senador Tarso Dutra que "cons­
tituiu um grupo de trabaÍho se não 
me falha a memqria, com 27 educa- " 

Esta legislatura vaI ter a oportu­
mdade de aprovar uma nova estru­
tura para o ensino de primeiro e se­
gun~o, graus. onde vamos extinguir o 
tr,a~lClonal exame de admIssão, sem 
dUVIda, uma excrescência na conti­
nuidade dos estudos da crianca bra­
sile~ra, Ao ,mesmo tempo, o 'projeto 

. abrlU perspectivas novas para o en­
sino médio, ou sej a, para sermos . fiéis 
à ~omenclatUl:a adotada, o projeto 
abrfu perspectIvas novas no sentido 
de dar ao ensino médio uma finali­
dade própria, com terminalidade' de 
uma vez por tõdas,' acabaremos 'com 
a,quela ~oncepção antiga de que o en­
smo medlo era um túnel, uma pas­
sagem para o ensino superiOl'. 

,vas a :participação da família e da 
comumdade no processo educacional 
da criança e do adolescente brasileiro. 

Poderia ainda analisar vários ou­
tros aspectos dêste anteprojeto so­
bretudo, o que adapta a edu~acão 

'brasileira à hora presente, visto q'ue, 
e:n 1917, os Estados' Unidos da Amé­
rlCa; ~o Norte já tinham tomado uma 
declsao e dela' veio depois a raíz 
cúbica compreensiva. , 

Sabem os 81'S. Deputados, sabem os 
Srs. Senadores que êste País está cá-

Posso dizer aos 81'S, Deputados e 
aos Srs. Senadores que, numa das 
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minhas andanças pelas Estados Uni­
dos da América, em 1959, numa bôlsa 
de estudo, tipo leadel' grant, conce­
dida pelo Conselho de Educação de 
Washington, tive oportunidade de vi­
sitar as escolas primárias e médias 
americanas e não encontrei, da Ca­
lifól'nia a Nova Iorque, do Mississipi 
a Illinois, uma só escola primária, 
uma só escola secundária que não 
tivesse em funcionamento uma sala­
oficina. Por quê? Porque a escola' 
americana estava compatibilizada com 
a tecnologia- de sua época. E nós, 
hoje, que já estamos saindo da era 
tecnológica para a chamada era tec­
notrônica, não pOdíamos continuar 
de braços cruzados diante de um en­
sino que não preparava o aluno para 
se' tornar um instrumento válido, 
diante da carência de recursos hu-, 
manos em tôdas as áreas do trabalho., 

Assim, Sr. Presidente, Srs. Congres­
sistas, é com a alegria de um velho 
educador que foi, por 22 anos, diretor 
de um colégio no subúrbio de Recife, 
por 5 anos Secretário de Educação, e 
que veio para esta Casa, em 1959; 
tràzido pelo voto ma·is independente 
do 'seu Estado, que me' sinto absolu­
_ tamente à vontade para congratular­
me com S. Eg.a o Sr. Presidente da 
República e com S. Ex.a o Sr. Ministro 
da Educação, porque, em boa hora, 
enviaram ao Congr€sso esta Mensa­
gem, a qual sem dúvida, constitui um 
denominador comum das aspirações 
do povo brasileiro. 

Agora vou procurar responder, o 
mais sucintamente possível, a algu­
mas indagações aqui feitas, sobretudo 
às relacionadas pelo nobre Deputado, 
Francelino Pereira. Não quer isto dI­
zer nenhuma preferência por êste 
piauiense de Minas Gerais; é apenas 
uma atenção especial para, com um 
colega que não participou da Comis­
são Mista; os nobres Deputados Flexa 
Ribeiro e Brígido Tinoco foram com­
ponentes daquele órgão conhecem 
bem o substitutivo e já deram, de pú­
bllco, o seu depoimento. 

Começou o Deputado Francelino 
Pereira pelo art. 14, § 3.0 , alínea b: 

"o aluno de freqÚência infenor a 
75% que tenha tido, aproveitamen­
to superior a 80% da escala de 
notas ou menções adotada pelo 
estabelecimento." 

Nobre Deputado Francelino Pereira, 
a freqúência, ou melhor, a assiduida­
de, é elemento básico que sabemos 
ser muito complexo. Se a escola brasi­
leira não exigIr a freqüênCia do aluno, 
com a motivação, em muitos casos 
real, teremos o funcionamento esco­
lar de apenas 4 dias por ,ano, ou seja, 
n~ o.casião das provas, para se aferir 
o aproveitamento. E, quando coloca­
mos aqui "aluno de freqüência infe­
rior a 75%" - portanto, aluno de 
qualquer freqüência tínhamos de exi- ' 
giro o máximo de aproveitamento para' 
poder enquadrar êste aluno no pl'O-

cesso de verificação do rendimento 
escolar. Tínhamos, então, de elevar o 
Índice do aproveitamento do aluno 
com freqüência inferior a 75%. Não' 
há restrição alguma 'ao número de 
freqüênCia iilferior:Por isso, tínhamos 
de ser severos, como disse V. Ex.a : do 
contrário, alunos passariam o ano m­
teiro sem freqüentar a escola. A escola 
deve ser sobretudo formativa. A assi­
duidade importa tanto quanto o apro­
veitamento, na concepção dos educa­
dores modernos. Tanto que já há 
países que aceitam a promoção auto": 
mática. No processo de verificação de 
rendimento promovem o aluno auto­
màticamente, sem nenhum tradicional 
meio de verificacão de rendimento. 
Por quê? Baseiam-se só na assidui-' 
dade, porque a escola, antes de tudo, 
é formativá. Por isso é que nós,' como 
educadores, elevamos êsse índice de 
aproveitamento para 80%. 

No art. 21, nobre Deputado Francé­
lino Pereira, a palavra integral não 
foi nossa; foi uma contribuição, se 
não me falha a memória - depois de , 
umas 10 noites mal dormidas, debru­
çado sôbre êste projeto - do nobre 
Senador pelo Espíl'lto Santo, João 
Calmon, cuja emenda explicita o .que 
quer a escola brasiléira: a formação 
moral, intelectual, cívica e física do 
aluno. Dentro dêste entendimento foi 
que colocamos a palavra integral, 
quando dissemos formação integral do 
adolescente". Esta palavra, nobre 
Deputado Francelino Pereira, está li­
gada à sensibilidade do seu Estado, 
porque ela foi pela primeira vez em­
pregada em lei de ensino pelo nobre 
Senador Gustavo Capanema, quando, 
em 1942, ao promulgar a Lei Or­
gânica do Ensino Secundário, no art. 
1.0 , dizia.que "o ensino secundário era 
responsável pela formação integral do 
adolescente brasileiro". Está no art. 
1.0 da Lei Orgânica de Gustavo Capa­
nema, seu .correligionário de Minas e 
uma das figuras mais ilustres dêste 
País. 

O Sr. Cantídio Sampaio - Permite­
me V. Ex.a um aparte? 

O SR, ADERBAL JUREMA - Com 
muito prazer. 

O Sr. Cantídio Sampaio - Acres­
centarIa à explicação de V. Ex.a mais 
um item: 'c ... e profissional." 

O SR. ADERBAL JUREMA - " ... e 
profissional". Muito obrigado. 

-O Sr. Cantídio Sampaio - Inte­
lectual, moral, cívica, física e profis­
sional. 

O SR, ADERBAL JUREMA - Não 
fizemos la distmção porque encaramos 
a formação integral como também 
profissional, pois não querem0S ja­
mais fazer diferenca entre o aluno 
que conclui o cursó de eletrônica e o 
aluno que se transforma num guar­
da-livros ou até num intérprete, já que 
êle pode aprofundar-se em línguas. 
Então, não queremos fazer diferença 
alguma. ' 

O Sr. C~ntídio San'lpaio -' Se V. 
Ex.a me permitir outro aparte .. , 

_Q SJ.l,. ADERBAL' ,JUREl,'fA - Pois 
nao. 

O Sr. Cantídio Sampaio - ... que­
ria lembrár que. alunos que termina­
vam o curso secundário, O chamado 
curso científico ou curso clássico, es­
tavam pràtlCamente inabilitados pa­
ra a vida, porque não tinham uma 
profissão. 

O SR. ADERBAL JUREMA - C011-
cordo, plenamente com V. Ex:a 

O Sr. Cantídio Sampaio - Então, 
não seria nesse sentido tão amplo 
que a palavra integral seria emprega­
da, mas relativo: uma formação inte­
gral, de ajustar-se também à vida 
através ,de uma profissão. 

O SR. ADERBAL JUREMA' - Pel'- ' 
feito. 

O Sr. Cantídio Sampaio - Porque, 
antes, se dava uma formação no sen­
tido intelectual, moral, cívico e físi­
co, mas não profissional. Lembro-me 
bem que, certa ocasião, exercendo'car­
go administrativo, chegou um rapaz 
que já concluira o curso colegial. Que­
ria um emprêgo. Perguntei-lhe o que 
sabia fazer. A resposta foi das mais 
desoladoras, não sabia fazer nada, ti- ' 
nha apenas o curso científico. 

O SR. ADERBAL JUREMA - A in­
tervenção de V. Ex.a foi 'muito opor­
tuna porque, em verdade, a fOl'lÍlação 
integral, dentro do espírito dêste pro­
jeto, se presta muito bem à disserta­
ção rápida que V. Ex.a fêz neste ins­
tante, e que veio' enriquecer o meu 
discurso. 

Continuando a explicação que es­
tou dando ao Deputado Francelino 
Pereira, trato do art. 24. 

Pela primeira vez, num projeto que 
fIxa diretlizes e bases para o ensino 
no Brasil, houve espeCial ênfase ao 
ensino' supletivo. E o relator do gru­
po de trabalho que funcionou na Uni­
verSIdade de Brasília, o Prof. Valnir 
Chagas, que com a acuidade procurou 
transformar em letra de fôrma tôdas 
as idéias e o consenso dos educadores 
brasileiros, sempre dizia que êsse ca­
pítulo era o da sua espeCial preferên­
cia. 'Eu compreendi muito bem essa 
sua manifestação, porque, em verda­
de, êsse capítUlo é um parassistema 
dentro do sistema. Num país em desen­
volVImento como o Brasil, com as re­
giões dIferençadas por peculiaridades 
que não precisamos aqui enunciar, 
porque todos as conhecemos - nós 
mesmos somos uma ámostragem des­
sas peculiaridades - a preocupação' 
de definir o ensino supletivo foi mos­
trar que êle não se destinal.'á somen­
'te à, alfabetização de adultos, como 
até então, mas irá suprir as defici­
ências daqueles que não puderam ou 
não tiveram a sorte de cursar escola 
regular. Por isso, temos artigos aqui 
que são de umà beleza plástica admi-
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rável - e plástica no sentido pictóri­
co - porquanto dizemos "proporcio­
n~r .mediante repetidas voltas à E'S 
cola". Sim, Deputado Francelino Pe­
reira, porque o aluno do ensino su­
pletiv<l, muitas vêzes por f,alta de con­
dições econômicas estuda um ou dois 
anos e abandona a escola, depois, 
sente necessidade de voltar aos estu­
dos. 

O INEP, Instituto Nacional de Es­
tudos PedagógiCOS, tem uma pesquisa 
notáveL sôbre ,a desescola,rização, ou 
seja, a volta ao analfabetismo de alu­
nos adulto,s que se alfabetizaram ape­
nas e não tiveram oportunidade de 
usar aquela téénica e desaprenderam. 
No caso, o ensino supletivo estará 
selúpre de portas abertas para ajudar 
àqueles que não tiveram oportunidade 
de freqüentar escola regular: Real- ' 
mente, Deputado' Francelino Pereira, 
no dia em que esta Pátria puder re- , 
vogar todo êste capítulo é porque che­
gamos a um ponto que não precisamos 
mais do ensino supletivo, pois todos os 
adolescentes dêste País terão passado 
pela escola regular. Nós, que temos 
hOje a' maioridade política, que esta­
mos lutando pela maioridade econô­
nlica, 'que temos maioridade religlO­
sa, porque não existe no Brasil pre­
conceitos de religião ou de raça, no 
dia em que tivermos a maioridade 
educacional, suprimiremos de qualquer 
lei o capitulo sôbre ensino supletlVo. 

O Sr. Laerte Vieira - Nobre Depu­
tado, realmente são muito proveitosas 
à Casa as, explicações que V. Ex.a SE' 
dignou dar ao seu ilustre correligio­
nário. Mas, ao fazê-lo, V. Ex.a tece 
alguns comentários que me parecem, 
data maxima venia, um pouco incon­
v·enientes. V. Ex.a pinta o ensino que 
até agora se mmistrava no País co­
mo sé fôsse totalmente inútil. O ci­
dadão terminava o ginásio, buscava 
uma ocupação e, diz o eminente Líder, 
da Maioria, ao ser perguntado sôbre 
o que sabia, respondia: Eu não sei 
nada. Pois eram· êstes que nada sa­
biam, que apenas tinham conheci­
mento de humanidades, que iam ser 
recrutados para o serviço público, que 
iam fazer concursos, que iam ser pro­
curados pelo I comércio, pela indústria, 
que iam depois buscar o seu diploma 
técnico. Ora, V. Ex.a sabe que o País 
não tem corpo docente para transfor­
mar a fisionomia do País de uma ho­
ra para outra, para ministrar ensino 
especializado, yécnico e pro'fissional. 
V. Ex.a sabe que o Conselho de Edu­
cação, por mais que pretenda, não vai 
agora dar a todos os menores, de 14 a 
18 anos, uma profIssão, de forma que 
o cidadão saia a exibir o seu diploma 
e diga: eu estou habilitado. Para fa­
zer o quê? Onde? Com que estrutu­
ra? De que maneira? De que forma? 
Perdoe-me, mas V. Ex.a chegou a pin­
tar o ensino secundário como se iôsse 
apenas um corredor de acesso ao en­
sino superior, onde os alunos iam bus­
car o seu diploma de doutor, o seu 
ca!ll!do de bacharel. Acho que durante 

muitos' anos néste País os alunos con­
tinuarão a freqüentar o curso secun­
dário sem poderem obter um diploma 
de caráter técnico, de caráter profIs­
slOnal. É muito .bonito ter ,na lei co­
mo disciplina obrigatória e indispen­
sável Educação Moral e Cívica. Per­
gunto a V. Ex.a : Quem, nos 4.000 mu­
nicíplOs do Brasil, vai ensiI).ar Edu­
cação Moral e Cívica às nossas crian­
ças? De que maneira? Com que enten­
dimento? Com que discernimento? 
Com que formação? Temos ainda uma 
caminhada muito grande a fazer. Não 
concordo que V. Ex.a jogue pedras no 
passado, pretendendo dizer que o en­
sino ministrado atualmente não vale 
nada. Pelo contrário. Conheci bacha­
réis que saíam dos ginásios ,e tinham 
uma alta e invejável cultura, iam ser 
profIssionais, iam realizar o seu tra­
balho. O ensino, é certo, tem progre­
dido muito. O Govêrno está dando um 
passo. Mas V. Ex.a não pode dizer que 
estamos saindo do nada para uma si­
tuação de total solução dos problemas 
educacionais no Brasil. V. Ex.a vê que, 
às vêzes, matéria que parece não ser 
tão polêmica - e ácredito que o 
substItutivo apresentadO' por V. Ex.a 

merecerâ aprovação total da Casa -
poderia ser longamente debatida e 
merecer várias considerações, como as 
que foram proferidas pelo eminente 
Professor e Deputado Brígido Tinoco 
e pelos nossos companheiros que es­
tiveram na Comissão, ~ além do alerta 
feito sôbre os aspectos do proJeto da 
maior importância. Reconhecemos, 
nós, homens da Oposição, que as in­
tenções do Govê,rno são válidas. Es­
tá-se procurando caminhar, pro­
curando prbgredir. Mas não queira V, 
Ex.a convencer a todos nós e aos bra­
sileiros que estão resolvendo o proble­
ma educacional no Brasil, que com ês­
te projeto estão dando, de imediato 
e de pronto, habilitação profissional 
àqueles que concluem o curso de 8 
anos. Parece-me que êste reparo era' 
necessário. Pedimos desculpas a V. 
Ex.a por esta nossa intervenção. Na 
realidade, a 'matéria, nesta Casa, pa­
rece bastante pecífica quanto à sua 
aprovação, e a ela não criaremo~ ne-
nhum obst~culo. ' 

O SR. PRESIDENTE (Petrôhio Por­
tella) - Chamo a atenção do orador 
para dizer que seu tempo está findo. 

O SR. ADERBAL JUREMA - Peço 
uma pequena tolerância. 

O SI'. Cantídio· Sampaio - Nobre 
Deputado, creio que fui mal enten-' 
dido pelo eminente Líder Laerte 
Vieira. Não ,disse, em um instante 
sequer, que os cursos eram ou são 
inúteis. Cuidava apenas de' um as­
pecto de nossa formação. Seria ati­
rar pedras contra êles próprios, con­
tra nós todos que nos formamos por 
êsse regime. Não foi essa a minha 
intenção. Quis dizer que o 'Ministro 
Jarbas Passarinho disse, alto e bom 
som - e V. Ex.a com roda 'a autori- . 
dade está repetindo - que os cursos 

eram incompleto,s, 'porque não se ,Nin­
culavam à realidade, ao chamame~to 
dessa realidade gritante por um de-, 
se~volvimento que ,convoca I técnicos ' 
que não temos. Éste' é um proj eto" 
cuidadoso, honesto, objetivo, que co­
Joca o problema onde ,os degraus,,'pa- . 
ra que atinJamos o desiderato, ern 
proporção, -estão muito bem delinea- , 
dos. Não se vai passar de um regime 
a outro com um toque de vara de 
condão. Absolutamente, não. Sabe-' 
mos que há de ser um caminho, pe-. , 
noso, até que eheguemos lá. A lei não' 
é feita para um instante. É um di­
ploma, um estatuto permanente., E 
as fases para que atinjamos os obje­
tivos tão altos dêsse proJeto, de :ma~ . 
neira que o estudo fique vinculado à 
vida e desenvolvimento dessa Nação; 
estão perfeitamente contempladas na ' 
proposição. Não há qualquer propó­
sito 'de resolver o problema educa­
cional por uma lei. Seria tão fácil. 
Bastaria um artigo considerando to­
dos os brasileiros bacharéis, gênios, 
intelectuais, sem necessidade de que 
nada mais fizéssemos a seguir. O 
projeto é de uma llone~tidade, de .um~ 
objetividade, de uma humildade elo- , 
quentes, porque na realidade tôdas, 
essas fases de adaptação, de transi-

'ção estão nêle contempladas. É um 
objetiVO a alcançar, não se sabe em 
quanto tempo. Alguns Estados talvez 
alcancem essas etapas em muito me­
nor período; outros vão demorar 
mais '. Mas tenho a plena certeza de 
que com o esfôrço de todos os brasi­
leiros, com a compreensão dos Podê­
res Públicos' e principalmente da co­
munidade, num lapso de tempo ra­
zoável, esta Nação terá seu ensino, 
sem desprêzo da parte intelectual, 
que é importantíssima. Não podemos 
perder a visão do conjunto, esta fa­
culdade de síntese dos nossos proble­
mas que só a cultura pode proporcio­
nar ao homem; haveremos de chegar 
lá sem vanglórias, mas também sem 
pessimismo. Temos certeza de que a 
Nação se encontral;á também no se-
tor da Educação. ' 

O SR. PRESIDENTE (Petl'ônio Por-­
tel!!'i.) - Apelo para os 81'S. Congres­
s:stas no sentido de que não mais 
aparteiem o orador, poi~ há muito o 
seu tempo está findo. 

O SR. ADERBAL JUREMA - Vou 
concluir, Sr. Presidente. Ouvi com 
o maior respeito o, aparte do nobre 
Deputado do MDB, meu velho colega 
nesta Casa, e tenho a impressão de 
que S. Ex.a quis, comol um bom hu­
manista que é, da melhor cêpa, ma­
nifestar fidelidade à sua formacão 
intelectual. Nem uma só vez eu dis­
se, 'desta tribuna, que o ensino se­
cundário nada valia. Apenas disse,. e 
repito, que o ensino secundário era 
um curso Ç!e trânsito, um túnel, uma 
passagem para o ensino supenor, on­
de o estudante ia, em busca de es­
pecializaQão, porquanto o :,ensino, ~e-, 
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cundál'io não tinha, no seu currículo, 
nenhum objetivo de formação pro­
fissional. Citei até o exemplo das es­
coías americanas, !,lu,e colocaram, Cle 
longa data, dentro da escola secun­
dária, com 'seu, currículo humanista; 
q.s oficinas. Foi neste sentido que fo­
calizêi o ensino secundário brasilei­
ro, mesmo porque o ensino secundá­
rio, pela Lei de Diretrizes e Bases, 
da qual fui um dos relatores, pro­
curo,u·.abrir uma janela, vamos dizer 
assim, para o problema' das vocacóes, 
éOloMndo uma disciplina vocacional 
den tl'o' dó ensino' secundário. Mas, 
n~qllela época, dividíamos o ensino 
médio em ginasial e colegial, e o co­
legial em técnico, agrícola, normal e 
secundário. Ehtão, a técnico dava 
possibilidade de estudos ulteriores e 
urna profissão; o agrícola também 
dava uma profissão; o normal' pre­
parava professôres para o ensino pri­
mário, mas o ensino secundário não 
dava qualquer terminalidade. Então, 
flz uma emenda, naquela' época, co­
locando uma disciplina vocacional. 
Mas o ensino secundário tem uma 
tradição muito' livresca, mais herda­
da da Europa,; êle· não recebeu essa 
disciplina vocacional e ela nunca, foi 
incluída no espírito da lei. O próprio 
Conselho Federal de Educação foi 
muito largo ao interpretar a Lei de 
Diretrizes e Bases. Encontrei, na,mi­
nha vida de educador e Secretário ,de 
Eçl.ucação, estabelecimentos de ensi­
no, no meu Estado, que davam a dis­
ciplina vocacional completamente fo­
ra da especialidade. Inclusive os 
curSDS de religião eram dados como 
disciplina vocacional no curso secun-
dário. . 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
teUa) - Chamei a atenção de y. 
Ex.a que está' na tribuna acima do 
dôbi'o do tempo destinado aos demais 
oradores, pelo que 'peço que cOl'lclua 
a sua oração. 

O SR. ADERBAL JUREMA - Que­
ro dizer ao Sr. Presidente que foi o 
assunto qué me cql).duziu a extrapo­
lar o teJ,Upo, mas vou encerrar agora. 

';' ! '-

81's. Congressistas, dentro da disci­
plina do Re~mento, encerro as mi­
nhas considerações, sem poder con­
cluir as explicações ao nobre Depu-
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tado Francelino Pereira. Estou certo Votação das partes destacadas. Vo­
de que esta noite o Congresso Nacio- ta~ão da expressão: "Para todos os 
nal dará um grande passo, não para, eféitos", do caput qo art. 8~, do Subi!; 
nllm proqesso aladínico, trftnsformar. titutivo. Em votaçao na Camara. Os 
o ensino braslleiro, mas para qúe, ,~rs., :Qep~tados que aprovam a ~x .. 
gradativamente, saiamos do ensino pressão, queiram pe~n:anecer c~~o se 
tradicional para o ensino vivo, 'atuan- acham. (!'ausa.) .ReJeltada: ReJeltada 
te dentro da era do desenvolvimen- a expressa0 na Camara, delxo de 5ub­
to'. (Muito bem! Palmas. O orador é metê-la a votação no Senado. 
cumprimentado.) Votação do parágrafo ún,ic_o, do a~t. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por- 84, do Substitutivo. Em votaçao na Ca­
tella) -'.Não há mais oradores ins- mara. Os Srs. Deputados que apro­
critos pat:a. a discussão da matéria, vam o parágrafo 'único, do art. 84 do 
pelo que a encerro. ' Substitutlvo, queira,m pel'll1,!lnecer co-

mo se acham. (Pausa.) Rejeitado. 
Passámos à votação. Nos têrmos Deixo de submetê-lo a votação no Se­

regimentais, o substitutivo tem pre- nádo. em razão de haver sido rejei­
ferência sôbre o projeto. Há sôbre a ta do na Câmara. A matéria vai à Co­
mesa, todavia,- dois requerimentoB que missão de Redação, para que se con-
vão ,ser lidos pelO Sr. 1.°-Secretári.o. clua sua redação final. 

São íidos "e apl~ovados os se- . Suspendo, por cinco.minutos, a Ses-
guintes: . ' são; para'que se conclua a redação fi­

REQUERIMENTÓ N.o 24 

Senhor Presidente: 
Nos' têrmos regimentais, .requeiro 

destaque para a expressão "para to­
dos os efeitos" do caput do art. 84 do 
Su'bstittltivo (la' Comissão Mista ao 
Proj!lto de Ler n:o 9, de 1971 (CNL 

S~Ia das Sessões, 27 de julho de 
1971: - Geraldo Freire. 

REQUERIMENTO N.o 25 

'Senhór' Fresidehte: . . 
Nos têrmos regimentais, requeiro", 

destaque do 'parágrafó único do art. 
84 do Substitutivo da Comissão Mista 
ao Projeto: dE! Lei n.o 9, de 1971 (CNL 

Sala das Sessões, 27 de julho de 
, 1971 .. - Geraldo Freire. 

O SR. PRESIDENTE (Petl'ônio POI'­
tella) - Os dispositivos destacados 
serão apreciados pelo Plenário após a 
votação do >jubstitutivo. \ ' 

Em votação' 'na Câmara. Os Srs. 
Deputados' que aprovam o Substituti-. 
vo queiram permanec~]; corro se 
a.cham. ~Pausa.) ~provado", , 

. Em votação no Senado.- Os Srs. Se­
nádores que aprovam o 'Substitutivo 
qúéiram permanecer como se acham. 
(Pausa.) Aprovado. Aprovado o Subs­
titutivo, prejUdicados estão (') proje­
to e demais emendas., 

nal. 
(A Sessão é suspensa às 23 horas e 

15 mznutos e reaberta às 23 horas e 
20 mznutos.) , 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) -;- ~eclal'O reaberta, a Sessão: 

Sôbre a mesa a redacão final, que 
vai ser lida pelo Sr .. 1.0~Secretário. 

l!J lida a seguinte: 
PARECER· 

N. ° . 61, de 1971 (CN) 
da Comissão Mista,' ,Redação 

Final do Projeto de Lei n.o'9, de 
1971 (CN), que "fixa diretrizes e 
bases para o ensino de LO e 2.° 
graus, e dá outras providências". 

Relator: Deputado AderbaI Jurema 
A Comissão Mista designada para 

emitir parecer ao projeto de Lei n.o 9, 
de 1971 WN), que "fixa Diretrizes e 
Bases para o ensino de 1.0 e 2.° graus, 
e dá outras providências", oferece, em 
anexo, a redação final da citada pro-
posição. . 

Sala das Comissões, 27 de julho de 
1971, - Bl'Ígido Tinoco, Presidente 
em exercício - Adel'bal Jurema _ 
Relator - Lourival Baptista _ HeI­
vídio Nunes - Cattete Pinheiro _ 
Adalberto Sena - Tarso Dutra _ 
Flexa Ribeiro - Lauro Leitão -'- Luiz 
Braz - Jarmund Nasser Heitor 
Dias - Accioly Filho. 

PROJETO J?E LEI N.o 9, D~ 1971:"(CN) s'l.o - Para éfeito do'que dispõem os arts. 176 é 178 
da Constituição, entende-se por ensino primário a educa­
ção 'correspondente ao ensino de primeiro grau e por en­
sino médio. o de segundo grau. 

Fixa Diretrizes e Bases para o ellsiho' de 1.0 e 2.0 
graus, e dá outras providências. 

O Congresso NacibnaI decreta: 
CAPíTULO, I 

Do Ensino de 1.° e 2.° graus 
Art. 1.6 - O ensino de 1.° ê Z.o'graus tem por objetivo 

geral proporcional' aO educando a formação necessária ao 
desenVolvimento de suas potencialic;l.ades como elementq 
de auto-realização, qualificação para o ti"abalho e pre­
paro para '0' exercício consciente- da cidadania.",""' ' 

, "§ 2.0 - O ensino de 1.0 e 2.0 graus será. ministl'ado 
obrigatôriamente na língua naCional. 

Art. 2.° - O ensino de 1.0 e 2.0 graus será ministrado 
em estabelecimentos criados ou reorganizados sob crité­
rios que 'assegurem a plena utilização dos seus recursos 
materiais 'e humanos, sem duplicação de meioS' para' fins 
idênticos ou eqUivalentes. ' , ' " 
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Parágrafo único - A organização administrativa, di­
dática e disciplinar de cada estabelecimento do ensino será 

'regulada no respectivo regimento, a ser aprovado pelo ór­
gão próprio do sistema, com observância de normas fixa­
das pelo respectivo Conselho de Educação. 

Art, 3.° - Sem prejuízo de outras soluções que venham 
a ser adotadas, os sistemas de ensino estimularão, no mes­
mo estabelecimneto, a oferta de modalidades diferentes de 
estudos integradas por uma base comum e, na mesma lo­
calidade: 

a) a reunião de pequenos estabelecimentos em unida- .. 
des mais amplas; 

b) a entrosagem e a intercomplementaridade dos es­
tabelecimentos de ensino entre si ou com outras institui­
ções sociais, a fim de aproveitar a capacidade ociosa de 
uns para suprir deficiências de outros; 

c) a organização de centros interescolares que reú­
nam serviços e disciplinas ou áreas de estudo comuns a 
vários estabelecimentos. 

Art. 4.° '- Os currículos do ensino de 1.0 e 2.0 graus 
terão um núcleo comum, obrigatório cem âmbito nacional, 
e uma parte diversificada para atender, conforme as ne­
cessidades e possibilIdades concretas, às peculiaridades 10-

-cals, aos planos dos estabelecimentos e às diferencas in-
dividuais dos alunos. ' 

§ 1.0 - Observar-se-ão as seguintes prescrições na de­
finição dos conteúdos curriculares:, 

I - O Conselho Federal de Educação fixará para ca­
da grau as matérias relativas ao núcleo comum, definin­
do-lhes os objetivos e a amplitude. 

II - Os Conselhos de Educação relacionarão, para os 
respectivos sistemas de ensino, as matérias dentre as quais 
pOderá cada estabelecimento escolher as que devam cons­
tituir a'parte diversificada: ' 

lU - Com aprovação do competente Conselho de 
Educação, o estabelecimento poderá incluir estudos não 
decorrentes de matérias relacionadas de acôrdo com in-
ciso anterior. ' 

§ 2.° - No ensino de 1.°, e 2.° graus dar-se-á especial 
relêvo ao estudo da língua nacional, como instrumento de 
comunicação e como expressão da cultura brasileira. 

§ 3.° - Para o ensino de 2.° grau, o Conselho Federal 
de Educação fixará, além do núcleo comum, o mínimo a 
ser exigido em 'cada habilItação profissional ou conjunto 
de habilitações afins. 

§ 4.° - Mediante aprovação do Conselho Federal de 
Educação, os estabelecimentos de ensino poderão oferecer 
outras hab\litações profissionais, para as quais não haja 
mínimos de currículo prevIamente estabelecidos por aquê­
le órgão, 'assegurada a validade nacional dos respectivos 
estudos. 

Art. 5.° - As disciplinas, áreas de estudo e atividades 
, que resultem das matérias fixadas na forma do artigo an­
terior, com as disposições necessárias ao seu relaciona­
mento, orde:n.ação e seqüência, constituirão para cada grau 
o currículo pleno do estabelecimento. . -

§ 1.0 - Observadas as normas de cada sistema de en­
sino, o currículo pleno terá uma parte de educação geral 
e outra de formação especial, sendo organizado de modo 
que: 

a) no ensino de primeiro grau, a parte de educacão 
geral seja exclusiva nas séries iniciais e predominante nas 
finais; . 

b) no ensino de, seguncl0 grau, predomme a parte de 
formação especial. . 

§ 2.° - A parte de formação especIal do currículo: 
_ a). terá o objetivo de sondagem de aptidões e inicia­

çao para o trabalho, no ensino de 1.0 grau, e de habilita­
ção profissional, no ensino de 2.° grau; 

b) será fixada, quando se destine a Il1lClação e habi­
litação profissional, em consonância com as necessidades 
do mercado de trabalho local ou regional, à vista de le­
vantamentos periodicamente renovados. 

§ 3.° - Excepcionalmente a parte especial do currí­
culo poderá assumir, no ensino de 2.° grau, o caráter de 
aprofundamen'to em determinada ordem de, estudos gerais, 
para atender a aptidão específica do estudante, por indi­
cação de pro~essôres e orientadores. 

Art. 6.° - As habilitações profissionais poderão ser 
realizadas em regime de cooperação com as emprêsas: 

Parágrafo único - O estágio não acarretará pará as 
emprêsas nenhum vínculo de emprêgo, mesmo que se 
remunere o aluno estagiário, e suas obrigacões serão ape­
nas especificadas no convênio feito com o estabelecimento. 

Art. 7.° - Será obrigatória a inclusão de Educação 
Moral e Cívica, Educação Física, Educacão Artística e Pro­

'gramas de Saúde nos currículos plenos dos estabelecimen­
tos de 1.0 e 2.0 graus, observado quanto à primeira o dis­
posto no Decreto-lei n,o 869, de 12 de setembro de 1969. 

Parágrafo único - O ensino religioso, de matrícula 
facultativa, constituirá disciplina dos horários normais 
dos estabelecimentos ofiCIais de 1.0 e 2.0 graus. 

Art. 8.0 - A ordenacão do currículo será feita por 
séries anuais de disciplinas ou áreas de estudo organizadas 
de forma a permitir, conforme o plano e as possibilidades 
do estabelecimento, a inclusão de opcões que atendam às 
diferencas individuais dos alunos e, no ensino de 2,° grau, 

.enseiem variedade de habilitações. 
& 1 o - Admitir-se-á a organizacão semestral no ensi­

no de 1.0 e 2.0 grau e. no de 2.° grau, a matrícula por dis­
cinlína sob condicões que assegurem o relacionamento, a 
ordenacão e a 'seqüência dos estudos. 

~ 2.° - Em qualquer grau, poderão organizar-se clas­
ses qUE' reúnam alunos de diferentes séries e de eauiva­
lentes níveis de adiantamento, para o ensino de línguas 
eRtr<lngeiras e outras disciplinas, áreas de estudo e ativi­
dades em aue tal soIucão se aconselhe. . 

Art. 9.° - Os alunos que apresentem deficiências físi­
cas ou mentais, os que se encontrem em atraso considerà­

. vel quanto à idade regular de matrícula e os superdotados 
devE'rão receber tratamento especial. de acordo com as 
normas fixadas pelos cOlppetentes Conselhos de Educação. 

A,rt. 10 - Será instituída obrigatoriamente a Orien­
tacão Educacional, incluindo aconselhamento vocacionaI. 
em cooperação com os professôres, a família e a comu­
nidade. 

Art, 11 - O ano e o semestre letivos, independente­
mente do ano civil terão, no mínimo, 180 e 90 dias dé tra­
balho. escolar efetivo, respectivamente, excluído o. 'tempo 
reservado às provas finais, caso estas sejam adotadas. 

§ 1.0 - Os estabelecimentos de ensino de 1.0 e 2.0 
,graus funcionarão entre os períodos letivos regulares para, 
além de outras atividades. proporcionar estudos de recupé­
racão aos alunos de aproveitamento insuficiente e minis­
trar, ém caráter intensivo, disciplinas, áreas de estudo e 
atividades planejadas com duracão semestral, bem como 
desenvolver programas de aperfeicoamento de professôres 
e realizar cursos especiais de natureza supletiva. 

§ 2.° - Na zona rural, o estabelecimento poderá orga­
nizar os períodos letivos, com prescrição de férias nas 
épocas dd plantio e colheita de safras, conforme plano 
aprovado pela competente autoridade de ensino. 

Art. 12 - O regimento escolar regulará a substitui cão 
de uma disciplina, área de estudo ou atividade por outra 
a que se atribua idêntico ou equivalente valor formativo, 
excluídas as que resultem do núcleo comum e dos mínimos 
fixados para as li.~abilitações profissionais. 

Parágrafo Ú11lCO, - Caberá aos Conselhos de Educação 
fixar, para os estabelecimentos situados nas respectivas 
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jurisdições, os critérios gerais que deverão presidir ao apro­
veitamento de estudos definido neste artigo. 

Art. 13 - A transferência do aluno de um para o 
outro estabelecimento far-se-á pelo núcleo comum fixado 
em âmbito nacional e, quando fôr o caso, pelos mínimos 
estabelecidos para as habilitações profissionais, conforme 
normas baixadas pelos competentes Conselhos de Educa­
ção. 

Art. 14 - A verificação do rendimento escolar ficará, 
na forma regimental, a cargo dos estabelecimentos, com­
preendendo a avaliação do aproveitamento e a apuração 
da assiduidade. " 
. " "§ 1.0 - Na avaliação do aproveitamento, a ser expres­
sa em notas ou menções, preponderarão os aspectos qua­
litativos sôbre os quantitativos e os resultados obtidoS 
durante o período letivo sôbre os da prova final, caso esta 
seja exigida. 

§ 2.0 - O aluno de aproveitamento insuficiente poderá 
obter aprovação mediante estudos de recuperação propor­
cionados obrigatàriamente pelo estabelecimento. 

§ 3.0 - Ter-se-á como aprovado quanto à assiduidade: 
a) o aluno de freqüência igualou superior a 75% na 

-respectiva disciplina, área de estudo ou' atividade; 
b) o aluno de freqüência inferior a 75% que tenha 

tido aproveitamento superior a 80% da escala de notas ou 
menções adotada pelo estabelecimento; 

c) o aluno que não se encontre na hipótese da alínea 
"anterior, mas com freqúência igualou superior ao mínimo 
estabelecido em cada sistema de ensino pelo respectivo 
Conselho de Educação, e que demonstre melhoria de apro­
veitamento após estudos a t~tulo de recuperação. 

§ 4.° - Verificadas as necessárias condições, os sis­
"temas de ensino poderão admitir a adoção de critérios 
que permitam avanços progressivos dos alunos pela con­
jugação dos elementos de idade' e aproveitamento. 

Art. 15 - o regimento escolar poderá admitir. que no 
regime seriado, a partir da 7.a série, o aluno seja matri­

. culado com dependência de uma ou duas disciplinas, áreas 
de estudo ou atividades de série anterior, desde que pre­
servada a seqüência do currículo. 

Art. 16 - Caberá aos estabelecimentos expedir os cer­
tificados de conclusão de série, conjunto de disciplinas ou 
grau escolar e os diplomas ou certificados corresponden­
tes às habilitações prOfissionais de todo o ensino de 2.° 
grau. ou de parte dêste. 

Parágrafo único - Para que tenham validade nacio­
paI, os diplomas e certificâ:dos relativos às habilitações 
profissionais deverão ser registrados em órgão local do 
Ministério da Educação e Cultura. 

CAPÍTULO II 
Do Ensino de 1.° Grau 

Art. 17 - O ensino de 1.0 grau destina-se à formação 
. da criança e do pré-ado~escente, variando em conteúdo e 
métodos segundo as fases de desenvolvimento dos alunos. 

Art. 18 - O ensino de 1.0 grau terá a duração de oito 
anos letivos e compreenderá, anualmente, pelo menos 720 
horas de atividades. 

Art. 19 - Para o ingl'essóilo ensIno de 1.0 grau, deverá 
o aluno ter a idade mínima de sete anos. 

" § 1:° - As normas de cada sistema disporão sôbre a 
" possibilidade de ingresso no ensino de primeiro grau de 

alunos com menos de sete anos de idade. 
§ 2.° - Os sistemas de ensino velarão para que as 

crianças de idade inferior a sete anos recebam conveni­
ente educação em escolas maternais, jardins de infância e 
instituições equivalentes. 

Art. 20 - O ensino de 1.0 grau será obrigatório dos 7 
" ~os 14 anos, cabendo aos ,Municípios promover, anualmente, 

o levantamento da população que alcance a idade escolar 
e proceder à sua chamada para matrícula. 

Parágrafo único - Nos Estados, no Distrito Federal, 
nos ,Territórios e nos Municípios, deverá a administração 
do ensino fiscalizar o cumprimento da obrigatoriedade 

'-escolar e incentivar a freqüência dos alunos. 

CAPÍTULO III 
Do Ensino de 2.° Grau 

Art. 21 - O ensino de 2.° grau destina-se à formação 
integral do adolescente. 

Parágrafo único - Para ingresso no ensino de 2.° grau, 
exigir-se-á a conclusão do ensino de 1.0 grau ou de estu­
dos equivalentes. 

Art. 22 - O ensino de 2.0 grau terá três ou quatro 
séries anuais, conforme previsto para cada habilitação, 
compreendendo, pelo menos 2.200 ou 2.900 horas de tra­
balho escolar efetivo. respectivamente. 
, Parágrafo. úriico -L. Mediante aprovação dos respecti­

vos Conselhos de Educação, os sistemas de ensino poderão 
admitir que, no regime de matrícula por disciplina, o alu­
no possa concluir em dois anos no mínimo, e cinco no má­
ximo, os estudos correspondentes a três séries da escola 

,de 2.° grau. 
Art. 23 - Observado o que sôbre o assunto conste da 

legislação própria: 
a) a conclusão da 3.a série do ensino de 2.° grau, ou 

do correspondente no regime de matrícula por disciplinas, 
habilitará ao prosseguimento de estudos em grau superior; 

b) os estudos correspondentes à 4.a série do ensino de-
2.° grau poderão. quando equivalentes, ser aproveitados em 
curso superior da mesma área ou de áreas afins. 

CAPíTULO IV 
Do Ensino Supletivo 

Art. 24 - O ensino supletivo terá por finalidade: 
a) suprir a escolarização regular para os adolescentes 

e adultos que não a tenham seguido ou concluído na idade 
própria; 

b) proporcionar. mediante repetida volta à escola, es­
tudos de" aperfeiçoamento ou atualização para os que te­
nham seguidO o ensino regular no todo ou em parte. 

Parágrafo único - O ensino supletivo abrangerá cur­
sos e exames a serem organizados nos vários sistemas de 
acôrdo com as normas baixadas pelos respectivos Conse­
lhos de Educação. 

Art. 25 - O ensino supletivo abrangerá, conforme as 
necessidades a atender, desde a iniciação no ensino de ler, 
escrever e contar e a formação profissional definida em 
lei específica até o estudo intensivo de diSCiplinas do 
ensino regular e a atualização de conhecimentos .. 

§ 1.0 - Os cursos supletivos terão estrutura. duração 
e regime escolar que se ajustem às suas finalidades pró­
prias e ao tipo especial de aluno a que se destinam. 

§ 2.° - Os cursos supletivos serão ministrados em 
classes ou mediante a utilização de rádio, televisão, cor­
respondência e outros meios de comunicação que permitam 
alcançar o maior número de alunos. 

Art. 26 - Os exames supletivos compreenderão a parte 
do currículo resultante do núcleo comum, fixado pelo 

, Conselho Federal de Educação, habilitandó ao prossegui­
mento de estudos em caráter regular, e poderão, quando 
realizados para o exclusivo efeito de habilitação profissio­
nal de 2.0 grau, abranger sàmente o mínimo estabelecido 
pelo mesmo Conselho. 

§ 1.0 - Os exames a que se refere êste artigo deverão 
realizar-se: 

a) ao nível de conclusão do ensino de 1.0 grau, para 
os maiores de 18 anos; 
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. b) ao nível de conclusão da ensino de 2.° grau, para 
os maiores de 21 anos. 

§ 2.° - Os exames supletivos ficarão a cargo de esta­
belecimentos oficiais ou reconhecidos indicados nos vá­
rios sistemas, anualmente, pelos respectivos Conselhos de 
Educação. 

§ 3.° - Os exames supletivos poderão ser unificados 
na jurisdição de todo um sistema de ensino, ou parte 
dêste, de acôrdo com normas especiais baixadas pelo res­
pectivo Conselho de Educ~ção. 

Art. 27 - Desenvolver-se-ão, ao nível de uma ou mais 
das· quatro últimas séries do ensino de 1.0 grau, cursos 
de aprendizagem, ministrados a alunos de 14 a 18 anos, 
em complementação da' escolarização regular, e, a êsse 
nível ou ao de 2.° grau, cursos intensivos de qualificação 
profissional. 

Parágrafo único - Os cursos de aprendizagem e os 
.de qualificação darão direito a prosseguimento de estudos 
quando incluírem disciplinas, áreas de. estudo e ativida­
des que os tornem equivalentes ao ensino regular, confor­
me estabeleçam as normas dos vários sistemas. 

Art. 28 - Os certificados de aprovação em exames 
supletivos e os relativos à conclusão de cursos de apren­
dizagem e qualificação serão expedidos pelas instituições 
que os mantenham. 

CÀPíTULO V 
Dos Professôres e Especialistas 

Art. 29 - A formaçãb de professôres e especialistas 
para o ensino de 1.0 e 2.° graus será feita em níveis que 
se elevem progressivamente, ajustando-se às diferenças 
culturais de cada região do País, e corri orientação que 
atenda aos objetivos específicos de cada grau, às carac­
terísticas das disciplinas, áreas de estudo ou atividades 
e às fases de desenvolvimento dos educandos. 

Art. 30 - Exigir-se-á como formação mínima para 0-
exercício do magistério: ' 

a) no ensino de 1.0 grau, da 1.11 à 4.11 séries, habilita­
ção específica de 2.° grau; 

b) no ensino de 1.0 grau, da 1.11 à 8.11 séries, habilita­
ção específica de grau superior, ao nível de graduação, 
representada por licenciatura de 1.0 grau obtida em curso. 
de curta duração! 

c) em todo o ensino de 1.0 'e 2.0 graus, habilitação 
específica obtida em curso superior de graduação corres­
pondente a licenciatura plena. 

§ 1.0 - Os professôres a que se refere a letra a pode­
rão lecionàr na 5.11 e 6.11 séries do ensino de 1.0 grau se 
a sua habilitação houver sido obtida em quatro séries ou, 
quando em três, mediante estudos adIcionais correspon­
dentes a um ano letivo que incluirão, quando fôr o caso, 
formação pedagógica. 

§ 2.0 - Os professôres a que se refere a letra b pode­
rão alcançar, no exercício do magistério, a 2.a J3érie do, 
ensino de 2.° grau mediante estudos adicionais corres­
pondentes hõ mínimo a um ano letivo. 

§ 3.° - Os estudos adicionais referidos nos' parágra­
fos anteriores poderão ser objeto de aproveitamento em 
cursos ulteriores. . 

Art. 31 - As licenciatura:s de 1.0 grau e os estudos 
adicionais referidos no § 2.° do artigo anterior serão mi­
nistrados nas universidades e demais instituições que 
mantenham cursos de duração plena. 

Parágrafo único - As licenciaturas de 1.0 grau e os 
estudos adicionais, de preferência nas comunidades me­
nores, poderão também ser ministradas em faculdades, 
centros, escolas, institutos e outros tipos de estabeleci-

- mentos criados ou adaptados para êsse fim, com autori­
zação e reconhecimento na forma da lei. 

Art. 32 - Ü' pessoal docente do ensino 'supletiv:o. terá 
preparo adequado às características especiais dêsse tipo 

de ensino, de acôrdo com as normas estabelecidas pelos 
Conselhos de Educação. _ 

Art. 33 - A formação de administradores, planejado:' 
res, orientadores, inspetores, supervisores e demais espe­
cialistas de educação será feita em, curso superior de 
graduação, com duração plena ou curta, ou de pós-gra­
duação. 

Art. 34 - A admissão de professôres e especialistas 
no ensino oficial de 1.0 e 2.° graus far-se-á por concurso 
público de provas e títulos, obedecidas para inscrição as 
exigências de formação constantes desta Lei. 

Arte 35 - Não haverá qualquer distinção, para, efei­
tos didáticus e técnicos, entre os professôres e especia­
listas subordinados ao regime das leis do trabalho e os 
admitidos no regime do serviço público. 

Art. 36 - Em cada sistema de ensino, haverá um 
estatuto que estruture a carreira de magistério de 1.0 e 
2.° graus, com acessos graduais e sucessivos, regulamen­
tando as disposições específicas da presente Lei e com­
plementap.do-as no quadro da organização própria do sis­
tema. 

Art. 37 - A admissão e a carreira de professôres e 
especialistas, nos estabelecimentos particulares de ensino 

'de 1.0 e 2.° graus, obedecerão às disposições específicas' 
desta Lei, às normas constantes obrigatoriamente dos res­
respectivos regimentos e ao regime das Leis do Trabalho. 

Art. 38 - Os sistemas de ensino estimularão, me­
diante planejamento apropriadO, o aperfeiçoamento e 
atualização constantes dos seus professôres e espeCialistas 
de Educação. 

Art. 39 - Os sistemas de ensino devem fixar a remu­
neração dos professôres e especialistas de ensino de 1.0 
e 2.° graus, tendo em vista a maior qualificação em cursos 
e estágios de formação, aperfeiçoamento ou especializa­
ção, sem distinção de graus escolares em que atuem. 

Art. 40 - Será condição para exercício de magistério 
ou especialidade pedagógica o registro profissional, em 
órgão do Ministério da Educação e Cultura, dos titulares 
sujeitos à formação de grau superior. 

CAPíTULO VI 
Do Financiamento 

Art. 41 - A educação constitui dever da União, dos 
Estados, do Distrito Federal, dos Territórios, dos MuniCÍ­
pios, das emprêsas, da família e da comunidade em geral, 
que entrosarão recursos e esforços para prolJ1ovê-la e in­
centivá-la. 

Parágrafo único - Respondem, na forma da lei, soli­
dàriamente com o Poder Público, pelo cumprimento do 
preceito constitucional da obrigatoriedade escolar, os pais 
ou responsáveis e os empregadores de tôda natureza de 
que os mesmos sejam dependentes. 

Art. 42 - O ensino nos diferentes graus será minis­
trado pelos podêres públicos e, respeitadas as leis que o 
regulam, é livre à iniciativa particular. --

Art. 43 - 'Os recursos públiCOS destinados à educação 
serão aplicados preferencialmente na manutenção e de­
senvolvimento do ensino oficial, de' modo que se ass'egu­
rem: 

a) maior número possível de oportunidades educa­
o cionais; 

b) a melhoria progressiva do ensino, o aperfeiçoa­
mento e a assistência ao magistério e aos serviços de 
educação; 

c) o desenvolvimento científico e tecnológiCO. 
Art. 44 - Nos estabelecimentos oficiais, o 'i!nsino de 

1.0 grau é gratuito dos 7 aos 14 anos, e o de níveis ulte­
riores sê-Io-á para quantos provarem falta ou insuficiên­
cia de recursos e não tenham repetido 'mais de um ano 

'letivo ou estudos correspondentes no regime de matl'Ícula 
por disciplinas. 
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Árt. 45 - As instituicões de ensino mantidas pela 
iniciativa particular merecerão amparo técnico e fman­
ceiro do Poder Público, quando suas condições de funcio­
namento forem julgadas satisfatórias pelos órgãos de 
fiscalIzação, e a suplementação de seus recursos se revelar 
mais econômica para o atendimento do objetivo. 

Parágrafo único - O valor dos auxílios concedidos 
nos têrmos dêste artigo será calculado com base no núme­
ro de matrículas gratuitas e na modalidade dos respec, 
tivos cursos, obedecidos padrões mínimos de eficiência 
escolar prêviamente estabelecidos e tendo em vista o seu 
aprimoramento. . 

Art, 46 - O amparo do Poder Público a quantos de­
monstrarem aproveitamento e provarem falta ou insufi­
ciência de recursos far-se-á sob forma de concessão de 
bôlsas de estudo. . 

Parágrafo único - Somente serão concedidas bôlsas 
de estudo gratuitas no ensino de 1.0 grau quando não 
houver vaga em estabelecimento oficial que o aluno possa 
freqüentar com assidmdade. 

Art. 47 - As emprêsas comerciais, industriais e agrí­
colas são obrigadas a manter o ensino de 1.0 grau gra­
tuito para seus empregados e o ensino dos filhos dêstes, 
entre os sete e os quatorze anos ou a concorrer para êsse 
fim mediante a contribuição do salário-educação, na for­
ma estabelecida por lei. 

Art. 48 - O salário-educação instituído pela Lei 
n.o 4.440, de 27 de outubro de 1964, será devido por tôdas 
as emprêsas e demais entidades públicas ou privadas, 
vinculadas à Previdência Social, ressalvadas as exceções 
previstas na legislação específICa. 

Art. 49 - As emprêsas e os proprietários rurais, que 
não puderem manter em suas glebas ensino para os seus 
empregados e os filhos dêstes, são obrigadas, sem prejuízo 
do disposto no artigo 47, a facilitar-lhes a freqüência à 
escola mais próxima ou a propiCIar a instalação e o fun­
cionamento de escolas gratuitas em suas propriedades .. 

Art. 50 - As emprêsas comerciais e 'industriais são 
ainda obrigadas a assegurar, em cooperação, condições de 
aprendizagem aos seus trabalhadores menores e a pro­
mover o preparo de seu pessoal qualificado. 

Art. 51 - Os sistemas de ensino atuarão junto às 
emprêsas de qualquer na tureza, urbanas ou agrícolas, que 
tenham empregados residentes em suas dependências, no 
s'entido de que instalem e mantenham, conforme dispuser 
o respectivo, sistema e dentro das peculiaridades locais, 
receptores de rádio e televisão esducativos para o seu 
pessoal. 

ParágrafO único - As entidades particulares que re­
cebam subvenções ou auxílios do Poder Público deverão 
colaborar, mediante solicitação dêste, no ensino supletivo 
de adolescentes e adultos, ou na promoção de cursos e 
outras atividades com finalidade educativo-cultural, ins­
talando postos de rádio ou televisão educativos. 

Art. 52 - A União prestará assistência financeira aos 
Estados e ao Distrito Federal pa,ra o desenvolvimento de 
seus sistemas de ensino e organizará o sistema federal, 
que terá caráter suplE)tivo e se estenderá por todo o País, 
nos estritos limites das defjciências locais. . 

Art. 53 - O ,Govêrno Federal estabelecerá e executará 
planos nacionais de educação qlle, nos têrmos do artigo 
52, abrangerão os programl;ls de iniciativa própria e os 
de concessão de auxílios. 

Parágrafo únicó - O planejamento setorial da educa­
ção deverá' atender às diretrizes e normas do Plano-Geral 
90 _Govêrno, de modo que a programação a cargo dos 
orgaos da direção superior do Ministério da Educacão e 
Cultura se integre harmônicamente nesse Plano-Geral. 

Art. 54 - Para efeito de concessão de auxílios, os 
planos dos sistemas de ensino deverão ter a du~ação de 

quatro anos, ser aprovados pelo respectivo Conselho de 
Educacão e estar em consonância com as normas e cri­
térios 'do planejamento naclOnal da educação. 

§' 1.0 - A concessão de auxílio federal aos sistemas 
estaduais de ensino e ao sistema do Distrito Federal vi­
sará a corrigir as diferenlfas regionais de desenvolvimento 
sócio-econômico, tendo em vista a renda per capita, e 
população a ser escolarizada, o respectivo estatuto do 
magistério, bem como a remuneração condigna e pontual 
dos professôres e o progresso quantitativo e qualitativo 
dos serviços de ensino vel'lficado no biênio anterior. 

. § 2.° - A concessão do auxílio fmanceiro 'aos sistemas 
estaduais e ao sistema do Distrito Federal far-se-â me­
diante convênio, com base em planos e projetos apresen­
tados pelas respectivas administrações e aprovados pelos 
Conselhos de Educação. 

§ 3.° - A concessão de auxílio financeiro aos progra­
mas de educação dos Municípios, integrados nos planos 
estaduais, fal'-se-á mediante convênio. com base em planos 
e projetos apresentados pelas respectivas administrações 
'e aprovados pelos Conselhos de Educação. \ 

Art. 55 - Cabe à União organizar e financiar os sis­
temas de ensino dos Territórios, segundo o planejamento 
setorial da educação. . 

Art. 56 - Cabe à União destinar recursos para a con­
cessão de bôlsas de estudo. 

§ 1.0 - Aos recursos federais, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios acrescerão recursos.próprios para 
o mesmo fim. 

§ 2.° - As normas que disciplinam a concessão de 
bôlsas de estudo decorrentes dos recursos federais, seguirão 
as' diretrizes estabelecidas pelo Ministério da Educação e 
Cultura, que poderá delegar a entidades municipais de 
assistência educacional, de que trata o § 2.° do art. 62, 
a adjudicação dos auxílios. 

§ 3.° - O programa Especial de Bôlsas de Estudo 
(PEBE), reger-sê-á, por normas estabelecidas pelo Mi­
nistério do Trabalho e Previdência Social. 

Art. 57 - A assistência técnica da União aos sistemas 
estaduais de ensino e do Distnto Federal I?erá prestada 
pelos órgãos da administração do Ministério da Educação 

. e Cultura e pelo Conselho Federal de Educação. 
'Parágrafo único - A assistência técnica incluirá co­

laboração e suprimento de recuTsos financeiros para pre­
paração, acompanhamento e avaliação dos planos e pro­
jetos educacionais que objetivam o atendimento das pres­
crições do plano setorial de educação da União 

Art. 58 - A legislação estadual supletiva, observado o 
disposto no artigo 15 da Constituição Federal, estabelecerá 
as responsabilidades do próprio Estado e dos seus Muni­
cípios no desenvolvimento dos diferentes graus de ensino 
e disporá sôbre medIdas que visem a tornar mais eficien­
te a aplicação dos recursos públicos destinados à edu­
cação. 

\ Parágrafo único - As providências de que trata êste 
artigo visarão à progrt~ssiva passagem para a responsabi­
lidade municipal de encargo e serviços de educação, espe­
cialmente de 1.0 grau, que pela sua natureza possam ser 
realizados mais satisfatàriamente pelas administracões 
locais. . 

Art.. 59 - Aos municípios que não aplicarem, em cada 
ano, pelo menos 20% da receita tributária municipal no 
ensino de 1.° grau, aplicar-se-á o disposto no art. 15, § 3.0, 
alínea f, da Constituição. 

ParágrafO único - Os municípios destinarão no ensi­
no de 1 ° grau pelo menos 20% das transferências que 
lhes couberem no Fundo de Participação. 

Art. 60 - É vedado ao Poder Público e aos respectivos 
órgãos da administração indireta criar ou auxiliar finan­
ceiramente estabelecimentos cu serviços de ensino que 
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constituam duplicação desnecessá'ria ou dispersão preju­
dicial de recursos humanos, a j'uízo do competente Conse­
lho de Educação, 
, , Àrt., &'~ ~ 'Os' sistemas .de ensinp e~ti,mj1larãof as' em; 
prêsas que tenham em seus 'serviços maes de menores' de 
sete anos a organizar e manter, diretamente ou em coope­
ração, inclusive com o Poder Público, educação que prece­
da o ensino de 1.0 grau. 

Art, 62 - Cada sistema de ensino compreenderá, .obrí­
gatàriamente,' além de serviços de assistência educacional 
que assegurem ~os alunos necessitados condições de efi­
ciência "escRlar" entidades que çon,g'rf)guem prpfessôt:es .~ 
pais .de alunos; com o objetivo de, colaborar para Q efi­
ciente funcionamento dos estabelecimentqs de ensino, 

S 1.0 - Os' serviços de assistência educacional de que 
"trata êste artigo destinar-se-ão, de preferên~ia, ,a garan­
tir o cumprimento da obrigatoriedade escolar e incluirão 
auxílios para a aquisição de materi:,tl escolar, .trarisporte., 
vestuário, alimentação, tratamento mééUco e' dentário ~ 
outras formas de a~sistênci,a ·famm~r., ., . " ," , 

§ 2,° - ° POder Público estimulará, ,à organização de 
entidades locais de 'assistência 'educacion'al, constituíclas de 
pessoas de comprovada idoneidade, devotadas, aos ptoble­
mas sócio-educacionais que, em colaboração cOln a co­
munidade, possam incumbir-se da execução total ou par­
cial dos serviços de 'que trata êste artigo, assim 'como da 
adjudicação ,de bôlsas de· estudo. 

Art. ,63 - A gratuidade da 'escola oficial e as bôlsás 
de estudo oferecidas pelo Poder Público serão' progressi­
vamente substituídas, no ensino de 2.0- grau, pela con­
cessão ,de bôlsas sujeitas 81 restituição. 

Parágrafo único - A restituiçâo dê que tralia ,êste 
artigo poderá fazer-se em' espécie ou em serviços pro­
fissionais, na forma que a lei deter~inar, 

, " 

, CAPíTULO VII L '. 

Das Disposições Gerais 
.. , ~ , 

Art. 64 - Os Conselhos de Educação poderão autori­
zar experiências pedagógicas, com. regimes diversos dos 
prescritos na presente lei, assegurando a validade dos es­
tudos assim rea,lizados. , " ., " 

Art. 65 - Para efeito. de registro e exercício profissio­
nal, o Conselho Federal de Educação fixará as normás. de 
revalidação dos diplomas e certificad'os das habilitações, 
correspondentes ao ensino de 2.° grau, expedidos por ins­
tituições estrangeiras. 

Art. 66 - Ficam automàticamente reajustadas, quan­
to à ÍlOmenclatura, as disp'osições da legislação' ~'terio.r 
que permaneçam em vigor após a vigên,cia da ~resente, lei. 

Art. '67 - Fiea mantido o regime especial· para os 
alunos de que trata o Decreto-lei n.O 1.044, de 21 ,de ou­
tubro de 1969. 

Art. 68 -·0 ensino ministrado nos estabelecimentos 
militares é regulado por legislação espec~fica .. 

Art. 69 - ° Colégio Pedró II integrará o sistema fe-
deral de ensino. ' 
" Art. 70, ----: As' administrações .dos 'sistemas de '~nsii:ici~e 

. as pessoas jurídicas de direito privado poderão instituir, 
para alguns ou todos os estabelecimentos de 1.0 e 2,° graus 
por elas mantidos, um regimento comum que, assegurando 
a unidade básica estrutural e funcional da rêde, preserve 
a necessária flexibilidade didática de cada escola. 

CAPíTULO VIII 

Das Disposições. Transitóri.as 

Ad. 71 - Os Conselhos, Estaguais de Educa<}ão ~pode­
rão delegar parte de suas atribuicões a Conselhos ·de Edu­
çàção. que se.orga;nizem nos Municípios:oride haja ,condi­

- ções para tanto. 

Art. 72 --A implantação do regime instituído na:,pre­
sente lei far-se-á, progressivamente, segundo as peculiari­
d~des, PQssibilidades .e 'legislação de cada 'sistema de ensi­
no, cóm observância do Plano Estadual de' Implantação 
que d'everá seguir-se á um planejamento prê'lio elaborado 
para fixar as linhas gerais daquele, e disciplinar' o que 
deva ter ,execução imediata. :. q 

Parágrafo único - ° planejamento prévio e O' 'Plano 
Estadual de Implantação, referidos beste artigo, de'verão 
ser elaborados pelos órgãos l?róprios do respectivo 'sistema 
de ensínô, dentro de 60 dias o primeiro é 210 o segundo', 
a partir da vigência desta lei. "', .'dF' , 

. Art.' 73':"'; ° Ministro da Educacão eCultul'a, !iuvido 
9 Conselho " Federal .de Educação, deéidii'á' das quest'ões 
suscitadas pela transição do regime anterior, para'b que 
se institui na presente lei, baixando os atos que a tanto 
se façam necessários. 

. , Art. 74' -:- ,Ficam integrados nçs respectivos sistemas 
éstaduais os estabelecimentos particulares de ensino mé-
dio até agora vinculados ao sistemá federal. " , ' 

Al;'t, 75 - 'Na inipl$ntação do regime"instituído' pela 
presente lei, observar":se-ão as seguintes prescrições em 
relacão a estabelecimentos oficiais e particulares de 1.0 
gratl: , ' , - " 

I - as atuais escolas primárias deverão instituir, pro­
gressivamente, as séries que lhes faltam para alcancar o 
en,S]l:Jo completo de 1.0 grau: :' . ,,',' _'" 

"lI -- os atuais estabelecimentos 'que mantenham en­
sino ginasial poderão continuar a ministrar apenas as sé­
ries que lhes correspondem, redefinidas' quanto à ordena­
çâo e à composição curricular, até que alcancem as oito da 
escol}). cQ1npleta de 1.0. grau. 

ITI - os novos estabelecimentos deverão,' para fins de 
autorização, 'indicar nos, plano~ respectívos a forma pela 
qual pretendem' desenvolver, imediata 'ou progressivamen.:. 
te, o' ensino completo de 1.° grau. . " 

Art. 76 - A iniciação para o trabalho e a habilitação 
profiSSional poaerão ser anteCipadas: 

, ~) a~ nível da séri~' realmente alcançada pela gratui~ 
dade escolar em cada sistema, quando inferior à oitava; 

b) para ~'adequação às condições indi,viduais, in~lina", 
ções e idade dos alunos. ' . .' 

Art. 77 - Quando a oferta de professorés, legalinente 
habilitados, não bastar para atender às necessidades do 
ensino, permitir-se-á que lecionem, 'em caráter suplemen­
tar e a 'título precária: ' ' 

a)·no ensino de 1,0 grau, até a 8.a série, os diplOlriados 
com 'hàbilitação para o magistério ao rtível- da 4.a ' ~érie 
de 2.° grau;..' , .' , 

b)' no' ~nsi~o de 1.0_ grau, até a 6l~Úié;' os diplomado~ 
com ,habilitação para o magistério ao,ní;zel da 3.a série de 
2.° grau; .. . 

c) no ensin'o de 2.° grau, até a-série 'final. os portado-
res_dE\ diploma'relativo à licenciaturà de ;LO grau. ' , 

ParágrafO único - ,Onde e quando persistir a·'falta 
real de professôres, após a aplicação dos critérios estabe­
lecidos. ne~te artigo, poderão ainda lecionar: 

a) no ensino de 1.0 grau, até a 6.a série, 'candidatos que 
hajam concluído a s.a série e venham a ser preparados em 
cursos intensivos; ~ 

,b} no ensino de, 1.0 grau, até a 5,a série, candidatos 
habilitados erq exames de capacitação regulados, nos vá­
rios sistemas, pelos respectivos Conselhos de Educação; 
" c) nas demais séries do ensino de 1.0 'grau e no :de '2.0 

grau, candidatos habilitados em' exames' de suficiênCIa 
reguladOS pelo" Conselho Federal dê' Educação e tealizados 
em instituições 'Oficiais. Ele ensine superior. indicados, pelo 
mesmo Conselho. 
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Art. 78 - Quando a oferta de professôres licenciados 
não bastar p,ara.atender às necessidades do ensino, qs pro­
fissionais diplomados em outros cursos de nível superior 
poderão ser registrados no Millistério da Educação e 
Cultura, mediante complementaçao de seus estudos, na­
mesma área ou em áreas afins, onde se inclua a forma­
ção pedagógica. observados os critérios estabelecidos pelo 
CFE. 

Art. 79 - Quando a oferta de profissionais legalmen­
te habilitados para o exercício das funções de direção dos 
estabelecimentos de' um sistema, ou parte' dêste, não bas­
tar para atender as suas necessidades, permitir-se-á que 
as respectivas funções sejam exercidas por professôres -ha­
bilitados para o mesmo grau escolar, com experiênCia de 
magistério. 

Art. 80 - Os sistemas de ensino deverão desenvolver 
programas especiais de recuperação para os professôres 
sem a formação prescrita no art. 29 desta Lei, a fim de 
que possam atingir gradualmente a qualificação exigida. 

Árt. 81 - Os' sistemas de ensino estabelecerão prazos, 
a contar da aproVação de Plano Estadual referido no 
artigo 72, dentro dos quais deverão os estabelecimentos de 
sua jurisdição apresentar os respectivos regimentos adap­
tados à presente Lei. 

Parágrafo único - Nos três primeiros anos de Vigência 
desta Lei, os estabelecimentos oficiais de 1.0 grau, que não 
tenham regimento próprio, regularmente aprov,ado, d~ve­
rão reger-se por normas expedidas pela administração dos 
sistemas. 

Art. 82 - Os' :ituà,is inspetores federais de . ensino po­
derão ser postos à disposição dos sitemas que necessitem 
de sua colaboraçãô, preferencialmente daqueles em cuja 
jurisdição estejam lotados. 

Art. 83 - Os concursos para cargos do magistério, em 
estabelcimentos oficiais, cujas inscrições foram, encerra­
das até a data da publicação desta Lei, serão regidos pela 
legislação citada nos respectivos editais. 

... -:: _.-;- '- :.-- -

Art. 84 - Ficam ressalvados para todos os efeitos os 
direitos dos atuais diretores, inspetores, orientadores e 
administradores de estabelecimentos de ensino, estáveis 
no serviço.públ,ico, antes da vigência da presente Lei. 

Parágrafo'fmico - O disposto neste artigo é aplicável 
aos que exercem funções de conteúdo ocupacional seme­
lhante ao de inspetor de ensino. 

Art. 85 - Permanecem, para todo o corrente ano, as 
exig€ncias de idade e os critérios de exame supletivo 
constantes da legislação vigente, na data da promulgação 
çlesta Lei. . 

, . , 

Art. 86 - Ficam assegurados os direitos dos atuais 
professõres, com. registro definitivo no Ministério da Edu­
ção, antes da vigência desta Lei. 

Art. 87 - Ficam revogados os artigos de- números 18, 
21. 23 a 29, 31 a 65, 92 a 95, 97 a 99, 101 a 103. 105, 109. 110, 
113 e 116 da Lei n.O 4.024, de 20 de dezembro de 1961, bem 
como as disposições de leis gerais e especiais que regulem 
em ocontrário.-ou .de forma diversa a matéria contida 
na presente Lei. 

Art. 88 - Esta Lei entrará em vigor na,. data de sua 
publicação. .. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Em dis­
cussão a redação final que acaba de ser lida. (Pausa.) 
_ _ Não hav"e~cl.o quem "queira usar da palavra, declaro-a 
encerrada. . . 

Em votação na Câmara. OS 81'S. Deputados que a apro­
vam, qUéir.am p~rJnanecer sentados. (Pausa.) 'Aprovada. 

Em votação no 8enado. OS 81'S. Senadores que a apro­
vam, queiram-permanecer sentados. (Pausa.) ,Aprovada. 

A matéria vai à sanção. 

Está encerrada a 8essão~ , 
(Leva'ftta-se a Sessão às 23 horas e 30 minutos.) 
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NÔVO CÓDI,GO PENAL 
A "Revista de Informação Legislativa", do Senado Federal, divulga, 

em seu número 24, uma seção destinada ao nôvo Código Penal, com 420 pági-
nas, contendo: - -

-, ~ i • 

l.a parte - Anteprojeto do Ministro Nelson Hungria 

- - Exposição de Motivos do Ministro Francisco Campos (Có­
digo Penal de 1940) . 

..- Exposição de' Motivos do Ministro Gama e Silva (Código 
Penal de 1969). 

2.a parte - Quadro comparativo I'" Decreto-lein.o 1.004, de 21-10-_69_ 
Decreto-lei n.o 2.848, de 7-12-40 e legislação correlata. 

, -'. Preço Cr$'lO,OO 

~ .......................................... ~ .......................... + ___ e ......... e __ e ._ •• : •• ...a-. 

NOVO CÓDIGO PENAL MILITAR 
E 

NOVO CÓDIGO DO PROCESSO' PENAL ' MrLlTA~ 

'A "Revista de Infonnação Legislativa", editada pela Diretoria de Infonnação Legislativa 
e in;pressa 'pelo Serviço Gráfico do Senado Federal, no seu n.o 26, publica as seguintes matérias: 

COLABORAÇAO 

- !'Inconstitucionalidade do -decreto-lei sôbre censura prévia"- - (Senador Jõsaphat MarL-' 
nho) _ "Sociologia das regiões subdesenvolvidas" - (Professor Pinto Ferrelra) - "Poder de ini­
ciativa das leis" - (Professor Roberto Rosas) - "O sistema-representativo" - (Professor Paulo 
Bonavides) . 

CóDIGOS 
, .. 

- "Código Penal Militar" - l.a parte:·I - Anteprojeto de Código Penal Militar (autor: Ivo 
D'Aqulno) - rI - Exposição de Motivos do Ministro Gama e Silva - 2.a parte: Quadro Compa­
rativo - Decreto-lei n.o 1. 001, de 21-10-1969 - Decreto-lei n.o 6.227, de 24-1-1944 - (Ana Val­
derez- Ayres Neves de Alencar) - "Código de Processo Penal Militar" - "Lei de Organização Ju-' 
diciária Militar" - "Justiça Militar e Segurança Nacional" - Ementário de Legislação. 

PUBLICAÇõES 

- Obras editad~ pela Direitoria de Infonnação Legislativa. 

Os pedidos devem ser endereçados à Fundação Getúlio Vargas - Sede: P~aia de Botafogo, 190 -
ZC-02 - RlO de Janeiro-GB (atende, também, pelo Serviço de Reembôlso Postal) -- Lojas: no Rlo, de Ja­
neiro: Av. Graça Aranha, ~6 - Em Brasília: SQS 104,Bloco "A", Loja 11 - Em São PaUlo: Av. Nove de 
Julho, 2.029 - C.P. 5534. . . ' 
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REFORMA A'DMINISTRATIVA 
(redação atualizada) 

Decreto-lei 11,° 200, de 25 de fevereiro de 1967, com a'11ova redação que lhes 
deram a Lei n.o 5.396, de 26-2-68 (DoOo de 29-2-68), e os Decretos-leis 11.OS 900, 
de 29-9-69 (DoOo de 30-9-69), 991, de 21-10-69 (DoO. de 21-10-69), e 1. 093, 
de 17-3-70 (D.O. de 18-3-70). 
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IIREFERÊNCIAS DA- SOMULA 'DO STFI/ 
Trabalho completo da, Súmula do STF, contendo todos os Acórdãos, Leis federais, estaduais muni­
cipais, Decretos, Decretos-leis, Portarias, Resoluções e ° Regimento Interno' do STF, que serviram de 

, base à Súmula. 

CONTENDO AS 551 SÚMuLAS OFICIAIS 
No 10,0 Volume o índice completo por matéria., - O 20.° Volume contém os enunciados das novas Sú~ 

mulas n.Os 473 a 551. - O 21.° Volume contém ° Regímento Interno do 'STF (atualizada) ,-
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